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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
á kTAilli MAIS QUE TRABAI  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, através 

do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas — conforme art. 6°, inciso XXIV da 

Lei Complementar Municipal 001/2021, vem por meio deste requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado à contratação de empresa para o fornecimento de pescados e 
cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, 
conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em anexo, e com base 
legal na Lei n° 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 
2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 311.820,00 (trezentos e onze mil e oitocentos e vinte 
reais). 
Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

Rhiearddo Heli ali Akaanndro Baptista Costta 

Secretário M ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, conformes especificações 
abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 01— CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. uraT. V. TOTAL 

01 

Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
I kg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. ITEM EXCLUSIVO 
M:EUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 2,95 R$ 8.850,00 

02 

Arroz, tipo parboilizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 9000 R$ 5,12 R$ 46.080,00 

03 

Biscoito, sabor água e sal, tipo citam 
cracker, 400g. ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$5,10 R$ 15.300,00 

04

Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 4,96 R$ 14.880,00 

05 

Feijão Carioca, tipo 1, leguminosa, 
prazo de validade de 12 meses, lkg. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 6,10 R$ 18.300,00 

06 

Farinha de milho, grão amarelo, tipo 
fubá, característica adicional não 
transgênico, prazo de validade de 12 
meses, 500g. ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 1,89 R$ 5.670,00 

07 

Leite em pó, origem de vaca, teor 
gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 12 
meses, 200g. ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

3000 R$ 5,29 R$ 15.870,00 
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08 

Macarrão, teor de umidade massa 
pré-cozida, apresentação 
espaguete, base da massa de 
farinha de trigo, prazo de validade 
de 12 meses, 500g. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 4,42 R$ 13.260,00 

09 

Óleo vegetal comestível, tipo 
puro, espécie vegetal soja, tipo 
qualidade tipo 1, 900m1. ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, L 

UND 3000 R$ 9,82 R$ 29.460,00 

10 

Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 
390 mg/g, lkg. ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 1,24 R$ 3.720,00 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação descabeçada e 
eviscerada, meio de cobertura com 
óleo comestível, validade de 24 
meses, 125g. ITEM5 EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 3,51 R$ 10.530,00 

SUBTOTAL R$ 181.920,00 

LOTE 02— PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe ia natura, variedade tarnbaqui, 
apresentação com pele, estado de 
conservação fresco, lkg. 

UND 10000 R$ 12,99 R$ 129.900,00 

SUBTOTAL R$ 129.900,00 

TOTAL R$ 311.820,00 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 O alimento deve ser considerado direito de cada cidadão e esse direito básico deve ser 
garantido pelo Estado, juntamente com a sociedade civil. 
Calcula-se que exista no Brasil 44 milhões de pessoas muito pobres, ou 9,3 milhões de famílias 
com renda mensal abaixo do salário mínimo. Aumentou os níveis de pobreza e vulnerabilidade 
à fome. É um circulo vicioso da fome, dificil de ser superado devido a problemas estruturais do 
país como a falta de emprego, baixos salários e falta de políticas públicas bem definidas. 
No município de Tunturn/MA a situação não é diferente. Assim, faz-se necessário a aquisição 
de pescados e cestas básicas que deverão ser distribuídas, durante a Semana Santa, para 
atendimento das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, dando preferência às 
famílias inscritas no Cadúnico do Governo Federal. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplienrias à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 
4.4. Fornecer os produtos, no prazo de até 5 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Compras. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 30 (trinta) dias. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo llelirvyll Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Digitalizada com CamScanner 



Relatório de Cotação 
memem ~bode ~e 12/0212022 mins? • 15/02/$221 amam 

mimam amen na 25du:0525 uirmeS (inewea73 
Pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntunt/MA 

Valer Unit. 
Oraras% (COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Preço Unem*, Opse 

cM42M-In Salina á12 r4 WOO itomj-

Primo CormireaMt Omers Púbico 
1 - teenediederratinrkeerea1 MIMISO letAPPO Of ~PP GUIDE 
2 PREFEITURA MUNICIPAL 1M LAGOA GRANDE DD MAIMIMMO 

hem Campreereet 

IdirtmUllpieliSiSIP•teditaletWeiaNWSliewildeasiedore 05 , 

identilicmão 

NePregkr292020 

MaISM32° 

(não Pilham Identillences 
Min DA 0~001 111~0111~ Soleonsie r_  Orpolienle InatMo ~da MirreMematio 
PREFFRURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE NePreek:102020 
~too* toma tooc~emos $ sobsoosso. olompato e 0~1 ,9 1 INEITUTOMDEPALOC 'Sor Imos) 

Presa Comprei, breie Mito 

PROVOURA DO MUNIMPIO DF MIMAM 
coos 

Prosa Compmakiet Orme pot 
IMINSTIMMereatetallamParialreeçará iabeedeerte 

2 MINISTÉRK) DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Federal de Mil dera. 

MINOMSet MIO MiaMai1Mitileillottmailededi 

Fraie CompraeMet balo Malta 
1 MIMRIMUOLMOMMINÃOILIZOIMOOMOIA 
2 FUNDADO NACIONAL DO INDOICOORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

Illeitipoomarelpt nó iliceletdatede fl . are Co pAATOMONO 

'Oaiktit-saai~iiskijor - 

orno oo!"...out _ Públbe 

2 rairesrtito DA Oerm AÇÃO 1 Semea Eancietiveria 1 ~reteria de Mandamento e Orçarem*. 
_ 

erraram 

Mridliati‘la‘CÉMÉtailMilla 

Preço Compre/Ire Orgia Pilham 
PMPtrillmlaraik¥ pi I A Navk De

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Eurcirbw 1 
3 Welooctillappi GE PM-MS( Miiiimicr.

Pregiac532020 

~Se 

MrresSounceo 

Ustmike mem 
fl ama R$ ;ar 
11/11/2020 09-47Z0 RS me 

2.10 

Deb~ _ Freça 
o O'nzes:ao ~o I o os 
1S/12/20300900,00 R$ 

_ 
SACI 

MiMMETOMbkele 115 sai 

Date LkItatio 
OiSiraót0 
04/12/2020 0901.90 0$ 

as 

80

Mana 

Dere muno preço 

1~90.10MICM RO 
Lar .12/2020 1002110 R$ 6.2) 
IM1202134SOMFD tt$ 3.31 

EIRIMINE11111111111~IR 

as

Dota Licite* Prete ilor~ 
IMMIÉ30ÃOMMIS 

_ 
MT (AG 

Dispense de Lidtaiski 13/2020 °Vem= cosem rd 5/15 
Ma de teiralleta M/S 

PO - 

000000a000 

0, sas-

PnçO Date Lkilasio 
19~(6:01$36 PS 

N•PreaSec42020 12/12/2020 ~o PS 2.52 
ti41211010011~0 b$ LM 

imnuerame 

momos ~mem irismvro MOEM PC 11ePreek:162020 _  _ _ 

Dom Ldo.*. _ 
iftraMMOSítoo 
11/12/2020 lOODOO R$ 

E~OR RI 

Preço 

-Na 

etir 4aáew6Millo. 

Preço Campai/St COMO Púbico identakeçÃO Dia lidtwia Pinça 
isimizo~o no aso 

MINISTMUO DA EDUCAÇÃO 1 secretaria Executiva 1 subseaateria de Planeiameriba e orçamento 1 Instituto Federal de NePregliii61020 15/12/2020 50f0 R$ 1,10 

41114Siliatilliiiitil6t31011111CM riallsecteledlitlaamtielMenD•a~ Mai5zike0 Lm 

iio-sifisii;r: 

WMIEIffill~~1111111 

. uai 

Pinto Orapnialloit Mino ROMS Identificeclie Dem IMMO° 
FMMIROMIOÃOMMIRI tranado do Weeles 1 0~, miar daSill 31 liesst liewoordmiato Ortanamtrottoo OS a 

2 MINUTEM° DA DEFESA 1 Comando de Exercita 1 Cantando Militar do Sul 1 30 Mello Militar NePreg5o:242020 22/22/zazo omino os 
piliCtlerfaktoirceiL6 }..~piremiírre t imoraão. aer(eorieremo ;Mias] Miellostriedstra• l iufla 14012MSM3NCSIG CS PS 



ez,900.0031304 

¡PIS. 01 

a —' èkt4' 

- airalettneedi~~0911Eallatia‘MOMialim 

Preço CemmanNet 6mM Públko _ 
1. Stattià DA EDLIC402:13Malla' MONOMMISIIMMIMMO OsenMo 100/1107010249011 
2 MINIMORM DA DEFESA 1 Comado da Peranáullca I Rase Aérea de Meada 

Orem CoinpmsNet órgão Públko 
1 PRÉMITUMMUNOM4 IX TEMIA NOMPE 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTE DO UMA 
9 RillOOMUMIIML OEMIME DEMUDAI/1D 

32 Peie MO^ taielleillieNallealailMelelaill -matt OMealita 

Preço Ormarelee deão Mele 

I , - rdoessisoWIXOPTOKOVANDontsratrassiossimisorstomsto 
2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Meastes 1 SubseaeMie de Planejamento e Orçamental Instituto Federal de 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Açúcar tipo cristal, embalagem com 154, prazo de validade mínimo d R$ 
Mane:MN ~Ma Obenvesio 
1000Unidades Açúcar tipo cristal, ernbelagem cara 11%, preze de alidade mínimo de 12 meses O 

Preço (Compras Governamentais) I: Receiam dei Primastes Flash 

(Mio: 
MINISTÉRIO DA DENSA 1 Comanda da /mangam ¡GRUPAMENTO 
DE APOIO DE CM410 GMNDE 

Meta: 

Aqueda de gêneros allmeaticios para; SSUIL 
Doaras: 'AÇÚCAR, TIPO REFINADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS IIMNOR 10 

IIMUDADE 

OM Reda Socbil do Formatelor 

astanakoste atiiititeitelioãtoOtámommenos Nau 
nestswoorwas MIMA COMER00 DE AUMENTOS LTDA 

03.257.079/0001a YOUSSW MAM YOUSSIF 

itists~ -11,4ttiflttoramoordsoziortas teso 
37 353.192/0001-20 COMERCIAL Df ALIMENTOS MI SANCHI3 BREU 

Ema lampa Governamental 2: Mediana deu Propalas Fina 

Cram 

PREFEITURA MUNICIPAL CIE LAGOA GRANDE DO MARANHAO 

Obiator Contratado de emprese espaciaada para crlomedmeeti de Cestas 
beim para dl:Meado aos alunos da rede mun al de omino do 
rnunicisie de Lagoa ~de do Mandai, (MU de Imersa da 

Danam 
ACOCAR,1180 CRISTAL, PRAZO VALIDADE MORMO L2 MESES 

OIRO Radio Melei de Foreacedor 

04.966,853/0001.33 IMPEM) EMPREEHOIMENMS EIREU 

07-2271810001-27 U. EL MENDES 

07.927i32/0031-00 - 2c Watiati 
oz32asszt000l-29 SP COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LIDA 
ouszaszsmos saaiwassirmaszoliwisteamtossamoso 
01144.1166ROGI-00 A C 5 GATANHO 
azusraiina _zeirozeivást comem •-• 
36.935.115/102141 PAI M SERVICE [MEU 

Maio (COMMIN GOvemeMentalS) 3: Mediam das Primores filado 

Orlem 

PREFERUM MUNK1PAL DE LAGOA GRANDE DO IMAANHAO 

alote Coem.* de emprese impecialtuda para o femedments de Cedes 
Rimas. espeeeknet Meças de Mollettanto. Sanem 
Especlallocle para Pasces em Situaçie de Rua e Sorrisos do 

~da 
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL. PRAZO VALIDADE MOINO 12 MESES 

04PI Rede Seciel de Ferturculer 

Maga Pá. ROPAMOUNE41 
12 2911.140/0001-77 COMERCIAL RIO ANIL [MEU 
95915Miteid4e DissimSibiona-zaz 
36.963 Ilia01-68 FASTA SERVICE EIREU 
aziAmigeett sciócome 

RS 

Ida 

NePreglac142021) 
OP144.1-051121112D 

10O-MEGNION220 
- 

NrereeloN2020 
eraiSsinsoces 

EINEN 

Idendficasi 

01.8403011~14
NePregio:32020 
alitaG 

Dela: 15/12/2020 0901410 
Medalidads Pregge Eletreto 

MAapRoe Neneglio:262020 
lateNtem /1 

Fome wanecompragovemanientaismov.hr 
Ctuantidadt 3020,00 

Unidade Pacote 1,00 ICG 
1.1F: MS 

2.95 

3,2B 

itS 
Valor de Reposta Hfiel 

Fts 2,911 

les 127 
VS 3,28 
05 3,35 
RS 3,53 

R5 

Dela: 17/11/2020 09:47130 
Modalidade Preito Eletrônico 

1314.01,30;148 misnic8292020 
LateRtm: 1 / 3 

Fonte werecompremema entelmar.br 
00aatleade: 2.0)400 

Umidade: Embalagem Ia KG 
UM MA 

Valer de Pesada Final 
3.30

2,31 

240 

RS 

Data: 25/19/202014:1103 
~DR:1~ Prado Eletrleike 
identilkaac 10Pregéo212020 

Lota/hm 1/3 
Fonte: mmcompruirommemomuemm 

Mantidade 460,00 
Unidade embalagem IRO IM 

114: MA 

2,89 
2.17 
3,04 
3/i0 
3,49 

2.70 

V va Proposta HW 

2,70 
2,70 
2,70 
2,30 

P L fi 

Da" IMMal rena

12/1901202/11M00 149 2.112 
081~8100003 RS IRO 

9o8 des."4. 
bA1/1ezeosóái ''' 
D711112010 090303 ES 

Pme 
tis 
3,24 

DM* Mago Praça 
filiataailmaa st lia 
24/11/202011:5003 R$ 100D 
89/330X1001011a As 1207 



29.227.551V000141 I NETO ALMADA COUTINHO RS 3,95 

Item 2: Arroz, tipo parbollizado, subgrupo polido, classe longo Ano, prazo de R$ 
Deflito Obsenelo 

9.000 Unidades Arroz, tipo oarbollftede, stegrole poNdo,da Immo fino, prne de vages% mimo O 

PUNO (Compras GOveniamentals) 1: Medlena das PEO90033 Finai R$ 

Ceda MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Enodem I Subsureaula de Data: 15/12/1020 10561:0 
Planejem:em • Onomonto Ineitoto Federal de Eduado, ~cã e Modalidade: Arrolo EletrtiniC0 
Tecnologia de ~nanai 1 Carnmis No Guide: da Cachoeira identificação: N•Pre9lo:62020 

Noto: Lote/Item / 1 
Rogisiro de Preço para futura aquieto de Ouros elleenados para Fonte: vmay.compusgoremenientaboov.br 
atender • demanda deste:Sn:pus. Cluantidade saca 

DmeriNie: ARROZ BENEFICIADO, 1190 AGULNINNA/BRANCO, SUBGRUPO POUDO, tialdode Quilograrna 
CLASSE LONGO FINO, QUALIDADE IMO 1 Ui AM 

ONU Reale Sedei dO FOmecedrn 
07.5711.411~140 O P 112,1011115 
003611.489/0201SM MC COMERCIO E REPRESENTAI:10E5 LIDA 
wismateeeste A F. DÉKOZAJUI•ORICIAUÉM 
02.660.659/0001-08 DO SILVA ALVES 
11,71041~91 aczosianovateintesspasestatizotomENTE MEU 

MASTER CONSTRUCOES E COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIO LIDA 
32.10317411:00180 INIXOPME*1281VallgagliACOSOACCINStRUCACIONLZMEM 
04.449.757/0001-13 DOOM DIST IN GENEROS AUMENDCIOS DA ~MIM LIDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Moam das Propostas Fina 

Cosio: 

mete 

Delaição: 

PREFFITUM MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE 
Aq No de Onaromignientidce coe • linalidade de montar kits 
indiediek para atender os ettudentes da Rede Municipal d• Educallo 
durante a Pandemia do eMd-19.. 
ARROZ BENEFICIADO, TIPO PMBOIUZADO, SUBGRUPO ACUDO, 
CLASSE LONGO FINO, QUAUDADE TIPO 1 

CNN Rido social do Fomo:Sor 
OU11,357/COlin EVANC013003 310103 310411130MITERLIELI 
29.446,52a 1-70 POLAR COMERCIO DE ALIMENTOS FORCO 

20693.777/D201-96 LITORAL NORTE COMERCIO E MANCOS CIMO 

RIÇO (CONDEM Governamentais) 3: Medbna das Propostos Freak 

Orgia: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executiva 1 Subseeeterie de 
plamjarrento • Orçamento 1 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARA 1 Campos <meneei 

"MIO: 
Apiedo de Moem Minenticlos pra atendimento de demandas do 
ROMOOdo Estudantil do Ceamos Castanhal.. 

Deraloile: ARROZ BENEFICIADO, TIPO PAROCIILIZADD, SUBGRUPO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, QUAUDADE TIPO 1 

OMR Radio SENO do Fomocador 
azinazdepase -aossaiiptisemoirostatito meu 
24.011.497/0331-01 BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GEML E SERVI LIDA 

30.445.162/0031.02 MENDES & SOUSA COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 
ïaileasiMcitee ciaideaSesüleili iatilomenvoleazu 
15.3011567/0101-50 ECOE DF OUVIRA UMA 
2010.~ íStA Sn COOMIM10 NE MEMENTOSIIIEU 
19.321144/C001-7g ESTACA° COMERCIO DE 9&ATERM1 LIE EXPEDIENTE EIREU 
stisktnelebasi - artzeinlibetnéairtioatedaettioszeitu - 
09.721.16301031-311 AS NAGASE iDA LIDA 

Item 3: Biscoito, sabor água e sai, tipo zream srazimr, 400A 
Quiintid•Me Dando 
3000 UM/Ndea 81.03110, MON MU e naS, tipo ame tracem 4030 

%CO (COmptes Governamentais) 1: Meditint, das Propostas RUM 

&gine 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PONHAM 
ObjelaC ANIS* parcelada cle materials de consumo (géneros *herdais, 

matedid de ihnon• e idgiee Metei e cole e corele) Pe• • 
Secretaria de Sevam Sede eme entrentanaento da COVID 19 pile serão 

Dacriolio: Sisoalto, spnisenteslo: quadrada, sabor: água e mi, danificação: 
EaNado, características adida:~ sem iodado, embalagem 400 

CNN Razão iodai do Damm•dor 
DINSISt 

Preço (Comprai GOveMionentilit) 2: Mediana dal P100030110 FM1:O 

órgilo: 

PRIFEITUM DO MUNICIAI] DE PORECATU 

Oilete Aquisição parecida de moi:siais de constamo Mineres e:mentidos, 
in•Wrid de 'Mona • higiene peneel e tapa • cozinha) para • 
Secr.:tida de Serviço Social em indrentaniento da COTIO 19 que Ledo 

deado: Nicole% garmantiglio: quadre* 'Mon água e sal, claulficasto: 
aalgodo, conictiadetkas Nicioreb: sem recheio, embalagem ACIO 

CNN Rads Social do Formador 
ligagIONOD1441 VOIROEMPWICSDRidal0ROD 

Preço (Compras Governamentele) 3: Mediana das Propostas Final% 

doge 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPOREIO SANTO 1 PREMO:1M MUNICIPAL 

ES

RR 
Obonego 
O 

at 

Data: 04/12/2020 090102 
Medalicladge Pregão Eletrank0 

IdeallIc•Om ~rede:532020 
Lotelitent 1/7 

Feraz vearsownmagemmeNtesicem 
Cluantidada: 156,00 

Unidade: Unidade 
IN: PR 

ES

R$ 

RR 

5,12 

5,36 

Valor da Proposta Finai 
4:00 
5,00 

5,23 
5,49 
•5,50 

5,50 

5,00 

Data: 15/12/1020 09:0003 
Modalklaide: Pregão EletraMco 

N•Pregio:102020 
lotefitenu / 1 

Fonte: thwecenensgovemanientsligeser 
Dauntidada: 3.414,02 

Unidade Embelecem 1,00 KG 
Ui: PE 

RR 
eS 

R$ 

Dote: 11/12/2020 10DOÇO 
Modalidade: Amigo Deldinko 

Maritlikaolo: NI:Pregio:162020 
toterlfte: 1/ 10 

Fonte Leveconipramovemantentalsgover 
Quantidade: 80.010,01 

Unidède Embairam 50111(6 
Ui PA 

Valor da Posposta Final 

4,85 
4.55 
5,00 
5,00 
5,00 

567 
6,09 
7,09 

5,10 

5,90 

Valor de Proposta Final 
5,919 

Datis 04/12/2020 09:0103 
MOCIalld•d€ Prega.] fietrdolco 

idettificatioc 11•Preglo532020 
Loto/Iterre 2 / 28 

Forst tworsonpremovernanentalegov.ix 
Quantidade/ asa 

Unidade Unidade 
LIF: PIO 

AS 

ES

Dota: 02/1212020 1:200:00 
lidada: Pude Eletnanico 

5,90 

doi Proposta Finai 
sa 

3,50 



• 

• 

Oldeba: 

Dasolpio: 

DE GOVERNADOR UNMNDERG • POGL/F5 
Objeto: Formelloollo de registro de preços para Mura e eventual aquisição de 

Oneros allmeaddos puldrels e não pere~ destinados à 
alimeremio ~lar, em atendIrmato aos alunot mdriculelos nas 

Delcdção: 1115COMA SABOR ÁGUA E SAL, CLASSIFICAÇÃO 500*20 
CARACTER1511CA5 ADUMAIS SEM RECHEIO 

011.1 Redo Sacial do Formador 

as 31801609~ 198R38899804
11.796.0121 11-93 FORTCOM COMERCIO E DISTRIDUKAO LIDA 

01.146.578~1-13 SANTA ROSA COMERCIO DE PROOUTOS AUMENTICIOS LIDA 

R$ 

R$ 
RO 

Item 4: Café, apresentaflo solúvel em pó, Intensidade média, tipo tradidoni R$ 
Maritklade Dado abionuilo 
1000 Unidades Cala, apraeMaTio soleve ern p6, Intenddade média, tipo tradIclonal, prazo de O 

Preço (Compus Govemainentab) 1: Meden• das 100.510 FIMIS 

&Ma MIMSTER0 DA EDUCAÇÃO I Ocreteda Emmen 1 Sobsecreterla de 
Planeiemento e Orçamento I butItuto federal de Educas*, Cinda e 
Temem'. do Amimam I Campos 0o Gabriel da Cachoeira 

01~ 
Registro de Preço para Mora aqul~ de Movo. ailue~ro paro 
atender a demanda deste Campo. 

Deecrliko CAPE, APRESENTAÇÁO SOLÚVEL EM PO, INTIMIDADE MED.1110 
TRADICIONAL. PRAZO VAUDADE MÍNIMO 12 MESES, CARACITRISTICA 

0111 Rade ~hl do ~ceder 
111~18:01-26 tire vaso" 
27.65230/00)1415 & P. DE SOUZA JUNIOR E CIA LIDA 
~11-~.1.9.411 iinalrattuisouvzos 
02~659/0001a DO SILVA ~ES 
217894911/98121,02 - acosionautrAtiargaiirtatert tirai 
04 449 757/0001-18 DISGAL IIIST DE GENEROS ALIMENTICIOS DA ARIAZONIA LEDA 

13 1.911457/00168 SUSTER CONSTRUCOES E COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIO LIDA 

Preço (Compile Governamentels) 2: Mediana dai Propostas Rose 

Orzia. 

MINISTERP DA EDUCAÇÁO 1 Universidade federal de Juiz de Fora 

~1~ de café e aplcer com entrega parcalMe 
0~ af t, APRESEN1A830 TORRADO 1.10100, INTENSIDADE SUAVE, TIPO 

TRADICIONAL EMPACOTAMEMO VÁCUO 

0111 Rede Melei do Quem. 
.4.4,27~~143 PVRA1100.111.1010221111~05 ~Lá 
27.001898/0001-75 MOEMOS ROGEL EIRELI 
3.819.41258:001.811 8119,190:9319111810PPAIIIR 
07.954257/0001-21 RE ~AMIMO E PAPEARIA LIDA 

Preço (COMpral GOvernaMenE00 3: ~Iam tIM 1~0~; Ficais 

Oreic4 

FIE FEITUM MUNIOPAL DE GANTAM 00 MUNDAÚ 
Oblate 

publdlo de géneros ellmentIcios destinado. à Secretaria Municipal 
de As~ncla Socle de Santana cio Mundaú/AL 

Decide CMC APRESENTAÇÃO SOLUVEL EM PO INTENSIDADE MÉDIA, TIPO 
TRADICIONAL CAPO/O:MO 

CNN Ratio Social do R:4nm~ 
X2118.91910/1/141 10~034,0111COL DE sitiamos atm 

R$ 

Dahr 13/12/2020100620 
Madalld~ Premio Eletranko 

Identificai*. N.Pregio:62020 
lota/Itera: 12 

Nate wreecampresgovernamenteheav.br 
Qualidade 35903 

UnIdelt Pacote 25000 G 
Le AM 

R$ 

R$ 

identeaeplo: enreglo:32020 
LoteMern: /13 

Ponte mmeompusgovernamenuémoter 
Qa— 90000 

Unlelede: Pacote 400,00 G 
Ui: ES 

Va1D•d• Pf°02828 Finfti
ia 
3.05 
ADI 
309 

4,96 

5,38 

Valor de Proposta final 
510 
5,19 
3,70 

5,25 
5.50 
5,90 
5,92 
6,50 

~a: 15/12/2020 1011100 
Modalidade: Pude Elerania, 

IdentIllooke 110001.02020 
Lote/Rara: / 1 

Fonte mrecomprequemamentalsvove 
Qualidade 50020 

Unidetit Pacote 250 G 
1.0 

R$ 
es 
RS 

R$ 

6,20 

Valor da Prometa Final 

ia
uo 
8.20 
190 

Data: 17/11/2020 14200 
Modalidade ~Ia Eletrônico 

Idenfilkapka N.Pregão:92070 
tetelltert /14 

Fonte wora.comp~00.11~~e 
Oaantklacka 501,00 

Unidade Cala 250,03 G 
Ui: AL 

Item 5: Felléo Carioca, tipos, leguminosa, prazo de validade de 12 meses, 11 R$ 
~Midele INeedMo Obeervapio 
1000 Unidades FeNto Carioca, tIpoS, I~I~R, pealo de ~ade de 12 ~a% 11n , O 

Preço (Comprai Govenlarneltals) Medem das PrOpOSUIs ~IS 

óryiax 

PRERIMRA MUNICIPAL DF CONE 0011014 
Objeto. 0.010o de 'Mem aletenlidos para cornms~ de 4~ ~os 

Pala mk1p0o do. efeitos filial ~175 decorrentes da CovId-19, 
afetaram ainda nue as Orneai era estado de vulnerabiltdade sede. 

LEGUMINOSA, VARIEDADE RUÃO CARIOCA TIPO TIPO 1 

R$ 

3,31 

Valor da Proposta Final 

Date 07/12/502000
Modeldade: Preek EletrÁnko 

IdentlIke0o: Nalketkr62020 
Latefitern: 1 / 1 

Fonte wreatcompregoveman.entaimovbr 
Cluantklade 1.500.00 

Unidade: Embalagem 1,00 KG 
UF: AL 

CNIP1 11~ MAM do ~~~ 
anasiatilez4i SCA8A taigatiatackiMISOts 

728341/0001416 BOA VETA DISTRIBUIDORA EIREU 

9388981~8 itisaisionesittàãflantsferioitlosotuvoirastiatautissu 
33 132624/0001-11 DISTRIBUIDORA SUPRI ~C EIREU 

PM" (Compras GOven180~01) 1 ~lana da. Propostas Finais 

.5~ Dee: 01/120310002020 
FUNDÁCAO MACIONAl DO INDIOICOORDENAÇA0 REGIONAL DE PAndeidede DMense de lidtailo 
MANAUS IdentlIkaplo: DiSPIRS• de Letaillo Na 13/2020 
~leo de cega. Milan de ~mios e ide de higiene e 110~ Lote/Rem 3 / 1 
ume ~meei no en~bmento de ~Onda de ta Ade pelka do Fonte ~tompassovemamentalmover 
novo conordrus Nedd-19), para o at~nento de 3~ (Ms Opentlibde 12.000.00 

Unidade Embeagern lace 
LEGUM11105A, VARIEDADE MOO CARIOCA TIPO TIPO 1 UR AM 

6,10 

6,46 

Valete homem ~I 
6,43 
6,45 
6,47 
7.50 

01111 ~o ~O do Formador 
111178,446.0011105 11511~~5 [COMUM DE 11001110310110111005EStA 

5,85 

da 11/010.ta Fla81 



• 

• 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediam das PORMOS Finak 

&Mo: Deta: 
FUNDACAO NACIONAL DO INDIOICOORDENACAO REGIONAL NORTE Modalidade 
DO MATO GROSSO Identifica/1o: 

Obete Noise/do de géneros apontem e moinha. gomo Me modos lomMtern: 
es tendlies Indignar no otritexte de pandemia e enerainen Fonte 

ude Oblei cosido pele 00V1041
Derealgie 

LEGUMINOSA. VARIEDADE FELMO CARKICA, TIPO TIPO 1 

0191 ~GD Sedei do Fomaceder 
03-750ADIA00411 02•111Moicrawatsecos imensas LEOA 

Unidade: 

R$ 

01/12/2020 COMMO 
Dispense de IMO* 
Dispense de Leite* Ne 23/2020 
2 / 1 
enocompramormamentie. 
"aneCO 
Embalarem IaEG
MT 

ei 

Item 6: Farinha de milho, pio amarelo, thie fubá, característica adkional ni R$ 
Quantidade ~Mio ObsereeMe 

MOO Unidade Farinha de Olho, grão mareio, tipo nate oreclerIalce edema tio Iranmenko, 

Preço MOMOS Governamentais) 1: Mediana das ~peitas Finge 

dielex 

PREFFITUM MUNICIPM. DE CertIOEIRIMIA RS 
ObSto: Aquisição de GO man Pinica gel a Secretaria Municipal de 

Au/TIMM Social, cern eereps mamais de is tosta Me ~Mo 
usuário do OMS, conforme Editei e unos. 

Doado: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO 'FORMA 
CARACTERILMEA ADICIDIMUMO TRANSGENWO 

OIPJ Reda Solei de Fornecedor 

92023.265/0001-15 MMASUL OLIMERC10 E INDUSTRIA DE ~OITOS LEDA 

4152.1353/0001-25 SIMON COMERCIAL ATACADISTA LEDA 
• 

34.119.414/0001-56 KAIZEN COMERCIO DF PRODUMS AUMENTIOOS EIMLI 

Preço (Compras DOOM/Meneie) 27 Mediana dai Propostas Meais 

bola MINISTÉRIO DA EMICAÇA0 1 Secretaria beduns, 1 Subsecrelarla de 
Plienalenzero e Opoente 1 enluto Federal de Educado, fenda e 
Teceloa Baiano 1 Instituto Federei Bine - Campos Valense 

/Mete 
Acoldolo de Odores emendem, para supre es demandas do 
refeitório do ~pus Wlença. 

Dessa: FARINHA DE MIEMO, GRÃO MAMILO, TIPO FURA APRESENTAÇÃO 
PR(-COZIEM CARACTER!~ ADICIONAL TIONSGÉNKO, 

CNP/ Rado Social do Mrocedor 
233)20.312/CMDAM AM COMMICIORBIENEROSPANSOMOM ODA 

Preço (Campos GeernaMentals) 3: mediana das PrOpOtte f Mak 

RINDO MUNMPAL DE SAUD( DE PAUDALHO 
Nato: Fornecimento futuro e eventual deflores affinentices detendo 

Pre atender as neneededes de secretaria de sede, hospital 
moldo/ unidade de pronto etendimento-upe, atenção báske 

Deoldloz FMINHA DE MOINO GRÃO AMARELO. TIPO FURA OWACTERISTICA 
ANCORA/ 11MNSGENIIM INGREDIENTE ADICIONAL FORDMADA 

CNP/ Ruin Sede de fornecedor 
ata secosimattatetentis UM 
26.103.462/0001-30 .1 VOE ABRIU DOTRIBUIDOM DE AUMENTOS El LI 

R$ 

5,99 

Vale de Popes FIEM 

Data: I5/12/7020 09-M02 
Pezdelldade PredM Elerenes 

Identlficeção: NePreelo:29521110 
InWIterre 1/e 

Rente oveconzaMoorleeentesInee 
Ozantkladc 55,00 

Unidade: Ondotrtel 
te: RS 

Vier da PORO% Rol 

2.49 
2.50 
2,82 

3.13 
3,47 

21/03 

1.52 

Dett 11/12/2020 09A003 
Modalidade Prole Eletrenre 

IdentIlioção: Nenelkx42020 
letehterre / 20 

Fonte ww.arnPreflebernarri . 
Oyenteedez MODO 

Liededic Embalagem 500,00 
UM BA 

Vabr da ~pede Rui 
2.52 

s
e

1,34 

Date: 02/12/2020 OMS:00 
Giodellálide Paulo Getninice 

Menet/zele lePreaMM92020 
Lote/Itere /15 

Fonte: vrzotenpremerenonentalagovbr 
Onntlelode 5.174,00 

Unidade Embalagem MOCO G 
kW: PE 

32.653.3116/11001-27 KC COMERCIO DE AUMENTOS FIRE/1 
saMeisbibilei imitalienneimieticãtmsseseuieranneeseutruanS OCA 
09.617.9403301-54 MFEREMIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMEIMODS OREM 

30.203.469/0001-99 L LO. DA SILVA 
toinneetresee eatusetIVIOnALLIEMICIOSICIISt/dawaisentu 
35.564 405/0:01-37 CAROATA ALIMENTOS COMERCIO VARERSTA FOREL/ 
massweauva main uttatesnateceet saiote 
1L306 499/0001-116 MARIA DA CONCEICAO DOS SMETOS MERCADINHO 
10.211472.0:0143 IS COMO) 08 91101X1105/411,119111t1C8 E VATIONIS liCONIMUCAO Edu 

Vaiarde Repute Final 
1.18 
1,19 
S.a 
1,28 

Leite em Pe, erigem de vaca, teor gordura integral, solubilidade néo R$ 
Onntkligle Descreio Obeenello 
3303 Unidades lett ern pe. origem dessa, tor Rerderenove ~Idade Me instantâneo, gozo O 

Mete (Compras Gneernani•Mals) 1 Mediana dag Propostas nue 

OrtM: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE 

Nele Med* de Metros alimentem, coma RmIldree de montar bato 
IndMduer para atender os adoentes de Rede Maldize Se Educado 
durante a Pandemia do Coeld49.. 

Dooltie LEITE EM PÓ, ORIGEM De VACA, TEOR GORDURA IMEGRM, 
SOLUDIUDADE INSTANTÃNE0 

asPi Sais Social de Fumador 
~DM* reMEIRD is Worms MIMEM MIEM 
29.456.32/1/0001-70 POLAR COMEM/10 DE ALIMENTOS EIRELI 

POÇO (nzepro GOvernamentalg) 2: Mediana das Propostas Finais 

Bole MIleisileo DA EDUCAÇÃO 1 Seaebrla necutIva 1 &esmoleis de 
Planejamento • Orçamento 1 INSTITUTO FRDERAL DE EDUCAÇÃO 

es 

Deta: 15/12/2020 09:110110 
macialklatle: Prado Eletrônica 
~lha PaPregloGGI020 

LOWIterni /6 
Fonte ~GReanpregOVerranientlagathr 

Guentidadc VINGO 
Unidade: Embalgiorn 20100 G 

UR PE 

as 

Data: 11/12/2020 MDOM 
Poledallelader Mn.° Eloubelice 

Va 

1.33 
/.34 
/.34 
1.84 

1.99 
1,99 

5,29 

544 

proposta Retal 
0101 
5,14 
5.25 

5,48 



['Unia 110101.061.4 00 PARA ¡Campes Effenbel Idantilelff o: Pigmeia:1E2020 

Objew 
Amtieff o de temos elkwentlelos pare eternamente de demandes do 

amime itdastlldoCama CastaMt. 

~/~ 1 / 5 
MAM wiemcoMpalemernamenteImumbr 

tbaff 16.920X0 
Unidade Embalagem 203,00 G 

VaIara PeopeetNneel 

Darloki: LEGE EM Pó. ORIGEM DE Via TEOR GORDURA INTEGRAL, 

SOEU SAUDADE NÃO INSTANTÂNEO 

OIRI Rede Sedei de Remeeeder 

Ui: PA 

aíssaccannt istmisesousimeemmer ~amen ES
2.4.011.497,0001:01 AMUE NOITE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERMOS LIDA R$ 5,02 

R$ sol 

29337.361/DE01-05 P5 RODRIGUES MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI R$ 5,17
Sia itAWA4X0141 il/MG19,08-ffIMMING~EMELl 

28.037.57310001-09 EM DF O BOTELHO MEU RS 5,75 

17.~77~5 ' ffelff~.~C~~~t~~10611~ ES - na 

19.321.144/0002-78 ESTACAO COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EIRELI Es 6,43 

20111.85ffeffeff CE11~~811ffIRIMIS Ilt AUMENROSORMI ES 659 
09.721.163/0001.34 AS NAGASE 8, CIA LEDA R$ 

NINO (Compres Governamentais) 3: Mediana Md ~Mais EMIME R$ 5,25 

órike 

RINDO MUNICIPAL DE MUDE DE PAUL:MIMO 
%Mi: Fornecimento futura e ~Atuei de Oneres aimenlicies cleakmdm 

pare atender as necessidades da matada de mede, Me REMI 

me Mete I,~e0e Oe pronto atendlmeatimme. e~ 20 bISa 
Dmedim UME EM PO, ORIGEM DE VACA, TEOR GORDURA INTEGRAL 

SOLUMUOADE INSTAMEAPIE0 

~I 
2~0IffillaX~ 
2.3.162.172/0001-67 DG AffES COMERCIO E SERMO 

~Re Seelel do Pememe~ 
matsiuMasinMelonaseemilemosmar 

10.409.553/0021-23 MA DE UMA bGTRIBUICAO E SERVIDOS 
2~1701MGME ~ff ~1~00 -ff 1~MMMX-E-~8 .
11376.499/0001-86 MAMA DA CONCEICAO DOS SANTOS MERCADINNO 
Eff~01 ,11 ictiaMilda otmalisirostim 
70.175.336/0201-70 DOMANCA PRO0U1136 AUMENTOOS E CESTAS AUGE EIREU 
35-4090~004/03 I511411~14116511A-09 Plitafftdialia03.455411111410303119.4 
32653.3~00537 MIM COMERCIO DE Aumzenos ['RELI 
$5.564.9~507 019104554111.1114/0131:0540403CA MEU 

Deite: 02/12/2020 090500 
PADMilebolm Prelo estrema 

idantilleaks NePre1ke49207D 
Latefilem /23 

Fade: www.comprammenumentánov.ty 

4540,00 
Unidade Embalarem MOCO G 

UR PE 

Valor da Proposta Ral 
4,90 
441 
4,95 
459 
524 
5,35 
Sola 
5,40 
G,43 

Item 8: Macanto, teor de umidade massa pré-cozida, apresentação esPogur 88 
Ilimraldade Omerlolo amoveçlo 
am unidades ~MA teor de umidade masa pré-cozida, apresmilailo espoam base da misse O 

"MO (Comprai GOvenumentbil) V. Mediana das Pmposua Finais 

&gim 

PREF. MUNME rtAUNA 
Ob~ Aquisição de termos Mffentkias pare utIlbeff o nas athidadm da 

Secretarie MuMdpal de Infraertrotun e Soma contente desames 
moantes na amo Ido UNAM tende come aibido dejemente 

114•0144m MACARRÃO. TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA DE 
FARINHA DE TOGO, INGREDIENTES Amam COM OVOS, 

Udu Rake Read* Feniaçador 
21.445.364/4103141 ate.  AcSa UUA 
217E7 4116/0021-68 EM EAJQA 005 SANTOS COMERCIO 
sarrasfromeMz ohesisceiMslumumazsimonosumu 

MOÇO (Compres Gormarnentais) a: Mediana das Propostas %ff 

Grilem imanam DA EDUCAÇÃO 1 ~e Exumava 1 Sulseaetarla de 
Mantimento e ~muito I Instituto Federal de Educado, ainda • 
Tecnologia da Amuou, I Campos SM GEMEM de Cachoeira 

oWdo: 
mim de amo pan future ambição de Oneres Mienentkies pare 
Marcia a demanda deste Campos-

~Me: MACARRÃO, TEOR ff  UMIDADE MASSA PRE-COZIDA, RASE DA ~5.8 
DE FARINHA DE TMGO,INGREOIENTES ADICIONAIS COM OVEIS, TIPO 

dpi Rodo Sode144 Fommader 
31,325.17~110 Rff ODINEleff VASTA E 58~05 DACON3111~0 CNILORELI 
07.57t411 1-20 O P E MARTINS 
19412,957~148 Senas 
04.449 757~1-18 sacia DIST DE GENEROS ALINE NTICIOS DA AMAZONLA LIDA 
IL290451/039191 1.59~1~191~1201120~11210 temem meingaioõUOR 
02.660.559/0001-08 D 0 SILVA ALVES 

Preço (Compres Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

&Sm MINISTÉRIO DA EVOCAÇÃO 1 ~Xis freme Dee 1 Subssmarle 
Plemelamente e ~mento 1 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIENCL4 E TECNOLOGIA DO PAPÁ 1 Campes Castereml 

Ohketo: 
MIMO° de doeres ellemmt/elos Rem ff  eff /mente ele demande 90 
Refelffle Estudantil de ~pus Opterebel. 

Deurlsim MACARRPm, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MISSA DE 
FARINHA DE TR100,11P0 INTEGRAL, APRESENEAÇÃO ESPAGUETE 

OEN ~e Sedei de kff ~dar 
2~.118~0~ 000184~111~1119~~40WAYMOROS 11~ 
17.949.776/0001ff SUPER VENDAS ~ERGO DE AUMENTOS ORM 
28.11~9MIXOfft imiiirrnaintiontrammiimmakseammissescoserDA 
63.867.642/0001-02 bom DEMAIS AUMENTOS COMERCIO [MEU 

asinmocaa/n ESTACA() ~KRUG DE MATERIAL DE EXPEDIENTE Ema u 
iisreasocême• catámansiussctiersimocenumarros BNU 
30.445.1.6251:0103 MENDES & S01.15A COME len DE RuMEK/05 LIDA 
211.095513,1)114411 11,4361310/15054951331 
09.72L143/0001-31 AS MAGAS! & CIA LTIM

ES

Deu: 16/12/2020 08:3203 
ModalMale Preito EMIMME4 

idSnice01°‘ MUI/14:2522020 
ato 

Fonte, wwwounpraMommummAIMIMVOE 
quantidade  11Cm 

Unidade EmAuagerqlMEG 
IN: MG 

R/3 

R$ 

543 

4,42 

0.90 

Valer da Pnepeete Final 
Da 
4,90 
4.90 

5,70 

Cleta: 15/12/2020 10:3600 
~Oda eff Prado EIMEdolco 
Ideneke~ 11.904:62020 

Ectefitmo /34 
Fome, www.ampramovemementeltgook 

ClumnIdadm 54,00 
UnIdido Embalagem 503,00 G 

AM 

its 

R$ 

da ~pede RS - 

OCO 

5,40 
6,21 
6.25 

245 

Dobo 11/12/2020 ~MOO 
Medelldedee Plagie Eletrônico 

Identificai:1ff MIEr0(14:162020 
lotefitent 1 / 12 

Pente www.ampreigovermmentalsom.br 
41,9~ vacam 

UnIdecke Embelecem 50000 O 
UF: PA 

Valer da Pomada Roi 
429 
2,34 

245 
2.31 
2,79 

3,00 
3.115 
755 



Item 9: óleo vegetal comestível, tipo puro, espécie vegetal soja, tipo camada R$ 
oxx— ~eu observo. 

3.000 unidas. Óleo vegetei canwstheiMPo poo apice vnetal sob., elo ~Mede til» 1. 900.t1. O 

Mied (Compras GOveMateentati) 1: Mediana das Propostas Moais 

RAM= 
MRDSTERIO DA DEFESA I Comando do Exército 1 Comando Militar do 

Sul I Si MOI° Militar 
°bebo CI objeto da premida lide/h da met da Anafo* Mais vantajosa 

fala • wpaski. cle ~mos do Subdatada em proveta da Depósito 
do Sublatência de Sanbaineelo. ~fome CondloMs. quantidades e 

Omerld&a: ÓLEO VEGETAL COMESTNEL TIPO PURO, ESPÉCIE VEGETAL MANO, 

TIPO QUALIDADE TP01 

OIPJ Raio Sedai do Fomeedor 

02.1370317/~ IDGAMOSIA5611 ' 
32.268.072/0001-1:0 FU)55 COMERCIO DE AUMENTOS E SERVI 035 E 

ansidzatelas Sistramidaouisksittini 
29.050.250/0001-30 LEPODRO DE SOUZA COIMBRA 
00191850009011 DIMIO MIMAIS IRMO MEU 

Preço (Compras GOvamamentait) Medem: das Propostas Fina 

Ogro: 
ARROTEM° DA DEFESA 1 °ardendo che takrelto 1 Comando Militar do 
544 I 35 Remas Militar 

Oblea: O objeto da ~mut Natação e • molha €1. proposta netrenteMsa 

Pell • alluiskei de Artigos da 5ot/debuxe em prometo do Dmésita 
da SubaMilacla de Sardo Mole confonnai condi:Da quantidade • 

Docrelle 61/0 VEGETAL COME/119EL, TIPO PURO, ISPECIE VEGETAL MILHO, 
11P0 QUALIDADE 1IP01 

Caie Ratão Social do Fomo:odor 
Suraindessea ruas meitioólPiXiienirost 111111COSOREU 
092190030:00142 FM-COMERCIO DE AUMENTOS E IMMIPAMENTOS EIREU 

1/1.5113.835/0101.59 DELCID DELIAM ROMBO EIRRI 

94940 (COMPrat GovernaMtintob) 3: Mediana das Propostas Fina 

espie MINtsTÉRIO DA 100CAÇA0 I secreure foeunlve I Submantela de Date 
Planejamento e ~meto 1 Inst~ Federal de Educelo, ~R e Modalidade 
TadaloneR do Amazonas I Carmen Sio Gabriel da Cachoeira idertecatIo: 

Oblato: Lotam 
Registro de Preço para Mira amils100 da géneros MI:nane:los para Fonte 
amador demanda densa Caem.. Quanfidder 

DealMe ÓLEO VEGETAI °DOESTA:EL TIPO PURO, ESPEOE VEGETAL SOM, TIPO Unidade 
QUALIDADE TIPO 1 UF: 

ES 

Datai 17/12/2020 1013000 
Modalidade Prega. ElediCoo 

klaelleasie Wereda°42020 
latdfilienn /1 

Ranhe worsInenipragesernamentainpavax 
Canntkladie 8.500,00 

UnIdedm Embalagem 90090 Ml 
UR IIS 

itS 

RS 

Data: 17/12/2020 10000/ 
Modalidade Pregio Elestreka 

4ePregjo242020 
~em /4 

Fonte www.comixamovertiamentaegov.br 
Quantidade 1.5C0,00 

Unidade Embalagem 900,01 ML 
UF: RS 

CNN Rale Sedai do Fomecador 
073/9.419/000140 it. amansa 
04.449.7$7/0001-18 DISCAI DIST DE GENES= AUMOOMIOS DA ANIAZOND DOA 
95.99ILES RE03110100VIARRINA 05 ItATUM1,05900011111MOREU 
32.325.174/0:01-10 RSL COMERCIO VAREJISTA E SERMOS DA CONSTRUCAO CNIL EIRELI 

27.652,9113/0001-05 A. F. DE SOUZA JUNIOR E a* DOA 

R$ 

15111/2020103603 
Pregão Eletrônico 
NermitaA2020 
/43 
www.compramovemenantalssobbr 
320,00 
Embalança MOFO Ml 
AM 

Item 10: Sal, tipo refinado, apite:agi° alimentícia, teor máximo sódio 390 mg R$ 
Quantidade ~aedo Obsiontelo 
LODO "does 511, tipo refinado: aplicatio alimente, teor mtdmo edio 390 mele,lis O 

"dto KomPlIS Goverilarnentab) Li Melena dal MORMO FITMIS 

°mão: MIMEM° DA EDUCAÇÃO 1 Stereada Exemtba 1 Submeta& de 
Planejamerto e Orçamento I INSTITUTO FEDERAL IX EDUCACAO 
cuias E TECNOLOGIA DO PARA I Campei Cube& 

abeto: 
Smulalola de gêneros alimentem par. atendimento de demandas do 
Refeitório Estudantil do Campas Castanhal 

DoaddMo: SM, TIPO REFINAMApue/ao MIMEI/TM& TEOR MAXIM° MIMO 
590MG/G, ACIDEZ 7,0 PH 

CNP' Radio Soai do Rindicador 
amalgame FR 0008.131110 1~5 COMÉR00 DE At00100S MEU 
24011.497/000101 BRASIL NORTE COMERCIO DE MATEMOS EM GERAL E SERVICOS LIDA 
14.$401111100141 ceemanaroracornio05 ALIMENIOSMÉU 
30.44S 162/4001-02 MENDES SOUSA COMERCIO DE AUMENTOS LIDA 
1:111211.0001-71 1STA00/ MIEMO 001Allims.0.0010101(0 pau 
37./60.036/C001413 BIGODE ANDRADE GOMES LIDA 
GINTS10000101 001011MMAIIII1011050)110800 MEU 
09.721.163/0001-39 AS NAIMSE & CIA LIDA 

Efluis,  (COMpreS Governamentais) 2: Mediana dai Propenda Fiais 

&Oen 
MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Cornando da ~toá Mica I Mio ~eu de 
Salvador 

°baba: 

Aq.1. 400 de ÉSIMPS illnientkios Indusbüllndes nada Mak.. 
Dando: SAl. TIPO REFINADO, ADOUDA° NIMEIMICIA,TEOR 1~0 MAIM 

390 MG/G, ACIDEZ 7,0 PH 

01P1 dado Social Forrocsidor 
*rriessueoesar NP RAIROW02•119011 Ca PROMMall AUMENTEM, PatAM.E. 
OS 1.94.440/0001.54 AUNAR COMENDO DE PRODUTOS DF CONSUMO CIMO 
11~014 8 0:11:0SR/0101104 - 
32.537.345/0:01-1.) PERinsi nuEss comuta() DE AUMENTOS MOA 
1:0110111~113 1141‘0:115•SUIS 
02361112//000141 LEVut COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTitiAu7.0305 LIDA 
aso 0.01:0050111111111002Uffr 
02.621.6500001-46 mitimu comuta° DE AUMENTOS LIDA 

R$ 

9,82 

9,99 

9,10 

Vabr Praça:~ Final 
11.10 
8.99 
9,10 
9,10 

008: U/Sirecao 1.0m0) 
Modalidade: Pregão Elabdolco 

bentlIkaolo: Nalkeek:162020 
letulltdra: 2 / 30 

Faate: wwoormpeasgoemanentaellobbc 
Quantidade: ACOIMO 

Uaddrade: Pinote 140 KG 
UR PA 

10.32 

1,24 

1.62 

Valer da %apode Rol 

AS 1,32 
10 1,411 
111 1.50 
11$ 1.75 
AS 1,89 

313) 
As 3 AS 

ES 1,00 

Data: 011/12/20201003:CO 
modaliclukr Prelo Eletrónko 
identIlkooke NaPregão:142020 

~tone /87 
Fonte: WWW.c0Inpraldedeninnentanientar 

Quantidade 2.000,00 
Unidade Pacote 100 RG 

Uf: lad 

'esmerar ra 
RSft$ 
As
ES 
PS 

V. da Proposta Rui 
0011 

50 2
Az 
OAB 
1.00 
1,20 
1,45

1,45 



LAMS79/0010 cosisamteireadommemitosam 

NACO KOmpras GOVAManientaW 3: Mediana das MOREMO FINO 

PREMMMIA MUNKIPAL DE VEM CRUZ 00 04511 

MAMAM cle &Mem Mmentklm, nolterlal De bane e limpem 

cope • =IMA AM anomrdedo pare atender o centro d. ~vinde. 
conselho tutelar, crés- centro de rel. asslakida RAMA ~Mos de 

SA111P0 REFINADO, APIICAÇÃO MIMERTIOA, TEOR MEXPAO 500M 
390 MG/G, ACIDEZ 7,0 PH 

0193 MAM Soden do Fornecedor 

ORSIRMÁRIMMA11 õsijscs 
27333.345/0101-03 1 M. SILVA NARRA 
rracisifl rama aessmermiescora 

RA 

Data: 011/12/2020090:101 
Moilaildadm Natio Eleldalos 

IMMIPAMIcH IIMIMIM592020
lote/item /201 

Fonte mwssomprommema enteiggoeler 

Cluentl.de 5000 
UnMmlm Moo 1,00 KG 

Ui: PR 

Item 11: Peixe em conserva, variedade sardinha, apresentação descabeçaria it$ 
~ame Demos mem.* 
1003 nidides Peixe en conserve, veletae ser0Inba,Mmomtmlo clesabeçAda o Micenxim melo CI 

Preço (amoras 60msmarnentabi 1: Mediana clãs MORREM Fina 

Orgias 

PRESUMIRA MINICIPAL DE TERRA NOVA PE 
obletex Ambição de Onerar ellomdclos. com 3 IlmOdade de montar klts 

Individuais poro etendn os ~Motes ch Pede Municipal de Casal*/ 
durante e Pandemia do CovI.119.. 

OmM01.3: PEOCE EM CONSERVA, VMUEDADE SARDINHA. APRESENTAÇÃO 
DESCADEÇADA E EVISCERADA. MEIO DE COBEMORA COM ÓLEO 

CNRI Raio SmIM do Fornecedor 
amaissirmisis SameoresSAMIOMMFORMIE ESU 
29.446.528/00D140 POIAR COMEROO DF MIMEMOS COREU 

20.593.777/C001-96 WORM. NOME COMERCIO E SERVICOS EMPO 

PERCO (Compras GovemarneataiS) 2: ~lana das Proposta fina 

Data: 
Modalkiedic 

Meneie:AM: 
Lete/Item 

Forte 
EIP•MIdadac 

Ustierlic 
Cf: 

Mães Datar 
Modalidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITE DO NOM klmellinEm 
MAM: Aquldsio de Oneres ',Mentidos pala composIção de cesta Molas LateMem 

Para Mien.* dos eleitos financeiros. decorrente da Cosid-19. que Fonte 
afebmm •Incla /AM internas em estado de minerablidade social.. OfflentIdade 

Decrlace PECO EM CONSERVA, VMIIEDADE SARDINHA, APRESENTAÇÃO ~SR: 
DESCASEÇADA E EVISCERAM. MEIO DE CORERWRA DOM ÓLEO 

0191 Rade iodai de Formada 
resseawareça ICAOJAWSWLOI MOMMOS llta 
14,728.741/02014s DOA VISTA MITRIMIDORA BREU 
3.41(171/1St MISIMUMMUIDAIMICAPUE Dg MIM= LIMPUMMGERM 
33.132.04/003141 Disiliewoom SUPRI 11.1( (MEU 

01.92 (COMPIS GoVdmilmenlaid 3: MIMAM Me ~POMAS RAM 

beim 

RINDO MUNICIPAL DE SMIDE DE MIMALHO 
Oblata Mmecknento futuro e eveMs31 de géneros 311mentIckes citai/Mos 

pane atender m necessIdades da secromio de ~h, hoopited 
Tounicipd, ~IS.* prootto zeandirtw,mo.p4, amoito baliu, 

Decida PIEM EM CONSERVA, VARIEDADE SARDINHA APRESENTAVA° 
DESCAREÇADA E EVISCERADA, MEK) DE COBERTURA COM duo 

R$ 

1.10 

Valor da Proposta Miel 

15/1212020091M= 
Onollo Eletrenko 
4ereello502020 
/3 
vmw.compramommemertMkgov.k 
3.41.41), 
Embalagem 12500 G 
PE 

RS 
RA 
10 
R5 

Ri 

1.10 
9,24 

3,51 

3,79 

Valor de Proposta fiel 

0,01 
3,79 

9,79 
3,83 

07/12/2020 MOO= 
Pretiro Elesinlco 
Plegregkr&2020 
1 / 10 
WIAV.COOTP...OVIMMITHIMA1LIOW.b• 
2.250,00 
Embalagem 12500 G 
AI. 

Deter 01/17.110100905,30 
Madelldadio Pregio Eletrieko 

MeatilleagIce IgiregIo492020 
loteditafiro /47 

F01118C wonmompremovernamentolAgov.br 
Operffislim 3.544X0 

11nMadr Embalagem 125,00 G 
UR PE 

01P1 Ralo Sedai do ~Aceder 
ameriamtesee TIMM MMIDDIEMMIUMOIAM 11114MIIMISIMU 
38.477.851/000140 ATUAL DISTRIMIDOM DE PRODUTOS SANEAMIS DOMISSANITARIOS IDA 

7111733341M01-10 &MANCA PRODUTOS Aumsinciii E CESTAS USINAS SOMO 
rcomertonciammos um 

30.203.469/000149 A B. G. DA SILVA 
112.419.019~23 11118.1011111111~,GEMIMIX13 
32.653.3115/0001-27 MAC COMERCIO DE MIMEMOS EIREU 

ENINEIMÓLOMIOICOMICOMRDIEMOMITOSALIIMMICIOS [MEU 
11306 499/0(01-86 MAMA DA MAGMA° DOS SANTOS MERCADINNO 
mareramemas reatimatamontãoarromowammereu 
30201.472/0001-73 MS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENDOOS E MATERIAIS DE °OBSTRUÇÃO EIRELI 

Es
ES 
ist 

Es
RS 

Item 12: Peixe In natural, variedade tambaqui, apresentação com pele, estire R$ 
*erste ~mo obeavesto 
MAM Unidades Febre in rotura, vadedade tambaqui, apimenta* um pele, estado ele comam* O 

Preço (CoMpres Govnamettals) 1: Mediana das Propostas Finai 

DOMANDO DO EXERCITOICOMANDO DA 17 ORIG.DE INFANTARIA DE 
SELVA/RO 

Objeto: 

Aguado de alimentos da Avicultura ~Mar. 
Dmakecc PEIXE IN AMURA, VARIEDADE TAMMQUI, TIPO CORTE EVISCERADO 

SEM CASEKAIMMENTAÇA0 COM PELE, ESTADO DE MASSIMO° 

R$ 

3,24 

Valor ds Promist• %AI 
RIM 
2,90 

Dote: 01/12/2020 000050 
Olipesuedo 1.13113910 

IMERIMAHIce Marna de Ildbolo 9.133/2020 
boto/Itano 1 / 1 

Fonte: 1~ 1.04111~~ 1.~....V.br 
OPM100•MI: 145,05 

unictedm Quilograma 
• RO 

0491 limão Melei de Formador 
31.3~0/912144 COOPERAM% 003111004101" as PIS44/1101.11410OUT0RISIISIO 

Preço [Compras Governamentais) 1: ~lana das Propostas Fineis ES 

Omice MINISTER', DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executem 1 Subemenda da Dota: 24/11/2020 12594/0 
Planejamento e ~manto 1 Instituis Federal de Educação, ~cie e Modalidade Inflo Eietrmica 

3A0 

350 

Is 
3,60 
ROI 
3,95 

ADE 
4,01 

12,99 

11,01 

Velei. da proposta Finei 

15.00 



• 

• 

Templo& do Maranhao 1 Compus Sk Luk Mara. 
Obiaie ~dm de Preços e Contrata•Ão de Empresa epedidizada para 

lonwohminta de fl ana alimentícios para o Rafeltblo do IFMA 
Compus Sio Luis Marmani.. 

Daastriale PEIXE IN NATURA. VARIEDADE TAMBAQUE TIOCI CORTE EVISaRADO 
SEM CABEÇA, APRBENTAÇÃO 0011.1 PELE, ESTADO DE CONSERVa) 

DIPJ Dado Soda do Fornecedor 
21.7423~31-1• 10103C015111111111DOIMSSEIDICOSEIDEU 
01144264/000301 A (5 GATANHO 
tf3113~40 3 A PISO MINACOMMICIREIERVICOSEMEM 

DieS0 (Coma Govamarneatak) 3: Mediana dos Propostas ARS 

Ris 

PREFITURA MUNIaPAL DE PARAUAPEBAS 
Objato: Reghtro de FTMOS para amiliklio de Géneros Mbnentidos iPereelvett - 

Frutas • IMMIntel, Suplementos Allineotanes, Carne, Frios • 
~dada Polpa • Pães), drenados à alimentei:: dos muitos 

amado: PEDE C NATURA, VARIEDADE TAMBAQUE DPO COFRE EVUCERADO 
SEM CABEÇA, APRESENTAÇÃO COM PELE ESTADO DE COIGERVPOD 

01PI Itaalo Social do Fanam 
~SM C010104-~140040 E ginnaa nal 
83115.960/000145 MUSTAFE • BORGES LIDA 
a3us4s M.a 
1431L641/000149 E C DE SOUSA EMPREENDIMENTOS EIREU 
waissaa 
21061231/0001-73 MEGA MIE DESTRIBUIDORA DE MIMENT125 FINEI 

oLLL-Q--

¡apta: NaPregb12020 
Liam /134 

Fonte: wwecompramovernamentalagon.ba 
CbsaMidade SOORO 

Unidade Osellorama 
UR MA 

RB 
RS 

5$ 

Valor da auto RS 

•••5 
15/0 

Data: 02/11/3030 09E1093 
Modalidade: Presto Eletranko 

Identificai*: IPPiegio:192:020 
lota/Itima / 145 

Rente wrecomproBovemain•Maiidovb/ 
Cliaantlelode 1100RO 

umes. Quanta 
Ui: PA 

e 

PREfEllURA MUNICIPAL DE ILINIUM-MA 

Kalline Paiva Mendes 
servidor Público 

Matricula n° 1533 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS TUNTUM 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUE 
CUIDAR DA NCGSAGENTO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇO 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOS1DADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 01— CESTAS BÁSICAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
lkg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 2,95 R$ 8.850,00 

02 

Arroz, tipo parabolizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 9000 R$ 5,12 R$ 46.080,00 

03 

Biscoito, sabor água e sal, tipo cream 
cracker, 400g. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 5,10 R$ 15.300,00 

04 

Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 
ITEM EXCLUSIVO 
MEVME/EPP- LC 123/06, art. 43, 
I. 

UND 3000 R$ 4,96 R$ 14.880,00 

05 

Feijão Carioca, tipo 1, 
leguminosa, prazo de validade de 
12 meses, lkg. ITEM 
EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3000 R$ 6,10 R$ 18.300,00 

06 

Farinha de milho, grão amarelo, 
tipo fubá, característica adicional 
não transgênico, prazo de validade 
de 12 meses, 500g. ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3000 R$ 1,89 R$ 5.670,00 

07 

Leite em pó, origem de vaca, teor 
gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 
12 meses, 200g. ITEM 
EXCLUSIVO MEUME/EPP-

UND 3000 R$ 5,29 R$ 15.870,00 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

4111111%14  

PREFEITURA MUNICIPAL j. MAiS QUE 
NOSSA GENTE! OJflR 

LC 123/06, art. 43,1. 

Macarrão, teor de umidade massa 
pré-cozida, apresentação espaguete, 
base da massa de farinha de trigo, 

08 prazo de validade de 12 meses, 500g. UND 3000 R$ 4,42 R$ 13.260,00 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

óleo vegetal comestível, tipo puro, 
espécie vegetal soja, tipo qualidade 

09 UND 3000 R$ 9,82 R$ 29.460,00 
tipo 1, 900m1. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 390 

10 mg/g, 1kg. ITEM EXCLUSIVO UNO 3000 R$ 1,24 R$ 3.720,00 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação descabeçada e 
eviscerada, meio de cobertura com 

11 UND 3000 R$ 3,51 R$ 10.530,00 óleo comestível, validade de 24 meses, 
125g. ITEMS EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43,1 

R$ 181.920,00 
SUBTOTAL 

LOTE 02 — PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

Peixe in natura, variedade tambaqui, 
01 apresentação com pele, estado de UND 10000 R$ 12,99 R$ 129.900,00

conservação fresco, Ikg. 
SUBTOTAL R$ 129.900,00 

R$ 311.820,00 
TOTAL 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TFtABALHQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Tuntum, 15 de fevereiro de 2021. 

Kalline P iva Mendes 

Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula N° 1533/2021 

9RMURA RIPOU DE 1UN1IN-MA 

K alline Paiva Mendes 
Servidor Público

Matricula n° 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS (ME 1RAEAL,10. 

CUIDAR DA NOSSAGENTE 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal, 
combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• Tuntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

RRICARDDO HERLIV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE 1RABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA. 
Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 

Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 

311.820,00 (trezentos e onze mil e oitocentos e vinte reais), conforme classificação abaixo: 

08 244 0025 2034 0000 Manut. da Sec. de Assist. Social. 
08 244 0025 2038 0000 Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social. 
3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serv. Para Distribuição Gratuita 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 

4 4ILDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO 
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PORTARIA IS° 012021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 

Contábil do Município de Tuntum„ Estado do Maranhão. 

Mi 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta da revogadas as disposições 

• 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato 

contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração 

Municipal. 

Tuntum (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HERLIV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Mu cipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA PAUNIOPA1 DE TURTUE4 - MA 

CNN: 06.1.18.911/000145 
Rua Fruiria, Ceeto, 411- Centro 
CEP: 65763404 - TUNTUM - MA. 

Ene* 

PORTARIA N° 136. DEIS DE FEVERJIRO DE 2021. 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR. 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tent", Estado d° 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tann" Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL PONTES DE ARAÚJO 
júbly• e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Arr. 3° - OS pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades ITO período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatdrios, na Modalidade Prelo e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicar" 

Ari. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retmapd' o a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONI'RATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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41 • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUIMI 
MAIS QUE TP&Rill  HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 
Pregão Presencial n.° 043/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 23 de março de 2021, às 09h00m1n. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna públ 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal 
Adolescente, realizará licitação na modalidade P 
Preços, objetivando a contratação de empresa 
para serem distribuídos durante a Semana Santa 
de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo ti é 
pela Pregoeira, assessorada por s 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8. 
e demais normas pertine 
convocatório e seus anexos 
1.2 - Serão observad 
regras constante os 
legislações vig 
1.3 - O recebi dos 
documentação oc o dia  e

con 
t- tos e 

vigor, 

O9h0L do mestdi Pre 
6576 

2 - DO O 
contratação 
distribuídos d 
Presencial n° 043/2 
1 deste edital. 

a o fome tt 
unicipio 

o nor Preço 
uipe oio e re• 

3 es' . teraçõe 
oan 

• Or s e Equipe de Apoio, 
ara ci ssados que, 

sistência iça e do 
cial n° O 1 para gistro de 

to de pe • os e cestas básicas 
un conforme termo 

lote, seráttegralmente conduzida 
pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
ela Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento 

entos formais e materiais desse processo as 
itura Municipal de Tuntum/MA e demais 

de credenciamento e envelopes de proposta e 
o de 2021, sendo a abertura prevista para às 

Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

DE NIÇÓES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 

Semana Santa no Município de Tuntum/MA, por meio do Pregão 
ara Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

2 
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3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

3 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas 
básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 
Tuntum/MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas 
básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 
Tuntum/MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame lieitatório, é 
facultado aos lic.tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,aposanuênciadeOrgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo LH); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 



4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la, 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço. 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente, 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil. 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receitafazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes á regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

10 



0. ; , P NA Mt;N;CIPA1 

lb.TUNTILJIVI 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ELG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunturn/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 

da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro-
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de.
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora, 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos, 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 

fazendo parte independente de transcrição 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 

que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 

Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 

assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 

notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 

22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 

Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 

art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea -d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando. 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
Il-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
Ill- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento, 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
100 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
»A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido, 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 

Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 

e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a vigência do contrato, a pedido do Municipio; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

18 



P r fr. i ki RA MUNCIPA 

TUNTUM 

ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e á seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal tf. 8.666/93, 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 

ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 

pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÓES DO MUNICIPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 

do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 

fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 

27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 

contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Ai-caí com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ónus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 

financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 

pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 

obrigações contratuais, 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 

justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 

petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 

petição; 
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33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições. 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatário induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microem sa e queno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o F 
licitação com prevalência sobre qualquer ou 
judicial de quaisquer questões resultantes deste 

cipio promotor da 
ja para apreciação 

Tuntum — Mara de 2021. 

RO BAPTISTA COSTTA 

Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 

distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 01— CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
1kg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. ITEM EXCLUSIVO 
ME1/ME/EPP- LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3000 R$ 2,95 R$ 8.850,00 

02 

Arroz, tipo parboilizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UNO 9000 R$ 5,12 R$ 46.080,00 

03 
Biscoito, sabor água e sal, tipo cream 
cracker, 400g. ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3000 R$ 5,10 R$ 15.300,00

04 

Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 4,96 R$ 14.880,00 

05 

Feijão Carioca, tipo 1, leguminosa, 

prazo de validade de 12 meses, 1kg. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

U ND 3000 R$ 6,10 R$ 18.300,00

06 

Farinha de milho, grão amarelo, tipo 

fubá, característica adicional nâo 

UND 3000 R$ 1,89 R$ 5.670,00 transgênico, prazo de validade de 12 
meses, 500g. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

07 

Leite em pó, origem de vaca, teor 
gordura integral, solubilidade nào 
instantâneo, prazo de validade de 12 
meses, 200g. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 5,29 R$ 15.870,00 
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08 

Macarrão, teor de umidade massa 

pré-cozida, apresentação espaguete, 
base da massa de farinha de trigo, 
prazo de validade de 12 meses, 500g. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 4,42 R$ 13.260,00

09 

Óleo vegetal comestível, tipo puro, 
espécie vegetal soja, tipo qualidade 
tipo 1, 900m1. ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43,1. 

U ND 3000 R$ 9,82 R$ 29.460,00

10 

Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 390 
mg/g, 1kg. ITEM EXCLUSIVO 

MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 3000 R$ 1,24 R$ 3.720,00 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação descabeçada e 
eviscerada, meio de cobertura com 
óleo comestível, validade de 24 

meses, 125g. ITEM5 EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 3000 R$ 3,51 R$ 10.530,00

SUBTOTAL R$ 181.920,00 

LOTE 02— PESCADOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe in natura, variedade tambaqui, 
apresentação com pele, estado de 
conservação fresco, lkg. 

UND 10000 R$ 12,99 R$ 129.900,00 

SUBTOTAL R$ 129.900,00 

TOTAL R$ 311.820,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O alimento deve ser considerado direito de cada cidadão e esse direito básico deve ser 
garantido pelo Estado, juntamente com a sociedade civil. Calcula-se que exista no Brasil 44 
milhões de pessoas muito pobres, ou 9,3 milhões de famílias com renda mensal abaixo do 
salário mínimo. Aumentou os níveis de pobreza e vulnerabilidade á fome. É um circulo vicioso 
da fome, difícil de ser superado devido a problemas estruturais do pais como a falta de emprego, 
baixos salários e falta de políticas públicas bem definidas. 
No município de Tuntum/MA a situação não é diferente. Assim, faz-se necessário a aquisição 
de pescados e cestas básicas que deverão ser distribuídas, durante a Semana Santa, para 
atendimento das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, dando preferência às 
famílias inscritas no Cadúnico do Governo Federal. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicastnefeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresen 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em d o e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser fumado com a "ante venc 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. 0 prazo de validade 
contados a partir da data de 
7. DO PAGAME 
7.1.0 pagamen 
Documento Fi 

8. OB GAÇÕE 
8.1. servtQos objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efe da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar u o os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pe tes a. eto do presente contrato. 
8.4. Designar um ssional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

, 
era sett prazo de vigência 

r a 60(sessenta) dias corridos, 

o de trinta dias após apresentação do 
r fiscal designado pelo contratante. 

Untam — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 043/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de 

  inscrita no CNPJ/MF sob 

neste ato representado por 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à 

através da Secretaria Municipal de Assistência S 

infra discriminados para contratação de emp 

básicas para serem distribuídos durantej Semana 

atender às demandas da secretaria sup 
a. 

043/2021: 

po 

à 

 e 

aranhão, 

lescente, os preços 

pescados e cestas 

de Tuntum/MA, visando 

AO PRESENCIAL N° 

1 QTD 

AS B7 

ITEM DESCRI O V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
lkg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

ND 3000 

02 
Arroz, tipo parboilizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 

UND 9000 

03 Biscoito, sabor água e sal, tipo cream 
cracker, 400g. 

UND 3000 

ai Café, apresentação solúvel em pó , 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 

UND 3000 

05 
Feijão Carioca, tipo 1, leguminosa, 
prazo de validade de 12 meses, lkg. 

UND 3000 

06 

Farinha de milho, grão amarelo, tipo 
fubá, característica adicional não 
transgênico, prazo de validade de 12 
meses, 500g. 

UND 3000 
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07 

Leite em pó, origem de vaca, teor 
gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 12 
meses, 200g. 

UND 3000 

08 

Macarrão, teor de umidade massa 
pré-cozida, apresentação espaguete, 
base da massa de farinha de trigo, 

prazo de validade de 12 meses, 500g. 
UND 3000 

09 

Óleo vegetal comestível, tipo puro, 

espécie vegetal soja, tipo qualidade 

tipo 1, 900m1. 

UND 3000 

W 

Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 390 

mg/g, i.kg. UND 3000 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação descabeçada e 
eviscerada, meio de cobertura com 

óleo comestível, val idade de 24 meses, 

125g. 

UND 3000 

SUBTOTAL 
R$ 

LOTE 02— PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe ia natura, variedade tambaqui. 
apresentação com pele, estado de 
conservação fresco, lkg. 

UND 10000 

SUBTOTAL 
R$ 

TOTAL 
R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 
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b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO HI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.  , CPF:  , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n'.043/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 
 — Tuntutn/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na  neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 

e inscrito no CPF sob o n.° , residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n°. 043/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 043/2021 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 

pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 

Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprirnento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis, 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ I'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para 

serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo 

1), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 

instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total e de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUS ULA OITAVA — CONTRATO 

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7° da Lei 10.520/02 e decreto 

municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

f) Comportar - se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem. 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: 

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, dei 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, , de de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 043/2021 

Pregão Presencial n." 043/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.   e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 043/2021 

Pregão Presencial n." 043/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

  com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade    , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr.  

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 043/2021 

Pregão Presencial n." 043/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  Telefone/Fax: ( )  por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação o.° 043/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 043/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — TunturniMA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por   CPF n.° 
  residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°.  , Bairro:  , na cidade 
de   Estado de  , representada pelo Sr. 
  empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
043/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n°8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 
CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, no. 08 244 0025 2034 0000 — 
Manut. da Sec. de Assist. Social, 08 244 0025 2038 0000 — Manut. e Func. do Func. do Fundo 
Mun. de Assist. Social e 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. Para Distribuição Gratuita. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVI 
inicio dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A con 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR O 
decorrente de força maior ou caso fo 
motivos a que se refere o § 1° do art. 
ou retardem o cumprimento dos 
ficará a CONTRATADA, isenta 
a alteração do cronograrna aprovado, 
prazo de 48 (quarenta e 
temporariamente, a exjcuç 
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juntamente com 
Brasileira de Norm 
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10.2 - O oh) 
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Lei Fede 
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8666/9l e obstem, prejudiquem 
es estatui as neste CONTRATO, 

mentes, justificando-se destarte, 
car por escrito o Município no 

que lhe impeçam, mesmo que 

NTRATADA - Atender a todas as 
cia e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

todas as normas publicadas pela Associação 

ma nars, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

ecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 

e edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contrata verá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos, 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções. 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa, 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados. 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências-
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICÍPIO Pela CONTRATADA 
Secretária Municipal de Orçamento, 
Gesto e Despesa Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUDAR DA NOSSA GENTE' 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 043/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 25 de fevereiro de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE PESCADOS E CESTAS BÁSICAS PARA SEREM 
DISTRIBUÍDOS DURANTE A SEMANA SANTA NO 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 
a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo 
administrativo tombado sob o n.° 043/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente para deflagração de procedimento licitatório para 
contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos 
durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, conforme termo de referência; termo de 
referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do 
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 140/2021, 
referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
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mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2 edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 

opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contrafação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadaç

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...1 
§ I o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
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§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços regishados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto N°31.553 DE 16 de março 
de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 
podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 
para realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 
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Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. 
Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 
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É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 26 de fevereiro de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAçA0 E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 



4110 
110 PREFEITURA MUNICIPAL 

a. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 
Pregão Presencial n.° 043/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 23 de março de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial n° 043/2021 para Registro de 
Preços, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas 
para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, conforme termo 
de referência. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 23 de Março de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09600min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, por meio do Pregão 
Presencial n° 043/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo 
I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
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3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3 °  da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas 
básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 
Tuntum/MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas 
básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 
Tunturn/MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos liclantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministraçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeOrgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

) 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAJS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar unia única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal d. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo Menor Preço Por Lote; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇõES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada  mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fomecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 

9 



• 41. PREFEITURA MUNICIPAL cyt,

44 1 111 . MAiS QUE WABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.33.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —+ Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC —› Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —› Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —+ Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro C (lastrai, 
emitido pela CPL do Município de Tunttun/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
183 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 

com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÓES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro C • dastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 

será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
223. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
DA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
273 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
283 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
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33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejarlas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 

de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 01 de março de 2021. 

r -

RHICARDDO HERLIV L ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 

Secretário Mu cipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 

distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 01 — CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
lkg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43,1. 

UND 3000 R$ 2,95 R$ 8.850,00 

02 

Arroz, tipo parboilizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, art. 43, I. 

UND 9000 R$ 5,12 R$ 46.080,00 

03 
Biscoito, sabor água e sal, tipo cream 
cracker, 400g. ITEM EXCLUSIVO 
MEUME/EPP- LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3000 R$ 5,10 R$ 15.300,00

04 

Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-
LC 123/06, art. 43,!. 

UND 3000 R$ 4,96 R$ 14.880,00

05 

Feijão Carioca, tipo 1, leguminosa, 

prazo de validade de 12 meses, lkg. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43,1. 

UND 3000 R$ 6,10 R$ 18.300,00 

06 

Farinha de milho, grão amarelo, tipo 
fubá, característica adicional não 
transgênico, prazo de validade de 12 

meses, 500g. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 1,89 R$ 5.670,00 

07 

Leite em pó, origem de vaca, teor 
gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 12 

meses, 200g. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 5,29 R$ 15.870,00 
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08

Macarrão, teor de umidade massa 
pré-cozida, apresentação espaguete, 

UND 3000 R$ 4,42 R$ 13.260,00 
base da massa de farinha de trigo, 
prazo de validade de 12 meses, 500g. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art. 43, I. 

09 

Óleo vegetal comestível, tipo puro, 
espécie vegetal soja, tipo qualidade 
tipo 1, 900m1. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

UND 3000 R$ 9,82 R$ 29.460,00 

10 

Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 390 
mg/g, lkg. ITEM EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 3000 R$ 1,24 R$ 3.720,00 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação descabeçada e 
eviscerada, meio de cobertura com 
óleo comestível, validade de 24 
meses, 125g. ITEMS EXCLUSIVO 
MEI/ME/EPP- LC 123/06, art. 43, I. 

 UND 3000 R$ 3,51 R$ 10.530,00

SUBTOTAL R$ 181.920,00 

LOTE 02— PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe in Tratara, variedade tambaqui, 
apresentação com pele, estado de 
conservação fresco, lkg. 

UND 10000 R$ 12,99 R$ 129.900,00 

SUBTOTAL R$ 129.900,00 

TOTAL R$ 311.820,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O alimento deve ser considerado direito de cada cidadão e esse direito básico deve ser 
garantido pelo Estado, juntamente com a sociedade civil. Calcula-se que exista no Brasil 44 
milhões de pessoas muito pobres, ou 9,3 milhões de famílias com renda mensal abaixo do 

salário mínimo. Aumentou os níveis de pobreza e vulnerabilidade à fome. È um círculo vicioso 
da fome, difícil de ser superado devido a problemas estruturais do país como a falta de emprego, 
baixos salários e falta de políticas públicas bem definidas. 
No município de Tuntinn/MA a situação não é diferente. Assim, faz-se necessário a aquisição 
de pescados e cestas básicas que deverão ser distribuídas, durante a Semana Santa, para 
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atendimento das pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, dando preferência às 
famílias inscritas no Cadúnico do Governo Federal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 

conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 

2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO IIERL1VApL ALEXANNDRO B TISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO!! 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 043/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°   inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, os preços 

infra discriminados para contrafação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas 

básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, visando 

atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

043/2021: 

LOTE 01— CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
1 kg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

UND 3000 

02 
Arroz, tipo parboilizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 

UND 9000 

03 Biscoito, sabor água e sal, tipo cream 
cracker, 400g. 

UND 3000 

04 
Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 

UND 3000

05 
Feijão Carioca, tipo 1, leguminosa, 
prazo de validade de 12 meses, 14. 

UND 3000 

06 

Farinha de milho, grão amarelo, tipo 
fubá, característica adicional não 
transgênico, prazo de validade de 12 
meses, 500g. 

UND 3000 
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07 UNO 3000 

Leite em pó, origem de vaca, teor 
gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 12 
meses, 200g. 

08 

Macarrão, teor de umidade massa 
pré-cozida, apresentação espaguete, 
base da massa de farinha de trigo, 
prazo de validade de 12 meses, 500g. 

UNO 3000 

09 
Óleo vegetal comestível, tipo puro, 
espécie vegetal soja, tipo qualidade 
tipo 1, 900m1. 

UNO 3000 

10 
Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 390 
mg/g, lkg. 

UNO 3000 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação descabeçada e 

UNO 3000 eviscerada, meio de cobertura com 
óleo comestível, validade de 24 meses, 
125g. 

SUBTOTAL 
R$ 

LOTE 02— PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe in natura, variedade tambaqui, 
apresentação com pele, estado de 
conservação fresco, 1 kg. 

UND 10000 

SUBTOTAL 
R$ 

TOTAL 
R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 
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b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG 

CPF 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.043/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

2 de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunttun — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 

 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 

por seu titular , portador do RG n.° e 

inscrito no CPF sob o n.°   denominado Secretário Municipal de 

Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 

 , com sede estabelecida na , neste 

ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 

e inscrito no CPF sob o n.° , residente e 

domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 

n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 

n°. 043/2021, para Regisho de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 

 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 

com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram / 

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 043/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 

pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 

Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

1. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para 

serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 

I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 

instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CON1'RANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplica • as as sanções 

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 

mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contrafação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA„ de de 

RHICARD HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 043/2021 

Pregão Presencial n.° 043/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 

Pregão Presencial n.° 043/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°   inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 

Pregão Presencial n.° 043/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 

ii 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   CNPJ:  
estabelecida à. Rua , n°. , Bairro:  na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contrafação de empresa 
para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
043/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 08 244 0025 2034 0000 — 
Manut. da Sec. de Assist. Social, 08 244 0025 2038 0000 — Manut. e Func. do Func. do Fundo 
Mun. de Assist. Social e 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou Serv. Para Distribuição Gratuita. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário norinal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de c dastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a [. 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal ri". 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.°10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇõES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal rfa. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo M • C PIO Pela CONTRATADA 
Sec Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas Nome: 
CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e 
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação 
de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante 
a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 
09h0Omin do dia 23 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum-MA, 08 de março de 2021. 

Sara 1eaeifCosta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tunrrum 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL No 043/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
Maranhão, através de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contrafação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de TuntumIMA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 23 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte mais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, 
na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum@gmail.com. Tuntum-MA, 09 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°044/2020 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expediente visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições a do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 23 de março de 2021. O Edital estará à t içai, para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no &te do município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão 

er o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntumeggmail.com. Tuntum - MA, 09 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fieury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE' 04727e7f5c827627fa7bdfd1f3beilld4faeae679 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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o parceiro da dona de casa 
supermercado 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516.581-1 

Rua Coelho Neto 673- Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 
carvalhogomesdistribuldora@gmail.com 

TICULAR 

À 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 

Pregão Presencial n.° 043/2021 

A empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

27.125.949/0001-74, com sede na Rua COELHO NETO, n.° 673, bairro CENTRO, 

cidade de BARRA DO CORDA-MA, neste ato representada pelo(s) sócio(s) ou 

diretor(es) Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, portador do RG n.° 

0444348920128, inscrito no CPF sob o n.° 024.357.173-93, brasileiro, solteiro, 

Cirurgião-Dentista, residente à Rua Rio Mearim, n° 301, bairro TRESIDELA, cidade de 

BARRA DO CORDA-MA, nomeia e constitui seu Procurador(a), a Sr. FELIPE JOSÉ 

SILVA DE SOUSA, portador do RG n.° 030941932006-0, inscrita no CPF sob o n.° 

035.023.243-10, brasileiro, solteiro, autônomo, residente à Quadra 40, Lote 26, bairro 

RESIDENCIAL MARANATA, cidade de BARRA DO CORDA-MA, a quem outorga 

amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum/MA, praticar os atos necessários 

com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 

043/2021, na Modalidade Pregão n.° 043/2021, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso. 

Barra do Corda/MA, 19 de março de 2021. 

Atenciosamente 

Mama is C,OãO"rn.h el24.24)LA 
CARVALHO MES DISTRIBUIDORA LTDA 

Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF: 024.357.173-93 / RG: 0444348920128 

Sócio Administrador 



, CARTORIO 
Fona: (991 3 
REGISTA° 

Rua Irma 

—A 
Autentico e presente cópia repro 
documento Cd e com a sue) a 
marp de =1. P JudkWie T 
Ittpechlseloarrajus 

-13.18. TotalR$ 8,12 Re it.' 
GASR/ELLA EM.

4818~. 



04/03/2021 

1111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE  
27.125.949/0001-7 

INSCRIÇÃO 
4 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE MERTU"16/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

TITIA O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~otos, 

PORTE 
ME 

05DIGO E DESCRIÇÃO DA ATPADADE ECONÔMICA PIUNCIPAL 
47.11-342 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios a frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00- Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00- Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44441 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-049 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.534-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de iludo e vídeo 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelada 
49.30-2-02 - Transporte rodovilido de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IMermunicipal, interestadual e 
internacional 
56.11-243 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATI 112g7A JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresida Limitada 

LOGRADOURO 
R COELHO NETO 

NUMERO 
673 

COMPLEMENTO 
..~.** 

CEP 
65.950-000 

BNRRO/DiSTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CARVALHO_GOMES DISTMBUIDORA_170GMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 81334792/ (99) 8105-5406 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*4~ 

SITUAÇÃO cADAsTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2017 

mamo DE srrundo CADASTRAL 

stTuAçÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
eleMeMMS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/03/2021 às 11:29:09 (data e hora de Brasília). 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFS a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO Db  
27.125249IRS1-74

INSCRRAD 

MATMZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAM42/2017 DE ABERM"16

NOMEEMPRESARIM. 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO IGEGMELEPLENTO RIME CE PANIMIA) PORTE 
IÉE 

CONGO !DESCRIDA° DA ARVIDADE ECONOMICA PREMAM 
47.11442 -Conteis varejista do inercadedas em geral. com padonelnincia da produtos allinentfcloe - superna...cada 

CODMO E OU3CRIÇA0 
1031-142 
4721-143 

ONI ATMOMNES ECOODMICJA. IMOJNOARINI 
Fabdceçao de produtos de padiede • confeitaria com pradowdrancle de produção própria 

4722441 Comércio varejista de carnes - açougues 
de ~das 4723-740 ~Moio varejista 
de MON11491111/44044724440 

44.42440 
Comido ~Mete 
Comércio da inebriai eilMco 

47A44141 
4744449 
4751441 
47.53440 
4754741 
4751443 
4920442
Internacional 

varejista 
Cemirclo vareta de lernmetia • ~amantes 
Cantircio vareta da ~Sala d• canatniole em geral 
Camará° vanejleta wepedalkado d• equipamento* • suprimentos de infamática 
Coimirde verejlata especlailude de MetrodomMticom • equipamento:o de audio e vide. 
Comido verdUMe de móveis 
Condido mate de "los d• papelaria 
ThenePoite madoaldo de cioilk exceto produtos P•deete• • atdditnále intermunIcIpal, Obrados' • 

da de 511.11443 Lanchonetes, cama chi, sucos • alindaras 

GONGO E DESCRIDA° DA NATURE/A REM& 
2942 -Sociedade Emanei.% Limitada 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R COELHO NETO Ir. ........ 

OS. 
15151141110 

ISNRRODOSTRITO 
CENTRO 

MUNGIREI 
BARRA DO COROA 

um 
MA 

EM)EML-ÇO ELETRONICO 
CARVALHO_OOMF-S DISTRIBUIDORA 17.0111AIL.0014 

TELErO.E 
(14) 5133-51112/ (99) 91054405 

ENTE PEDERMWO REEPCINEAVEL ReR) 
an• 

arrumo uhan-
ATIVA írlier "-- 1120 7 

MOMO DE 5ITUAÇA0 CADASTRPL 

amara moscar DATA OA SITUACAO ESPECIAL 
mama. 

Aprovado pela Instrução Normativa FtFB n° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido rio dia 23/03/2021 às 89:13:54 (data. boto de Bra*. 

ST CONSULTAR OSA 'O VOLTAR a IMPEI R ' 

A RFB agradece a sua visita. Para infonações sobre política de privacidade e uso, M)lRAM. 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LIDA - CNPI(NF) 27.125.949/0001 
SEGUNDA MTERACAO 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual da sociedade limita I, 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Barra do Corda/ de 
nascimento 05/02/1995, portador da Cédula de Identidade/RG No 044434892012-8 SESP/MA e CPF(MF) No 
024.357.173-93, residente e domiciliado nesta ddade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Mearim, 301 bairro tresidela, 
CEP-65950-000 e RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES, brasileira, solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, 
data de nascimento 22/09/1985, portadora da Cédula de Identidade/RG No 16005932000-5 GEJUSPC/MA e CPF(MF) No 
006.407.633-40, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Tocantins, 159 bairro trezidela, 
CEP-65950-000, únicos sócios que compõem a Sociedade Limitada, com o Nome Empresarial de: CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LIDA, com sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673 bairro centro, CEP-
65950-000, inscrito na lUCEINA sob No 21200956288, com homologação em 16/02/2017 e no Ct4P1(MF) sob No 
27.125.949/0001-74, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar pela segunda 
vez o seu CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data é admitida na sociedade EDUARDA DE SANTANA CARVALHO, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, data de nascimento 04/04/1999, portadora da Cédula de 
Identidade/RG No 048298372013-9 SESP/MA e CPF(MF) No 024.357.183-65, residente e domiciliada na cidade de Barra 

o Corda/NA, à Rua Rio Tapajós, 5 bairro tresideta, CEP-65950-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Nesta data retira-se da sociedade de livre e espontânea vontade, a sócia: RITA DE CASSIA 
DA SILVA NUNES, transferindo a totaNdade de suas quotas de capital que é de 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que correspondem a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), todas subscritas e 
Integralizadas em moeda corrente do País, sendo que para a sócia admitida EDUARDA DE SANTANA CARVALHO foi i r
R$ 1.000,00 (Um mil reais) e para o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO foi R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e 
após as alterações acima descritas, fica o capital social da sociedade assim distribuído entre os sócios, na seguinte 
proporção: 

(3n 
t 0,4USULA OUARTA - O objeto social é: CNAE 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância dr produtos alimentícios - supermercados, CNAE 1091-2/02 Fabricação de produtos de padaria e 

confeitaria com predominância de produção própria, CNAE 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios, MAI 

.. 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues, GIME 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas, CNAE 4724-

Lr) 5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, CNAE 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico, CNAE 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNAE 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de 

I\ 

construção em geral, 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
CNAE 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de átxlio e vídeo, CNAE 

1 4754-7/01 Comércio varejista de móveis, CNA, 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria, CNAE 4930-

2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicIpal, á es-estadual e 

internacional. V 
et ir ' 

.rni orr 

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
SOCOS Part6 N. de quotas VL Ungido Valor Total 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 99% 99.000 R$ 1,00 R$ 99.000,00 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 1% toou R$ 1,00 RS 1.000,00 

TOTAL 100% 100.000  R$ 100.000,00 

Parágrafo único - A sócia RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES, dá plena, geral e rasa irrevogável quitação dos 
valores recebidos dos sócios, FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO e EDUARDA DE SANTANA CARVALHO e a 

sociedade como todo, nada mais tendo a reclamar em juízo ou fora dele. 

rr Aforra Canorng& - As demais cláusulas do contrato social continuam Inalteradas. 

À vista das modifieacães ora affiadag, consolida-se o contrato sociaL com a seguinte rodaria: 

aálaWaffienea - A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LIDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673 

bairro centro, CEP-65950-000. 

- O capitai social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no 

valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, todas subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, o capital 

social fica da seguinte forma: 

DISTRIBUIÇÃO DO c.Aprnu. soam 
SOCOS Pari% N. de quais. VI. Unitário Valor Total 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 99% 99.000 R$ 1,00 Ré 99.000,00 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 1% 1.000 R$ 1,00 Ri 1.000,00 
TOTAL 100% 100.000  R$ 100.000,00 

JUCEMA 

CERTI Fl CO O RE3 STRO EM 26/ 02/ 2019 11:28 SCS IP 019g.048220 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 00 3.1049) 27.125.949/0001-7 
SEGUNDA mundo 

CNAE 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. C P L 
CLÁUSULA OUINTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo Indeterminado e iniciou suas atividades em 
1W02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capitai social. 

~Ia - A administração da sociedade é exclusivamente do sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, 
com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

gillusuLA OITAVA - Somente o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, terá direito a uma retirada mensal, a 
titulo de "Pré-Labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

aguarias" - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo os sódos, na proporção de suas quotas, absorverem os lucros ou perdas apurados. 

WWSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA San*  - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

aáõfflaéLigalfardeakt - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Osinefialéglanfladad - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio 
remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

eftak~ka - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
os sódos. 

CLÁusuLA DÉCIMA OUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - As omissões ou dúvidas, que possam ser suscitadas sobre a presente alteração 
contratual, serão supridas ou resolvidas com base nas disposições legais do Código Civil de 2002. 

aksum DÉCIMA MITA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA, para qualquer ação fundada nesta 
alteração contratual, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

' E por se adiarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a 4imprir a presente alteração contratual, assinando-os em via única de igual teor e forma, destinada ao 
registro eai4imento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - ACENA. 

Barra do Corda/MA, 30 de Janeiro de 2019 

Cs. S. Wito 
O GOMES PEREIRA NETO 

edmintstrador 

Mia& Sivarl -Ara 0e4.49 
EDUARDA E SANTANA CARVALHO 

triet ,  Jake e /0-*%.4 do,. Cila lL istjAVJ
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23/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 190048620 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/02/2019 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956288 
• ARQUIVAMENTO: 20190048620 
• EMPRESA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LIDA 

Contrato (https://vmatempresafacilma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronIco/arquivo/029udHJhdG9fMTU1MTE5MDUzMF8x0TAwNDg2MJAueGRm/download/2/pessoa/17527Jco_protocolo/MAN1977950257) 

vsnv.empresafacilma.gov.braista-de-documentosnprotocoltrMAN1977950257 1/1 
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irmãos 
"net lima sam

supermercado 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 -1E: 12.516.581-1 

Rua Coelho Neto 673 - Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 
carvalhogomesdistribuidora@gmalcom 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ N° 

27.125.949/0001-74, representada pelo Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, 

CPF: 024.357.173-93, com sede na Rua COELHO NETO, n° 673, Bairro CENTRO, de 

BARRA DO CORDA/MA, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021, 

para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.043/2021 promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Barra do Corda/MA, 19 de março de 2021. 

Atenciosamente 

8A_Onst fik p2,toika ru74 
CARVALH OMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF: 024.357.173-93 / RG: 0444348920128 

Sócio Administrador 
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o permito da &nademo 
supermercado 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516.581-1 

Rua Coelho Neto 673 - Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 
carvalhogomesdistrIbuidora@gmail.com 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 

Pregão Presencial n.° 043/2021 

A empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

27.125.949/000144, Telefone/Fax: (99) 98138-0590, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo 

sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Barra do Corda/MA, 19 de março de 2021. 

Atenciosamente 

i tnntis r---) tegAit:te Vfit--3 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF: 024.357.173-93 / RG: 0444348920128 

Sócio Administrador 



graler.~.%ffl 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intomuty6es abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são H entes na data da sua exoedicão.

riatirxemkuce 

Nome Empresarial: CARVALHO GOMES DISITIRIUMORA LIDA 

Natureza ~dica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2101082931 

NIFtE (Sede) 
21200956288 

CNPJ 
27.125.949/0001-74 

Data de Ato Constitutivo 
16/02/2017 

início de Atividade 
16/02/2017 

Endereço Completo 
Rua COELHO NETO, N°673, CENTRO - Barra do Corda/MA - CEP 65950-000 

0Objeto Social 
4711302 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PRF_DOMINANCIA 
1091102 FABFUCACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS. 4722901 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES. 
BEBIDAS. 4724500 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 4742300 COMERCIO 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4744099 COMERCIO VAREJISTA 

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS. 
DE PRODUCAO PROPRIA 4721103 COMERCIO 

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744001 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
DE INFORMATICA. 4753900 COMERCIO VAREJISTA 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 4761003 
DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES. 

4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 4754701 

DE PAPELARIA. 4930202 TRANSPORTE RODOVIARIO 
E INTERNACIONAL. 5611203 LANCHONETES, 

Capitai Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capitai integralisado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (MIcroempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sécio Administrador Término do mandato 
EDUARDA DE SANTANA 024.357.183-65 R$ 1.000,00 SÓCIO N 
CARVALHO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sécio Administrador Término do mandato 
FRANCISCO GOMES 024.357.173-93 R$ 99.000 00 Sócio S 
PEREIRA NETO 

Dados do Administrador 

frome Çfl ténflino do mandato 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 4. . 

último Arquivamento 
Número Ato/eventos 

223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Data 
14107/2020 20200533070 

Esta certidão foi emitida automatieliMent• em tia 1024:47 (horário de Brasfila). 
Se impressa, verificar suastitentiodade no MtMeffamotem~aciLms.gov.br, com o nédio° TPDJOH.D. 

111111111111,11111 
Litian Thema Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e silo vi entes na data da sua 

rE ammeg000vEntbo oo =Ce 

Certificamos que CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 

Protocolo: MAC2000771951 

HIRE 21200956288 Situação 
ATIVA 

CNPJ 27.125.949/0001-74 Statua 
SEM STATUS 
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Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021 

Pregão Presencial n° 043/2021 

PROCURAÇÃO 

• 

• 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.614.298/0001-07, com sede na Avenida 

Nagib Haickel, n.° 160, sala 3A, galeria Posto FC-5, bairro Centro, cidade Coroará - MA, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do RG 

n°069537392019-2, inscrito no CPF sob o n° 467.849.773-00, natural da cidade de Coroatá - MA, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 A, Bairro Centro, Coroatá 

— MA, CEP 65415-000, nomeia e constitui seu Procurador, a Sra. Nelsilene Adriana Marinho Neris, 

portadora do RG n° 038706322010-6 inscrito no CPF sob o n°056.858.613-li, natural de São Luis - 

MA, solteira, contadora, residente e domiciliada na Rua Grande, n° 8, Bairro Recanto dos Vinhais, 

São Luís - MA, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum - MA, praticar 

os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação 

n.° 043/2021, na Modalidade Pregão n.° 043/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

eNP4: 41.814.29810001 
R R BARBOSA VIANA 

Med Nimb MIAM MO Se IMA 
~me FC - 5 CEP' 95.415400 

L COCOS MA ej 

Coroatá - MA, 22 de Março de 2021. 

çRubem Raulison Barbosa Viana 

\rpf\ \\M's rà, -a\ AW 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21100721815 
CNPJ: 41.614298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

1 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n°412 A, Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o MIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: Fica alterado o objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de 
edifícios Instalação e manutenção elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos Serviços de pintura de edifícios em geral Outras obras de 
acabamento da construção Obras de alvenaria Perfuração e construção de poços de água 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio 
varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio 
e vídeo Comércio varejista de móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio 
varejista de artigos esportivos Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Obras de terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores 



E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47,51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/90 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Segunda — DO CAPITAL: Fica alterado o Capital da empresa para 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 , Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Halckel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDWIDUAL NIRE: 21100721815 CNPJ: 41.614.298/0001-07 R. R. 
BARBOSA VIANA. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
gira como nome empresarial R. R. BARBOSA VIANA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Naglb Halckel, n° 160, Sala 3A Galeria Posto 
FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de edifícios Instalação e manutenção 
elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e Instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Serviços de 
pintura de edifícios em geral Outras obras de acabamento da construção Obras de alvenaria 
Perfuração e construção de poços de água Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio varejista de material elétrico Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista de 
móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 
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• Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4130-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.184-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtoslarmacéuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43134/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 

no País. 
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Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava -DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O 
empresário iniciou suas atividades em 30/08/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Nona - DO PORTE EMPRESARIAL - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos ternos da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exdusão relacionadas no § 40 do art. 30 da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Corotá-MA, 13 de julho de 2020 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 

6 

CPF Nome 

46784977300 RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 

JUCEMA 

=PIPIO] O REGISTRO BK 22/07/2020 12:06 SOB E* 20200530330. 
PROTOCOLO: 200530330 DA 22/07/2020 11:34. 
CÓDIGO DE VERITICACAO: 12003124720. RIM: 21100721815. 

R. R. BARROSA V/AMA 

LUXAR =PESA acena= ~alça 
SECRBTAR.LA-GUAL 

SAo LUÍS, 22/07/2020 
www.cepresafloil.ma.gov.br 

A validada dóste documento. ao impresso. fica sujeito à cores-ovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verifica:Ao. 



23/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200530330 
• DATA DO PROTOCOLO: 22/07/2020 
• NUMERO DE REGISTRO: 21100721815 
• ARQUIVAMENTO: 20200530330 
• EMPRESA: R. R. BARBOSA VIANA 

ià Requerimento do Empresário (https:/Awnv.ernpresafacil.ma.gov.brIsIgrackicontrato-socIaltdownload-conlrato-
eletroniccderquIvoNXNzaW5hZG914AWDA3M114.1711NDRIQ29udHJhdG917URMAwN7aMTU4MC5w2GYWdownload/2/pessoe/17522/co_protocolo/MAP200: 

www.empresafacilma.gmbnlista-de-documentost7protocolo=MAP2005731580 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.514.2911/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/09/1992 

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME CIE FARTAM) 
~SM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL 
47.124-00 • COMIMCIO varejista de mercadorias em geral, com pradominincia de produtos alimentícios - mirdmarcados, 
msrosaria" • amei:tens (Dispensada 1 

CÓDIGO E PRECAVO DM ATNIOADES ECONONICAS SECUNDARIAS 
10.41.440 • Fabricação da &FIOS ~Mala eim bruto, excito óleo de milho 
3E114-00 -Coleta da resíduos não-perigosos 
41.20440 -Contenção de edifício* 
42.13440 -Obras de urbanização. ruas, praças a calçadas 
43.13-440 -Obras de terraplanagem 
43.21440- Instalação e manutenção elétrica 
43.224-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias • de gás 
43.22442 • Instalação • manutenção da sistemas centrais doar condicionado, da ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 -Montagem e Instalação de sistemas • equipamentos de iluminação • dealbação em via• públicas, portos e 
amputes 
43.30444 -Serviços de pintura da edlficlos em geral 
43.30449 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99443 -Obras da alvenaria 
43.99-145 - Perfuração • construção de poços da água 
43.99-149 -Serviços especializados para construção não especificados anterlOrmante 
45.20445 -Serviços de lavagem, lubrilieação a polimento de veículos automotores (Dispensada') 
48.111442 -.Representantes comandais e agentes do comércio de Instrumentos a materiais odentornédIconespitalaras 
(Dispensada ry
45.42-742 -Comércio atacadista da roupas e acessórios para uso profissional • de segurança do trabalho (Dispensada 
i 
4E49-448 -Comércio atacadista da produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.424-00 -Comércio varejista de material elétrico (Dispensada') 
4731441 -Comércio varejista especializado da equipamentos ti 'ondulantes de Meirlálita (Dispensada') 

FADIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 -Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
AV NAO. HAICKEL 

NUMERO 
150 

COMPLEMENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC-5 

CEP IRRUISTRITO BA O
55415400 CENTRO 

mONIMPI0 
COROAM 

UP 
NA I 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEILVIANAGNOTMAIL.COM 

~CE& 
MN 9133-0140 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EM) 
""F. 

STRIAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

IMGA DA ERUPÇÃO CADASTRAL. 
03/1112005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .010

— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFIS n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/03/2021 às 10:24:20 (data e hora de Brasik). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

IIUMER0 DE FiScRIÇÃO 
41.814298/0001.87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DATA DE 992ABERnIRA 
18/0W1

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

COOIDÓ E OESCRIÇAo bks AtivIOADES ecoriONICAS SECUNDARIAS 
47.53-9.08 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos a equipamentos de audio e vídeo (Dispensadas) 
47.54-741 -Comércio varejista de atáveis (Diapensada 1 
47.51443 -Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada 1 
47.844-02 -Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.71-741 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.69445 • Comércio varejista de produtos ranasritss domissanitirlos 
56.20-141 - Fameclimmt0 da alimentos preparados Prelmedwilltelliant• Print anos 
77.39-848 -Aluguel de minis máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriomtents, sem 
*parador 
81.11.740 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto cond.:mintas prediais 

I 
CO0100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2134 • Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
AV NAGE INUCKEL 

NÚMERO 
160 

COLIPLEmerro 
SAIA 3A CIALERIAPOSTO FC-5 

CEP 
65.415.000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COROATA 

tif 
MA 

~ÉREO° ELETRONCO 
ROBEILVIANAIDHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 81334880 

DITE FEDERATNO RIESPCMIAVEL (EFR) 
mpAm 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MIMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇA0 ESPECIM. 
~1X~ 

DATA cm strunso ESPECIAL 
~Mn* 

• ej A &SOAM de alvarás e licenças é &mito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução COSEM ir 5/, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receite Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/03/2021 às 10:24:20 (data e hora de Brasflia). Página: 2/2 
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2303/2021 Componente de Insceted e de St,ação Cadashel 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

—ao uh INSCRIÇA0 
414112118/11110147 
MAM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA oh ~ATURA 
111/110/11122 

Fida EMPRESARIAL 
R R BARBOSA NANA 

TITULO 00 EISIABELSMENTo Eme De ~SN) 
~aná ia 
=PO k DEWSICAO DA AriviDADE ECONCIACA pReicIPAL 
47.12440 -Conárele virago& de mercedsrlas aU gerfl com podemlnâncla da produtos allmanticlee - mlnimaroades, 
nweserlss • canana gespan•ade 1 

CCOGO È nEsCRIS.4013As 
10.414-40 
311.11441 
4120400 
4213440 
43.134410 
4321440 
4323441 
43.12.342 
43204 44 

ATRECWIESECONOMICAE lacutaS 
Fabdonde de Same ~Sala gen ~o, exceto élso d• olho 

Mgedo• 

gás 
de ir condlelonodo, de vest11•440 e refrigeração 

de Munlouglo e sloilluana Cm ala Pallolle Pondo • 

não spaellIcaulo• onterlonnanw 
do Mate automotores (01spensada 43 

comirele de letatnenentes • asnais odouto•nitlloonospltalares 

pare uso Prelislolla/ • do slaguallle do MOUS Odiallsoludo 1 
Illepna e alliaerbline doineller 

(Olepaneacle 1 
e supelinentos da lolonnithas (DIspanseda 1 

Celsa de medo= nãooarlgasos 

Ohm da odeobagio - nos, praças • 
d• Obrai terveplategene 

lestslaçao e mematençie Selo 
de Inalei/0es hldriulleae, saaltárles • 

Inataleçie e manutança el• alstenas aseralle 
Idoetagam e Instelsfle de atroas eaquIpernerdes 

Serviços de perora d•allIficios an geral 
da 

~perta 
4322444 
43.304411 
43110.143 
43211442 
43311144e 
4520445
4418442 
glisperad• 
4442442 
44414411 
47.42-340 
4521441

Ouves obres da seggemanto conalrução 
Ohne da advanarla 
Perfuração e conalna de poços de água 
~tem eagecialbedos pene combuçie 
SettePle do Roer" lubrIlleapie • palmeio 
Rapregenlanlos comerelals • agrem do 
1 

de roupas • acessórios Cemérolo atai:adida 
Comerelo straelsla de produtos da higiene, 
Cantdo atopeta do metsdal abico 
Coultole outtlate Mi UMES° da esellbelinentos 

000100 hWs:RICA° DA NATUREZA &ROCA 
2134 -Emproai* 0• 454441) 

Loaufl 0 
AV NAOS ~MEL Ii 

ccannEerto 
SALA 14 CiAtARIAPOSTO FC4 

CO' sAiRscioNntrt0 
GSM SOB CBITRO 

MIM ESIO 
CORDATA 

LIE 
MA 

magra ELETRarieco 
RUBEILVIANAOROTWO-0551 (Kg 113341180 

tf. e t*EDERA1NO ita.COCAWL 04R) 
••0• 

urruAÇA0 CADNSTRAL 
AMA 

DATA DA ErniAcao cAbAntt 
83111/20e 

M0111/0 Dk SITJAÇAD Win 

~ ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECiAL 

Aprovado peia Instrução NOTITOtIV3 REEI n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Embiri na dia 23/03/2021 às 09:15:41 (dera hora de Brasília). Página: 112 
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u_AL 
73/03/2021 Commovante de Nokia e de Sluacio C•dararal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

41.1114214/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE MTUAÇ O 
CADASTRAL 

Nom EmpixmARIAL 
R R BARBOSA MAMA 

C00190 E DESCRIca 
47.33440 
4734-741 

ima A riViDADES CCONOMICAS SECI.98~ii 
Camdrelo varejista aaimcialmtle de MatreelarrolMlam • empipainonica de audio* vídeo Magana& 1 

da Magia (Disparem& *) 
4761e.13 
47434142 

Camitele varejista 
cemárdo vendaste de ardeu de oepelede (Obeeneede I 
Cairele da 

47.71441 
4721445 
51.20-141 
77.30444 

varejaste 8444•• ~rimes MMP•01044 1 
Conabrole ~Sb da produbm lannaciutlara, ••111finanipidação da fruala• 
~Ardo ~Mita da produtos sanaaMaa domisaantarks 
Fanmaleaunt• da allmank• praparada• prapandaranIamant• para acaprmaa 
Aluguel d• cutra9 másuinan n94,9~0199 comérefala • Industriais fio naimellicarlea anbarlannant4 ame 

~radar 
31.11-740 1544.1444 cambánado• para apoio • mailfielas, exceto condoem/Moa primada 

cODIGO k. OFSCRI0A0 DA MMUPEtA JUROICS 
2134 Empresado fladvIduel) - 

LOGRADOURO 
AV NAME MAIGKEL 

CantENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC4 

GEp INRROCIISITITO MINIUM° tw 
e5.415410 CENTRO COROAM MA 

~9E00 ELLiStotic0 
RUIMILVIANA.H011iAlLCOM 

MIWONE 
(SI) 01334440 

Rire • e obiu, e NO iaPPONFAWL 9•91 
...... 

&MAÇAI, claNS1RAL 
ATNA 

pan DA 411UP440 Caba 
0311/2045 

NOWA) DE SfillArAD

siTUAÇA0 ESPICIAL DATA DA srivACAOESPEC" 
ai... 

e) A depenas de etnols e adoças of 4~ do empmendedor que alendo aos ~Mos constantes na Reacdução COSEM rts 61, de 11 As 
Junho de 2019, Mi da hrgaiarao pe6pde ancam.Modo ao COSIA4 pelos Irdes tidesadvoe, No Sedo a Recate Fedenel qualquer 
cooponeebekbdo quenb ia olteidgidee deeneedea 

Aprovado pela Instrução Mor111411Y8 RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/0312021 às 09:15:41 (data e hora de Bmsfila). 

ECONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAREM 4.1 CONSULTAR OSA 'D VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, MUDAM. 

Página: 2/2 
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RR BARBOSA 
VIANA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• 

• 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ N° 41.614.298/0001-07, representada pelo Sr. 

Rubem Raulison Barbosa Viana, RO: *069537392019-2, CPF: 467.849.733-00, com sede na Avenida 

Nagib Haickel, n° 160,sala 3A, Galeria Posto FC-5, bairro Centro, declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.043/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021. 

Uktv\ \Á:1J \khtisJ\  \k;‘)ZMiek 
Rubbn Raulison Barbosa Viana 

ENPJ: 41.614.298/0001-0,
R R BARBOSA VIAM 

Avvold 148. Ho". ag .2A~levem FC • 5 CEP* arnoso 
L Cometá 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 

• 

RR BARBOSA k

VIANA P 

Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021 

Pregão Presencial n° 043/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ sob o n° 41.614298/0001-07, Telefone/Fax: (99) 

98133-0660, por intermédio de seu representante legal Rubem Raulison Barbosa Viana, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

tnicroempresa/ernpresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021. 

1kIv‘ \" •3149-.IXA -Vik.,13J\  Alô\ 

Ru Sm RallrIbintleitnrea 
R R 

Medd NagibHmdst mia OM 
~Po FC - 5 CEP (15 4151N 
L Comia MA 

R R BARBOSA VIANA— ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haic.kel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / UF 
[0-388905120100 SESP MA 

CPF  DATA NASCIMENTO 

r607.399.713-28 r21/04/1994 
FILIAÇÃO 
GESSE BISPO MEDEIROS 

EDILEUZA DA SILVA MEDE 

IROS 

PERMISSÃO 

 ir
VALIDADE 

12/05/2022 

NOME 
DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

NO REGISTRO 

05933056751 

LocAL 
SA0 LUIS, MA 

ALCtaWCC  a;a"3
Lar ra a. &sal o Bica Bete° 

Infriln01/1 . 11• Crer.. trONCI 

ASSINATURA DO EMISSOR • 

.r . HAB. 1ACC 
AD 

 la HAB LITAÇÃO 
19/11/2013 

 , DATA EMISSÃO ICfl 
[11/05/2018 

2549197519 
NA' 9909,24‘ 



1 1 
Minist"secretafiat ? Daseni_ormaylinelitorcio e se . Milústria e Comércio Exterior,

1 - REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Deparlarnent de Registro cio Comércio - 

Folhas 1 / 1 

meueaccenimuiesoneras 
DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

BRASILEIRA 
MIE OE 00~ 

Meg Hocoonc000000c 

3 
-e 

#.3 

inOast 
SOLTEIRO 

~nig 
- GES BISPO MEDEIROS 

• pato IN Me de eamaillal 

21/04/1994 
INANCIPICO eat fana 

XXXX100000000( 

I101111TIDAMadeem) 

388905120100 

ItkILEUZA DA SILVA MEDEIROS 
prebendes 

I SESP rMA 1 a807399.713-28  ;f4

DONCLIAI30 MA fLbaltabOUNIO a, e) 

RUA DO CAMPO 
# GSM 

/000000000000t I rCENTRO 12"65.7834)09 

TUNTUM 
Mara, sob as penas de Ni, Mio estar Impedido de exercer atividade empreeirle, que não possuí 
outro registro de inpestairb • roques ã JUNTA COSERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

1
~zomo nevo atoo DOMO domo no 

080 )000=100000C 

OlirtilleçA0 CO 
MCCOCCOCCOSI 

NUMIMO 

10 

UF 

IMA 

Somo moro 

/000:00000030C 
a na 

D. DA SILVA MEDEIROS 

0111CRISO CO !MITO 
)000020000000( 

domo ombro 

1000000000000C 

DEllatICAO 
3000030D00030( 

Lospouutosami 
RUA DO CAMPO 

amiuremd 

SALA A 
Iws 

ARARAS 
CCP 

65.763-000 
simeCiplO 

TUNTUM 
LIF PAIS 1 CORREM ILEMCIIICO (IMMO 

I MA I BRASIL 300000000000M 

I lir 

VAIAR DO CAPITAL -18 

150.000,00 
VALOR 00 ~TAL - (per SI 

CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS 
COMO a.  AINOACE 
15.201.6~ 

Mela P•Mtipd 

4712100 

4721103 

4722901 
4724500 

4789099 

)00000M 

XICOODOC 

0110.21(010 Domam 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS AUME 
NTICIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CARNES-AÇOUGUES 
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(FRANGO 
VI 
VOS E ABATIDOS)00000000ÜL /0000000000000C )00000000000000C )000(XXX)0000( 

DATA MI 111010 DAS ATMDADDI 

)00000030000M 

110111010 Cl ilacler,A0 NO CNN 

MOCOCCCODOCOI 

ASK= os, -  PILO nua pels eseememelflielerigen 

# / mi l: 4P-02 é ; Lig 4,4/ 

DATA TUNA ~ATM CO SIONS3 

25/0912013 

AUTENTICAÇÃO 
PUBUOUETSE E • UIVE-SE 

Ceia Ott De Fut os ounA 
IMRE MITIRKIII 

=CO30000000( 

•6(Csodel 44-04* 4 -#1, e 
JUCEMA NA COMERCIAL DOESTADO DOMARAIIIIÃO 

3 s, Cru,. us tr‘s? h' ...;..: " • 
It; . 1 le ,a.3.3.* ... . „ 13)A70.10, 2 



• 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior _ 
-Secretaria de Comércio e Serviços - - . - 
Departamento Nacional de Registro dó Ctrmércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n° 10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12t2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  Des4A_10 ..(24 A44.ficht.no7 
Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM J .(' / (Si •••:), 

Marda iiiirM/Sampalo 
CU" detattol3eitonitt Adi" 

PrealtIorMiDillaia 
/Mb 880197 

UNTA ààSutit DOESTADO— ao imuillide 
. 

OIFICJ (1 .1FOiS F4LIWO92.v• 
O NOMI1•12) 213, 3:1201!1.1 

*3/070. ii 
21

r" 

• te'DMICC 5.421•CUS•; .:::4111 • -ÀE-

s'w 



nnpulservicos.recena.tazenda.gov.br/Servicoslenpjreve/Cnpjm 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIERO DE INSCRIÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DMA DE ABERTURA manem

NONE EMPRESARIAL 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTABELECINENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCPAL 
4712-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gemi, com predominância de produtos alimentícios - minlmercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-8- Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NUMERO 
10 

CONPLEMENTO 
........, 

CEP 
85.783-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICIAI° 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDER/0110 RESPONSÁVEL (EFR) 
«mo* 

srrunAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA srruAçAo CADASTRAL 
01110/2013 

PA3TTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DAR DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 09:47:31 (data e hora de Brasília). 

e•"") 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

18.987.499/0001-38, localizada na Rua do Campo, n° 10 — Araras — Tuntutn/MA, CEP: 

65763-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n" 

043/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n° 043/2021, 

promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntum — Maranhão, 23 de março de 2021. 

IdY "fo ACÃO -tiaSaliefÉ;1
ANIEL DA SILVA MEDEIROS 

CPF n.° 607.399.713-28 



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

18.987.499/0001-38, localizada na Rua do Campo, n" 10 — Araras — Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n." 607.399.713-28, DECLARA para os fins do disposto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, bem como declara que fará uso dos 

beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Tuntum — Maranhão, 23 de março de 2021 

4,,nc Ato #7.e.sk",e2 Ádizehmt,:b 
ANIEL DA SILVA MEDEIROS 

CPF n.° 607.399.713-28 

• 





a 

0 er~ 

ma 

65950-000 
CNN: 27.125.949/0001-74 -1E: 12.516581-1 

Rua Coelho Neto 673 - Centro/Barra do Corda -mA/Ceo- 
earvelhosomesdIstrilnrnatcom /99991380590 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 043/2021 CPL/TUNTUM-MA 

Prezados Senhores, 
A empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na cidade de Barra do Corda à Rua Coelho Neto, n.2 673, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 27.125.949/0001-74, neste ato representado por FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, portador do CPF n.2 024.357.173-93 e R.G. n.° 
0444348920128, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e 
do Adolescente, os preços infra discriminados para contratação de empresa para contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas 
para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do 
PREGÃO PRESENCIAL Ni 043/2021: 

LOTE 01- CESTAS BÁSICAS 

PRODUTO UNID QUANT VWUNIT VL TOTAL 

Açúcar, tipo cristal, embalagem com lkg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

UNID 3.000,00 RS 2,90 R$ 8.700,00 

2 Arroz, tipo parbollizado, subgrupo polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, acondicionado em pacote de 01 kg. 

UNID 9.000,00 11$ 5,05 R$ 45.450,00 

3 Biscoito, sabor água e sal, tipo cream cracker, 400g. UNID 1000,00 115 4,95 R$ 14.850,00 

4 Café, apresentação solúvel em pó, intensidade média, tipo tradicional, prazo 
de validade de 12 meses, 250g 

UNID 3.000,00 Ri 4,89 R$ 14.670,00 

Ill Felino Carioca, tipo 1, leguminosa, prazo de validade de 12 meses, lkg URU) 3.000,00 RS 6,05 11$ 18.150,00 

6 
Farinha de milho, grão amarelo, tipo fubá, característica adicional não 
transgênico, prazo de validade de 12 meses, 500g. 

UNID 3.000,00 115 1,83 RS 5.490,00 

7 Leite em pé, origem de vaca, teor gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 12 meses, 200g. 

UNID 3.000,00 lis 5,20 RS 15.600,00 

8 Macarrão, teor de umidade massa pré-cozida, apresentação espaguete, 
base da massa de farinha de trigo, prazo de validade de 12 meses, 500g. 

UNID 3.000,00 RS 4,40 RS 13.200,00 

9 
Óleo vegetai comestível, tipo puro, espécie vegetal soja, tipo qualidade tipo 
1, 900mL 

UNID 3.000,00 115 9,80 H.9 29.400,00 

10 Sal, tipo refinado, aplicação alimentícia, teor máximo sódio 390 mg/g 1kg. UNID 3.000,00 

fel 

R.5 1,18 

,---7

RS 3.540,00 



• 
• CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 2. 

11 
Peixe em conserva, variedade sardinha, apresentação descabeçada e 
eviscerada, meio de cobertura com óleo comestível, validade de 24 meses, 
125g. 

UNID 3.000,00 3,48 

VALOR TOTAL 

R.4 179.490,00 

Cento e setenta e nove mil, e quatrocentos e noventa reais. 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser Inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da 'Ordem de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 179.490,00 (Cento e setenta e nove mil, e quatrocentos e noventa reais.) 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil-001 / Agência: 0782-8 / Conta Corrente: 31463-3. 

e) Condição de Pagamento: O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias após a execução do objeto. 

f) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Cargo/Função: SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG n°0444348920128 
CPF n°024.357.173-93 
Endereço: Rua Rio Mearim, 301- Tresidela, Barra do Corda/MA. 

• Barra do Corda/MA -19 de Março de 2021. 

.LozD gbt att4À 
CARVALHO ES DISTRIBUIDORA LTDA 

Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF: 024.357.173-93/ Cl: 0444348920128 

Sedo Administrador 

• 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de T m — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
Prédio da Prefeitura Munici'ai de Tuntum — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: R R BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 
Pregão Presencial n.° 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
pescados e cestas básicas para serem distribuídos na Semana 
Santa no municí • io de Tuntum/MA. 
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RR BARBOSA 
VIANA 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021 

Prezados Senhores, 

R R BARBOSA VIANA, com sede na cidade de Coroatá à Avenida Nagib Haickel, n.° 160, sala 3, 

Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.614.298/0001-

07, neste ato representado por Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do CPF n.° 467.849.773-00 

e R.G. n.°1530148, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunturn - Maranhão, através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para contratação de empresa para o fornecimento de 

pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 

Tuntum/MA, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N°043/2021: 

LOTE 01- CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
I kg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

UND 3000 R$ 2,89 R$ 8.670,00 V 

Á 

02 
Arroz, tipo parboilizado, subgrupo 
polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, 
acondicionado em pacote de 01 kg. 

UND 9000 R$ 5,09 R$ 45.810,00 

03 Biscoito, sabor água e sal, tipo cream 
cracker, 400g. 

UND 3000 R$ 4,98 R$ 14.940,00 

04 
Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 

UND 3000 R$ 4,85 R$ 14.550,00 

05 
Feijão Carioca, tipo 1, 
leguminosa, prazo de validade 
de 12 meses, lkg. 

UND 3000 R$ 5,99 R$ 17.970,00 

n 
R R BARBOSA VIANA - ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 

Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centr 
CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



RR BARBOSA 
VIANA 

06 

Farinha de milho, grão 
amarelo, tipo fubá, característica 
adicional não transgênico, prazo 
de validade de 12 meses, 500g. 

UND 3000 R$ 1,85 R$ 5.550,00 

07 

Leite em pó, origem de vaca, 
teor gordura integral, 
solubilidade não instantâneo, 
prazo de validade de 12 meses, 
200g. 

UND 3000 R$ 5,25 R$ 15.750,00 

08 

Macarrão, teor de umidade 
massa pré-cozida, apresentação 
espaguete, base da massa de 
farinha de trigo, prazo de 
validade de 12 meses, 500g. 

UND 3000 R$ 4,35 R$ 13.050,00 

09 
Óleo vegetal comestível, tipo 
puro, espécie vegetal soja, tipo 
qualidade tipo 1, 900m1. 

UND 3000 R$ 9,79 R$ 29.370,00 

10 

Sal, tipo refinado, aplicação 
alimentícia, teor máximo sódio 
390 mg/g, lkg. UND 3000 R$ 1,20 R$ 3.600 00, r

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação 
descabeçada e eviscerada, meio 
de cobertura com óleo 
comestível, validade de 24 
meses, 125g. 

UND 3000 R$ 3,47 R$ 10.410,00 

SUBTOTAL 
R$ 179.670,00 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 

• 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 179.670,00 (cento e setenta e nove mil seiscentos e setenta 

reais); 

d) Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2004-4 

Conta Corrente: 43384-5 

Titularidade da Conta: R R Barbosa Viana 

e) Condição de Pagamento: 

Depósito em Conta Corrente 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Rubem Raulison Barbosa Viana 

Cargo/Função: Diretor 

RG n° 1530148 

CPF n°467.849.773-00 

Endereço: Avenida Nagib Haickel n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá — 

MA. 

15 ora), 
Rubem Raullson Barbosa Viana 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
Prédio da Prefeitura Munici al de Tuntum — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 
Pregão Presencial n.° 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
pescados e cestas básicas para serem distribuídos na Semana 
Santa no municí • io de Tuntum/MA. 



Prezados Senhores, 

D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 043/2021 

Tuntum - MA, 23 de março de 2021 

D. DA SILVA MEDEIROS, com sede na cidade de Tuntum - MA à Rua do Campo, n.° 

10, Bairro Araras, inscrita no CNPJ/MF sob o número 18.987.499/0001-38, neste ato 

representado por Daniel da Silva Medeiros, portador do CPF n.° 607.399.713-28 e R.G. 

n.° 0388905120100, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente, os preços infra discriminados para contratação de empresa para o 

fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 

Santa no Município de Tuntum/MA, visando atender às demandas da secretaria 

supramencionada, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°043/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 02— PESCADOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UNO QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe in natura, variedade 
tambaqui, apresentação com pele, 
estado de conservação fresco, 1 kg. 

UND 10000 R$ 12,60 R$ 126.000,00 

TOTAL RS 126.000,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e 

do Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 126.000,00 (cento e vinte seis mil • 

d) Dados Bancários: jV I 
Banco do Brasil 0," 



D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Agência: 2743-x 

Conta Corrente: 20.677-6 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Daniel da Silva Medeiros 

Cargo/Função: Empresário 

RG n°0388905120100 

CPF n°607.399.713-28 

`6i7Otilk 20; gu,„ 
Daniel da Silva Medeiros 

CPF: 607399.713-28 
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PREGÃO PRESENCIAL N•1143/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PESCADOS E CESTAS BÁSICAS 

HISTORICO DE PREÇOS uNrrams BASEADO NAS PROPOSTAS DiCIAL 

PESCADOS E CESTAS BÁSICAS 

LOTE 01 - CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

CARVALHO 
GOMES 

DISTRIBUIDORA 
LTDA V. 

MIL 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

CARVALHO
GOMES 

DISTRIBUIDORA 
LIDA V. 

TOTAL 

1 Minn 
pua° de 

tipo 
ade minium 
cristal, embalagem can 1 kg, 

valid de 12 moiam 
UND 3000 RS 2,95 RS 2,90 RS 2,89 RS 8.700.00 

2 

Ama, tipo 

UND 9000 RS 5,12 RS SAS Isssa RS 5,05 R245,450,00 

parboilizado, subgrupo polido, 
classe longo fino, prazo de validade mínimo 
de 12 meses, acondicionado em pacote de 01 

3 ~oito, sabor Água e tal, liPo anfil 
cracker, 400g 

UND 3000 RS 5,10 83 4,95 RS 4,95 RS 14.850,00 

4 
Café, aprimentaglo solúvel em pó, 
intataidade média, tipo &adicionai, prazo de 
validade de 12 meses, 250g 

UND 3000 RS 4,96 RS 4,89 

ti 

RI 4,85 RS 14.670,00 

5 
Mulo Carioca, tipo 1, imminosa, prazo de 
validade de 12 mesa, lkg 

UNI) 
3000 

RS 6,10 
\ 

88605 
. 

RS 5,99 RS 18.150,00 

6 
Faneis de tipo fubá, 

UND 3000 RS 1,89 RS 1,83 RS 1,83 RS 5490,00 
nina, grão amido, 

caractarktica adicional elo ~doo, 
prazo de validade de 12 meses, 500g 

7

Leite em pra, origem de vim teor gcedura 
idtignd, solubilidade aio instantâneo, prazo 
de validade de 12 mem, 200& 

UND 3000 RS 5,29 R$ B20 RS 5,20 Ri 15.600,00 

-, 

8 
~Mo, teor de umidade massa pré-
cozida, ai. remda914 (=Mut; blue da 
massa de farinha de trigo, Prazo de validada 
de 12 mem, 500g. 

uni 3000 RS 4,42 RS 4,40 RS 4,35 RS 13.200,00 
t 

9 óleo vegetei comathel, tipo puro, espécie 
vegetai soja, tipo qualidade tipo 1, 900red. 

uND 3000
RS 9,82 RS 920 RS 9,79 Ri 29.400,00 

10 MÁ tipo refinado, aplicagio alimentícia, teor 
~IMO sédio 390 mg/g, 1 kg 

uND 3000 RS 1,24 RS LIS RS 1,18 RS 3.540,00 
-, 

7 

11 
1 

Peixe eni Cera, variedade sardinha, 
apresentação descabeçada e Metade, meio 
de cabuim com óleo ~MI, validade 
de 24 mem, 125g 

UNI) 
3000 

RS 3,51 3,48 

,-5,: - 

RS 3,47 Mi10.440.00 

SUBTOTAL RS 179.490,03 RS 179.670,00 

LOTE 02- PESCADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS urro QTD 
TERm0 

DE 

R 
V. mi'. 

t? , 
MENOR 
PREÇO 
uru. 

H DA SILVA MEDEIROS
EFERÊNCIA V. TOTAL 

1 
Peixe in Mura, variedade ilintholuk 
apreemação mu pele, estado de COMISVI40 
fresco, 1 kg.

UND 10000 RS 12,99 834245 RS 12,60 RI 126.000,00 

TOTAL RS 126.000,00 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA VALOR TOTAL RS 176.020,00 

R. R. BARBOSA VIANA VALOR TOTAL RS 179470,00 

IA DA SILVA MEDEIROS VALOR TOTAL 126.000,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 5)Ifilti SS 311.020,00 



;11.  IES ittaiiM . 

PREGÃO PRESENCIAL 13P 043/7021 

CONTRATAÇÃO DE /REPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PESCADOS E CESTAS BÁSICAS 

HISTORICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

PESCADOS E amas BÁSICAS 

LOTE et —CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QID 
TERMO DE 

REFERENCIA 
MENOR 

PREÇO UNIT. 

CARVALHO 
GOMES 

DISTRIBUIDORA 
LIDA V. 

UIDT. 

. 
I 

CARVALHO 
GOMES 

DISTRIBUIDORA.
LEDA V. 

TOTAL 
VflTL 

1 
Mear, tipo Meti, embelegem com II& 
pnzo de vaidade agílimo de 12 meee• 

UNO ITS 2,95 ItS 2.119 

RS 2,S7 
77

atuei. 

Sil. 

2 
Asna, do embaindo, 11~ Polido. 
elmo Rogo fieo, prazo de veklade mirim de 
12 men aceadicioaado eu pacote de 01 kg. 

UNI) 9000 RS 5,12 RS 5.05 

74 

ES 4411114 ESRS 409 

3 ~MIN til= e 14 1139 amm74891:07 
400E 

UNI) 3000 RS 5,10 RS 4,95 

sus 

L i 

04490 
47

A 
Café. aptmentaelb soldwd em p6, ioleasidede 
média, tipo treiodood, prazo da ~Me de 12 
meg 2501 

UNI) 3000 01 496 RS 4.85 

R$4.113

PS IILINIC 

Sil. 

1/ 

5 
Nulo Carla OI bmOeca. Pra° d°
valida& de 12 mem, II& 

UNO 3000 RS 6,10 02 5.99 

lif 5.95 

6 
~Mhz de milho. gelo zevedes Seo Fé& 
enteddicz adiciood eia lizeagiácia, prazo 
de with& de 12 teena, 500g. 

UNI) RS 1,39 RS 883 

atei 

14 1.00 

ti L 

7 
de 

UNI) RS 5,29 RS 5,20 

na 

lif 5,15 
.... 

RS IS.ISESI 
Lege az pó, min vaca. teor ganhara 
Segrel, Retinamo, de acieboldede aio prazo 
vaidade de 12 mem EFS 

IPA4 ets.

ar-
C P 



8 

Mb/TM, tear de nade mane prd.coaide, 
apunha° apegos, bame de mera de 
fidoba de Sies prazo de nide& de 12 
mexa, SOO& 

UND RI 4,42 

9 Óleo vegetal ernedied, eiPo Puro, ',IP" 
woced ade, Jipe qualidade tipo I, 9001o1. 

UND 3000 RS 9,82 RS 9,79 

10 
Sal, tipo refinado, apliceole alimendek, teor 
mkrimo *Mio 390 mg/g, 

UND RS 1,24 RS 1,18 RS 1.16 

11 

Peixe. ~men variedade wrãoke, 
apresentação deecabeçada e Somada, nado 
de cânon coco Algo ecneudvel, validada de 
24xon 125g. 

U20) RI 3,51 RS 3,47 

IS IAS 

IA 

ItS 111.154,40 

SUBTOTAL RS 177.450,00 RS 177.098,84 

LOTE 02 — PESCADOS 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND OTO 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
MENOR 

PREÇO UNE. 

1 
Peise 1. naluo ~Me 1= 1~ 
epenação com peR atado de comweração 
fisco, 

UND 10000 RS 12,99 RS 12,60 

D. DA SILVA MOMOS 
Y. TUTAL 

RI uceetio 

TOTAL 

CARVALHO COMES DISTRIBUIDORA LIDA VALOR TOTAL RI 177.454,84 

R. R. BARBOSA VIANA VALOR TOTAL RS 177.190,00 

D. DA SILVA MEDEIROS VALOR TOTAL RS 126.001.08 



• 

RR BARBOSA 
VIANA 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021 

Prezados Senhores, 

R. R. BARBOSA VIANA, com sede na cidade de Coroatá à Avenida Nagib Haickel, n.° 160, sala 3, 

Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.614.298/0001-

07, neste ato representado por Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do CPF n.° 467.849.773-00 

e R.G. n.°1530148, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun - Maranhão, através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente, os preços infra 

discriminados para contratação de empresa para contratação de empresa para o fornecimento de 

pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 

Tuntum/MA, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 043/2021: 

LOTE 01— CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
I kg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

UND 3000 R$ 2,85 R$ 8.550,00
i 

04 
Café, apresentação solúvel em pó, 
intensidade média, tipo tradicional, 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 

UND 3000 R$ 4,79 R$ 14.370,00 

05 
Feijão Carioca, tipo 1, 
leguminosa, prazo de validade 
de 12 meses, lkg. 

UND 3000 R$ 5,80 R$ 17.400,00 

08 
Macarrão, teor de umidade 
massa pré-cozida, apresentação 
espaguete, base da massa de 

UND 3000 R$ 4,29 R$ 12.870,00 

.0-

R R BARBOSA VIANA - ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 
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RR BARBOSA 
VIANA 

farinha de trigo, prazo de 
validade de 12 meses, 500g. 

09 
óleo vegetal comestível, tipo 
puro, espécie vegetal soja, tipo 
qualidade tipo 1, 900m1. 

UND 3000 R$ 9170 R$ 29.100,00 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação 
descabeçada e eviscerada, meio 
de cobertura com o' leo 
comestível, validade de 24 
meses, 125g. 

 UND 3000 R$ 3,39 R$ 10.170,00 

TOTAL 
R$ 92.460,00 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 92.460,00 (novecentos e dois mil quatrocentos e sessenta 
reais); 

d) Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2004-4 

Conta Corrente: 43384-5 

Titularidade da Conta: R R Barbosa Viana 

e) Condição de Pagamento: 

Depósito em Conta Corrente 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Rubem Raulison Barbosa Viana 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 
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RR BARBOSA 
VIANA nari 

Cargo/Função: Diretor 

RG n° 1530148 

CPF n° 467.849.773-00 

Endereço: Avenida Nagib Haickel n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá — 

MA. 

2/pyt&Syfobt~M~
Rubem Raulison Barbosa Viana 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO PRESENCIAL N°043/2021 CPL/TUNTUM-MA 

Prezados Senhores, 
A empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, com sede na cidade de Barra do Corda à Rua Coelho Neto, n.2 673, Centro, inscrita no CNPUMF sob o 
número 27.125.949/0001-74, neste ato representado por FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, portador do CPF n.2 024.357.173-93 e R.G. n.2
0444348920128, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e 
do Adolescente, os preços infra discriminados para contratação de empresa para contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas 
para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do 
PREGÃO PRESENCIAL N°043/2021: 

LOTE 01- CESTAS BÁSICAS 

Si PRODUTO UNID QUANT VL/UNIT VI. TOTAL 

2 
Arroz, tipo parboilizado, subgrupo polido, classe longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 meses, acondicionado em pacote de 01 kg 

UNID 9.000,00 R$4,99 RS H.910,00 

3 Biscoito, sabor água e sal, tipo cream cracker, 400g UNID 3.000,00 RI 4,90 RS 14.700,00 

6 
Farinha de milho, grão amarelo, tipo fubá, característica adicional não 
transgênico, prazo de validade de 12 meses, 500g. 

VEM 3.000,00 RS 1,80 RS 5.400,00 

7 
Leite em pó, origem de vaca, teor gordura integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de validade de 12 meses, 200g. 

UNID 3.000,00 RS 5,15 RS 15.450,00 

10 Sal, tipo refinado, aplicação alimentícia, teor mácimo sódio 390 mg/g, lkg UNID 3.000,00 R$ 1,16 RS 3.480,00 

RS 83.940,00 

• 

VALOR TOTAL 
Oitenta e três mil novecentos e quarenta reais 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 

Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: RI 83.940 (Oitenta e três mil novecentos e quarenta reais) 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil-001 / Agência: 0782-X / Conta Corrente: 31463-3. 

e) Condição de Pagamento: O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias após a execução do objeto. 

t) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Cargo/Função: SOCO ADMINISTRADOR 
RG n°0444348920128 
CPF ns 024.357.173-93 
Endereço: Rua Rio Mearim, 301- Tresidela, Barra do Corda/MA. 

.., 

Barra do Corda/MA - 19 de Março de 2021. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA " 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 024.357.173-93, nacionalidade brasileira, natural de Barra do Corda - MA, solteiro 
(a), nascido (a) em 05/02/1995, empresário, carteira de identidade n.: 0444348920128-
SESP/MA, residente e domiciliado na (o) Rua Rio Mearim, n° 301, Trezidela, Barra do 
Corda-MA, CEP: 65.950-000. 

RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 006.407.633-40, nacionalidade brasileira, natural de Barra do Corda - MA, solteiro 
(a), nascido (a) em 22/09/1985, empresária, carteira de identidade n.: 160059320005-
GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na (o) Rua Rio Tocantins, n° 159, Trezidela, Barra 
do Corda-MA, CEP 65.950-000. 
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de CARVALHO 
GOMES DISTRIBUIDORA LTDA e terá sede na Rua Benedito Leite, n. 334, Centro, 
Barra do Corda, MA, CEP 65.950-000 podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada 
por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: Comércio atacadista 
de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de artigos de armarinho, Comércio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfirmaria, Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal, Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, Comércio 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, Comércio varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de 
bebidas, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intennunicipal, interestadual e internacional 
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1 - Atividade Principal: Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 
CNAE 46397/01; 

2 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de artigos de armarinho, CNAE 4641-
9/03; 
3- Atividade Secundária: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfitmaria, 
CNAE 4646-0/01; 
4- ~idade Secundária: Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, CNAE 

46460/02; 
5- Atividade Secundária: Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 

CNAE 4647-8/01; 
6- Atividade Secundária: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, CNAE 4649-4/08; 
7- Atividade Secundária: Comércio varejista de laticínios e frios, CNAE 4721-1/03; 
8- Atividade Secundária: Comércio varejista de bebidas, CNAE 4723-7/00; 
9 - Atividade Secundária: Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNAE 4744-0/01; 
10 - Atividade Secundária: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE 4930-2/02. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido 
em 100.000 quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas 
neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma: 

SóCIO 
PP DE 

QUOTAS 
VALOR 

uNrrÁnio 
CAPITAL 

INTEGRALIZADO 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
95.000 R$ 1,00 RS 95.000,00 

1UTA DE CASSIA DA SILVA NUNES 
5.0110 RS 1,00 RS 5.000,00 

TOTAL MAM RS 1,00 RS HUN" 
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DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo 
sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajtadicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 
desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 

§2° No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal, 
a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando o (s) administrador(es) prestará (ão) contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. 
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DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde 
que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo 
ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em 
nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está (Ao) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, lê pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 10, CC/2002). 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os 
;jeitos legais. 

c. 
• '% 

Barra do Corda (MA), 20 de janeiro de 2017. 

ISCO GOMES PEREIRA NETO 
di,&14,4ita 451.4 fitunt . 

RITA DE CASSIA DA SILWA NUNES 
Sócio/Administrador Sócio 
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23/03/2021 Emprese Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 180021567 
a DATA DO PROTOCOLO: 07/02/2016 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956288 
• ARQUIVAMENTO: 20180021567 
• EMPRESA: CARVAU-10 GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Contrato (https://wwisempresafaciLma.gov.br/sIgfacilkontrato-social/download-contrato-
eletronico/arquhm/Q29udHJhdG9fMTUx0DA5NTA1M18x0DAwMJE1McucGRm/downioad/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP1802255925) 
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• 

• 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual da sociedade limitada, este si, 
FRANCISCO SOMES FERRAM NETO, brasileiro, solteiro, empresário natural de Berra do Corda/MA, data de 
nascimento 05/02/1995, portador da Cédula de Identidade/RO Pro 044434892012-8 SESP/MA e CPF(MF) No 
024357.173-93, residente e domiciliado nesta Sede de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Mearim, 301 bairro Tresideia, 
Ceo-65950-000 e RITA DE CASTA DA SILVA NUNES brasileira, solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, 
data de nascimento 22/09/1985, portadora da Cédula de Identiciade/RG No 16005932000-5 GOUSPC/MA e CPF(MF) No 
006.407.633-40, residente e domidllada nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Tocantins, 159 bairro TrezIdele, 
CEP-65950-000, únicos sócios que compõem a Sociedade Umitada, com o Nome Empresarial de: "CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LTDA-NE", com sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Benedito Leite, 334 bairro Centro, 
CEP-65950-000, inscrito na SUCEDIA sob No 21200956288, com homologação em 16/02/2017 e no 124P-101F) sob 
No 27425.949/0001-74, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar pela primeira 
vez o seu CONTRAIO SOCIAL, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

akiatadaffligla - Sesta data o endereço da sede passa para: à Rua Coelho Neto, 673 bairro centro, CEP-
65950-000, em Barra do Corda/MA. 

AZÁUSULA SEGUNDA - Nesta data o objeto sodal passa ser: CNAE 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominiinde de produtos alimentícios - supermercados, CNAE 1091-1/02 Fabricaçâo de produtos de 
padaria e confeitaria com predominância de produção própria, CNA! 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e 
frios, LIME 4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues, 0441 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas, 
arAE 4724-5/00 Comérdo varejista de hortfrutigranjelros, CPIAE 4742-3/00 Comércio varejista de material 
elétrico, GANE 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNA, 4744-0199 comércio varejista de 
materiais de construção em geral, 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
Informática, CNAE 4753-9100 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
0( 414754-7/01 Comércio varejista de móveis, 0441 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria, CONE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intennunldpal, interestadual e 
Internacional e 0(41 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

ri firmoa TIROCIEUM— As demais cláusulas do contrato social continuam inalteradas. 

Avista das moffilleitties ora anatadas consolida-se o contrato sorkit Com à naislIttir rerNao: 

1:1441fflaara - A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: "CARVALHO CONES DISTRIBUIDORA 
LTDA-NE" 

CLAUSULO SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede nesta cidade de Bana do Corda/14A, à Rua Coelho Neto, 673 
bairro centro, CEP-65950-000. 

- O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada urna, todas subscritas e integraitradas, em moeda corrente do País, o capital 
sodal fica da seguinte forma: 

CAPITAL SOCIAL 
SOMO Piol% N. de quotas a. Unlbfrlo Valor Tos 

FRANaSCO GOMES PEREIRA NETO 95% 95.000 R$ 1,00 R$ 95.000,00 
RITA DE racerA DA SILVA NUNES 5% 5.000 R$ 1,00 Ra 5.000,00 

TOTAL 100% 100.000  RS 100.000,00 

CLAUSULO ~RIS& - O objeto social é: °ME 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentídos - supermercados, CNAE 1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e 
confeitaria com predominância de produção própria, CNAE 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e filas, OVAE 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues, 0443 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas, CNAE 4724-
5/00 Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros, CAIAI 4742-3/00 comércio varejista de material elétrico, CNA, 
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNAE 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática, 
PINE 4753-9/00 Comércio varejista espadeirada de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, CNAE 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis, 0440 476.1-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria, CNAE 4930-
2/02 Transposto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunidpal, interestadual e 
Internacional e CNAE 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

CLÁUSULA OUDJTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo Indeterminado e iniciou suas advida 
16/02/2017. 
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CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela Integraltração do capital sodal. 

fak/flia - A administração da sociedade é exclusivamente do sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, 
com os poderes e atribuições de Meio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

gLAUSOLA ozTA104 - Somente o sócio FRANCISCO SOMES PEREIRA NETO, terá direito a uma retirada mensal, a 
dado de 'PM-Labores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clik/anaffil - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo os s6dos, na proporção de suas quotas, absorverem os lucros ou perdas apurados. 

ah,giajailM - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

aufkiladSfflialaglala - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os stSdos. 

CLÁUSULA DÉCIMA segaram - As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento dos sócios, a quem fia assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

jaeWafá~leliaged - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inedstindo interesse destes ou do outro sócio 
remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Pinlain único - O mesmo procedimento será adotado em outros ats05 em que a sociedade se resolva em relação 
os sódos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 0114174 - O administrador declara, sob as penes da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime failmentar, de 
prevaricação, pela ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional,contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA MINTA - As omissões ou dúvidas, que possam ser suscitadas sobre a presente alteração 
contratual, serão supridas ou resolvidas com base nas disposições legais do Código CNN de 2002. 

gjussula DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA, para qualquer ação fundada nesta 
alteração contratual, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

E por se acharem perfeito acordo, em tudo quanto neste Instrumento particular foi lanado, 
obrigam-se a cumprir a ente alia o contratual, assinando-os em via única de Igual teor e forma,. destinada ao 
registro e arquivam C rdal do Estado do Maranhão - 3UCEMA. 

ImperatrWMA, 16 de Janeiro dê 018 

• 

JUCEMA 

RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES 
&ride 

CERTI Fl CO O REG STRO EM 08/ 0212018 11:25 SCS N' 20180021567. 
FROI-CCCLO 180021567 CE 07/ 02/ 2018. Cá] GO DE VIER Fl CAÇÃO 
11800451444. 41 RE: 21200956288. 
CARVALI-0 OMS DSTRI BUI CCRA LTCA - NE 

Lii i an Ther esa Rodr iosiz Mendonça 
SEOWAR 

Sil0 LU S, 08/ 02/ 2018 
wirm enpr esta? adi I . rra. gov. br 

A vai i dado dest e docunent o, se i npr esso, f 1 ca suj ei t o à coutar ovaçáo de sua aut ent i ci dada nos r espect i vos 
1 nf ar mando seus r eepeat i voe cedi goza de ver i f 1 entio 

- portais.



23/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 180021567 
• DATA DO PROTOCOLO: 07/02/2018 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956288 
• ARQUIVAMENTO: 20180021567 
• EMPRESA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LIDA 

Y- Contrato (https://www.ernpresafacilma.gmbr/sigfaciVcontrato-social/download-contrato-
eletronicotarquivo/Q29udHJhdGIAITUx00A5NTA1M18x0DAwMIE1McucGRm/dovmload/21pessoa/17522/co_protocolo/MAP1802255925) 

womempresafacIlma.gov.br/lista-de-documentos/TProtocolwMAP1802255925 1/1 



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LIDA - CNPI(MF) 27.125.949/0001-7 
SEGUNDA ALTERAÇÃO 

Peio presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual da sociedade limi 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Barra do Corda/ 
nascimento 05/02/1995, portador da Cédula de Identidade/RO No 044434892012-8 SESP/MA e CP 
024.357.173-93, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Mearim, 301 bairro tresidela, 
CEP-65950-000 e RITA DE CASSDI DA SILVA NUNES, brasileira, solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, 
data de nascimento 22/09/1985, portadora da Cédula de Identidade/RG No 16005932000-5 GEJUSPC/MA e CPF(MF) No 
006.407.633-40, residente e domiciliada nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Tocantins, 159 bairro trezidele, 
CEP-65950-000, únicos sócios que compõem a Sociedade Limitada, com o Nome Empresarial de: CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LIDA, com sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673 bairro centro, CEP-
65950-000, inscrito na JUCEMA sob No 21200956288, com homologação em 16/02/2017 e no CPLPT(MF) sob No 
27.125.949/0001-74, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar pela segunda 
vez o seu CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data é admitida na sociedade EDUARDA DE SANTANA CARVALHO, brasileira, 
solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, data de nascimento 04/04/1999, portadora da Cédula de 
Identidade/RG No 048298372013-9 SESP/MA e CPF(MF) No 024.357.183-65, residente e domiciliada na ddade de Barra 

o Corda/MA, à Rua Rio Tapajós, 5 bairro tre.sidela, CEP-65950-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Nesta data retira-se da sociedade de livre e espontânea vontade, a sócia: RITA DE CASSIA 
DA SILVA NUNES, transferindo a totalidade de suas quotas de capital que é de 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que correspondem a it$ 5.000,00 (Cinco mil reais), todas subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do País, sendo que para a Sécia admitida EDUARDA DE SANTANA CARVALHO foi 
R; 1.000,00 (Um mil reais) e para o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO foi R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e 
após as alterações acima descritas, fica o capital social da sociedade assim distribuído entre os sódos, na seguinte 
ProPortbi 

arsnizauxio DO CAPITAL soam. 
socas Pan% 11.• de quotas VI.. UnIstdo Valor Total 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 99% 99.000 R.$ 1,00 RS 99.000,00 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 1% 1.000 Rd 1,00 Rd 1.000,00 

TOTAL 100% 100.000  R$ 100.000,00 

Parágrafo Único - A sócia RITA DE CASSIA DA SILVA ~Nes, dá plena, geral e rasa irrevogável quitação dos 
valores recebidos dos sócios, FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO e EDUARDA DE SANTANA CARVALHO e a 
sociedade corno todo, nada mais tendo a reclamar em juizo ou fora dele. 

- As demais cláusulas do contrato social continuam inalteradas. 

Á vista das modfikacães ora aguada, consolida-se o contrato sordaL com a seguinte radaeice 

- A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA. 

lagga,g aggre~ - A sociedade tem a sua sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673 

bairro centro, CEP-65950-000. 

- O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no 

valor unitário de R; 1,00 (Um real) cada uma, todas subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, o capital 

social fica da seguinte tonna: 

arsnusurcÃo Do carriu. SOCIAL 
SOMOS Pari% N. de quotas VL Unitdelo Valor Tola 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 99% 99.000 RS 1,00 RS 99.000,00 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 1% 1.000 RS 1,00 RS 1.000,00 
TOTAL 100% 100.000 *men Re 100.000,00 

CLÁUSULA OUARTI4 - O objeto social é: CNAE 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - supermercados, CAIAI 1001-1/02 Fabricação de produtos de padaria e 

confeitaria com predominância de produção própria, CNAE 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios, CNAE 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues, CAUSE 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas, CNAE 4724-

5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, CNAE 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico, CNAE 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNAE 4744-0/99 Comércio varejista de materiais d 

construção em geral, 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonná 

CNAE 4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis, CNAE 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria, 0-93 

2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal 1.Ort, I e 

internacional. I, frl -P.
4 14 .4iot 
te ir 0-• 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LIDA - CNP3(14F) 27.125.949/0001-74 
SEGUNDA ALTERA CÃO 

CNAE 5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

CLÁUSULA OUINTA.- O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e iniciou suas atividades em 
1W02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

fakfflagifea - A administração da sociedade é exclusivamente do sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, 
com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

C4QE/41 OITAVA - Somente o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, terá direito a uma retirada mensal, a 
titulo de "Pr6-Laboren, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

~dal - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, absorverem os lucros ou perdas apurados. 

~andana - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designado administrador(es) quando for o caso. 

akhrdadj2nind - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

laállfallajgatfarea - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio 
remanescente, o valor de seus haveres sedo apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Patrefe fkagg - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
os sócios. 

cLÁUSULA DÉCIMA WIARTI4 - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINT.Á - As omissões ou dúvidas, que possam ser suscitadas sobre a presente alteração 
contratual, serão supridas ou resolvidas com base nas disposições legais do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SIDRA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA, para qualquer ação fundada nesta 
alteração contratual, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
okrigarn-se a 4Çmprir a presente alteração contratual, assinando-os em via única de igual teor e forma, destinada ao 
registro e a " nto na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

Barra do Corda/MA, 30 de Janeiro de 2019 
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23/03/2021 EMpnna FácIl Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 190048620 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/02/2019 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956288 
• ARQUIVAMENTO: 20190048620 
• EMPRESA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

.3-- Contrato (httpa://www.empn3safacilma.gov.brisIgfacilkontrato-sodal/download-contrato-
eletronlco/arquIvo/QadHJhdG9IMTU1MTESMDUMF8x0TAwND92MjAucGRin/dovmload/2/peasoa/17522/co_protocolo/MAN1977950257) 
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04/03/2021 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.125.949/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

iDA6Z DEABERnin  " 

NOME EMPRESARIAL 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Tino DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.~..../. 

PORTE 
ME 

CCIÓIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRPICIPAL 
47.11442 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCFUÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
16.91-1-02- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
4721-143 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-08 - Comércio varejista de bebidas 
47.24440- Comércio varejista de hortHrutigranjeiros 
47.424-08 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de femigens • ferramentas 
47.44-0-89 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53440- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Sudo e vídeo 
47.54-741 -Comércio varejista de moveis 
47.61-043 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.30-242- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, da sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária limitada 

LOGRADOURO 
R COELHO NETO 

NUMERO 
679 

COMPLEMENTO 
twitsm, 

CEP 
65.950400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CARVALHO GOMES_DISTRIBUIDORA_170GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 81334702/ (99) 61054406 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nan 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/82/2017 

MOTIVO DE sfrundo CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
wrimenws• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04103/2021 às 11:29:09 (data e hora de Brasília). 



04/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imp 

Inscrição: 27.125.949/0001-74 

Razão Social:ou:mui-10 GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ME 
Endereço: RUA BENEDITO LEITE / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2021 a 28/03/2021 

Certificação Número: 2021022702553064294010 

Informação obtida em 04/03/2021 14:47:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vinsw.caixa.gov.br 

http$://consurta-crtGaixa.gov.brIconsultacrUpagesAmpressao.isf 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio V- 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 27.125.949/0001-74 
Razão social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

18/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031802461234093417 

*7/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022702553064294010 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020701300013675780 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011904503851984295 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123103182019722390 

12/12/20208 10/01/2021 2020121202014354060230 12/12/2020 

22/11/2020 22/11/2020 a 21/12/2020 2020112207155267054846 

03/11/2020 03/11/2020 a 02/12/2020 2020110303401409584030 

15/10/2020 15/10/2020 a 13/11/2020 2020101503434997251112 

26/09/2020 26/09/2020 a 25/10/2020 2020092604065048950787 

07/09/2020 07/09/2020 a 06/10/2020 2020090704240472023800 

19/08/2020 19/08/2020 a 17/09/2020 2020081904382686638368 

30/07/2020 30/07/2020 a 28/08/2020 2020073005111496755295 

09/07/2020 09/07/2020 a 07/08/2020 2020070912024209935332 

.2/03/2020 22/03/2020 a 19/07/2020 2020032204370606758749 

29/02/2020 29/02/2020 a 27/06/2020 2020022905210990914578 

10/02/2020 10/02/2020 a 10/03/2020 2020021007180549198530 

20/01/2020 20/01/2020 a 18/02/2020 2020012009585634054430 

30/12/2019 30/12/2019 a 28/01/2020 2019123004382034562903 

09/12/2019 09/12/2019 a 07/01/2020 2019120904243410197401 

15/11/2019 15/11/2019 a 14/12/2019 2019111521593373423428 

26/10/2019 26/10/2019 a 24/11/2019 2019102605322672583465 

07/10/2019 07/10/2019 a 05/11/2019 2019100703444358962682 

18/09/2019 18/09/2019 a 17/10/2019 2019091805253305098900 

30/08/2019 30/08/2019 a 28/09/2019 2019083022114175401446 

10/08/2019 10/08/2019 a 08/09/2019 2019081003445886434815 

22/07/2019 22/07/2019 a 20/08/2019 2019072202254009957730 

03/07/2019 03/07/2019 a 01/08/2019 2019070303595616398700 

14/06/2019 14/06/2019 a 13/07/2019 2019061403514147949782 

26/05/2019 26/05/2019 a 24/06/2019 2019052603210433037834 

07/05/2019 07/05/2019 a 05/06/2019 2019050705393234466091 



Data de 
Emissão/Leitura 

18/04/2019 

30/03/2019 

Data de Validade 

18/04/2019 a 17/05/2019 

30/03/2019 a 28/04/2019 

Resultado da consulta em 23/03/2021 09:48:19 

Número do CRF 

2019041804262223771109 

2019033004081452529916 

• 

• 



10/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, á certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfrigov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:41:02 do dia 10/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2021. 
Código de controle da certidão: 1CCD.7DC3.2A73.E800 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



23/03/2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 27.125.949/0001-74 
Data da Emissão : 10/02/2021 
Nora da Emissão : 12:41:02 
Código de Controle da Certidão : 1CCD.7DC3.2A73.E800 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 10/02/2021, com validade até 09/08/2021. 

Página Anterior 

serricosseceita.fazenda.gov.bnGervicoskertidao/certaut/CndConjunta/ConfinnaAutenticResuttado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

P4° Certidão: 015694/21 Data da 26/01/2021 13:06:07 

Inscrição Estadual: 125165811 CPF/CNPJ: 27125949000174 

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: RUA COELHO NETO, 673 CEP: 65950000 

eelefone: (99)81336702 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000106 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000104 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000103 04/03/2020 PARCELADO 

0 AUTO DE INFRACAO 4920630000101 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000102 04/03/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 4920630000100 04/03/2020 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 15/02/2021 



23/03/2021 Certidão Negativa de Débito

tiLiMAI ;et  
1411;1440.-4•J ; t.••41 tUfaki ellOJALWij :„t4. Lkitlau 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Ne da Certidão: 015694/21 
Data de Validade: 26/05/2021 19:06:07 

Data de Emissão: 26/01/2021 13:06:07 

Inseleto Estadual: 125165811 

Cite/CNN: 27125949000174 

Ratão Sedai: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

sistemas.sefaz.ma.govbrkerlidoes/jsp/validacaoCerlidaoNegativa/validaceoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 010262/21 Data da 15/02/2021 10:50:50 

Inscrição Estadual: 125165811 CPF/CNPJ: 27125949000174 

Razão Social: CARVAq9 GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: RUA COELibtiETO, 673 CEP: 65950000 

lerelefone: (99)81336702 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cucando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impre3a8o: 13/02/2021 10:30:50 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

11° Certidão: 010262/21 Data da 15/02/2021 10:50:50 

Inscrição Estadual: 125165811 CPF/CNPJ:27125949000174 

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: RUA COELHO NETO, 673 CEP: 65950000 

i relefone: (99)81336702 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/03/2021 09:52:05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ifft) Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA sua' 

N° 2020000159 
Reato Social 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

PtSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento Bairro 

00000002962 C.N.P.J.: 2+125943COD: CENTRO 

Localizado RUA COELHO NETO, 673 - A - BARRA DO CORDA-MA 

CEP 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Nutrição Contribuinte / Nome 

5667 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA • ME 

Endereço 

RUA COELHO NETO, 673 

CENTRO BARRA DO CORDA-MA CEP 65950000 

No. Requerintento 

ik 2020000159/2021 

• 

Dom:flerto 
C.N.P.S. : 27.125.949/0001-74 

Natureza juricitca 
L'esana 1cridira 

CERTIDÃO 

Ressalvado o d;.reiia de a Fazenda munlcipal cobras e 1ns:rever tualsncer dividas de responsabilidade 

do sueiTo passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é oect1floado que nào constam 
pendências eá seu nume, reidtivas a oreditos tlibutá,lus adrdnistc,ops pela Prefeltnta Municipal ue 
Barra mn Corda e a insrtiodes en Divida Ativa do Mun ...oipin 4 jntn A Procurannria-Geral os Preteituna 
Municipal de Barra do Corda. 

Esta certidào é valida para o estabelecimento acima identificado e refere-se á situaçao dc st::‘eite 
passivo no 8mb:to Admlnisttat:et e judicial (Divtda 

F aceitaçao desta ZCEtlàâO está condieft:nada o vn.nif•e,-c,ão de sua autenticidade na 7-nt0,nc:t, rO5 

an:;ereços <htlp: . /www.rarradccon.1-4.1;:v.hr >. 

Riga Aberto Teles de Sousa 

Piefeito Municipal 

BARRA DO CORDA-MA, 12 DE MARCJ DE 20 

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATE:10104/2021 

COO. VALIDAÇÃO 2020000159 

iMpabfaõ Per E" Per* variar eam certidão acame Deito www.earredocorcla.me.gov.Or 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI D40 NEGNTI VA DE CÉBI TB TRABALHI STAS 

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 

Certidão n°: 5836413/2021 

Expedição: 15/02/2021, às 11:00:36 

Validade: 13/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO GENES Dg STR1 BUI CCRA LTDA (NITRI Z E Fl LI AI S) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27. 125.949/0001-74, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFORNAÇÃO 1 NPCRTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

OCO?, 'íon o ;outON, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 

Certidão n°: 10290448/2021 

Expedição: 23/03/2021, às 10:01:45 

Validade: 18/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.125.949/0001-74, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestôe 



TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 537 (QUINHENTAS E TRINTA E SETE) FOLHAS NUMERADAS 
MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 537 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE), E SERVIRÁ DE UVRO DIÁRIO 
NÚMERO 1 (UM). REFERENTE AO PERIODO DE ESCRITURAÇÃO DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019. 

EMPRESA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDREÇO: RUA COELHO NETO, 673 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: BARRA DO CORDA/MA CEP: 65950-000 

CNPJ: 27.125.949/0001-74 
INSC. ESTADUAL: 125165811 
INSC. MUNICIPAL: 
0Ó0I30 NIRE: 21200956288 
DATA CÓDIGO NIRE: 16/02/2017 

REGISTRO JUNTA: 21200956288 
DATA REGISTRO JUNTA: 16/02/2017 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE 
O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E DEVOLVIDA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) RESPONSÁVEL, O SR(A). JOSE RIBAMAR VIEIRA 
NEPOMUCENO REGISTRADO(A) NO C.R.C. SOB O NUM. 003474/0-0, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O 
NUM. 064.491.823-34. 

Feno: 

—A 
Autentico • •nannt• elmla Nom 
documente 061Elnel a cem 1 qual • 
6•21T0 06 Poder Judicieis - 
Ottpr,// Ou—

BARRA DO CORDA, MA, 01 DE JANEIRO DE 2019 

FRANCISCO GO PER 
CPF: O 4.357173 

ministra 

RA NETO 

JOSE RIBAMAR IRA NEPOMUCENO 

TÉCNICO(A) 
CRC: 003474/0-0 CPF: 064.491.823-34 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

de Auttaiticacio 20/0001454 
En•M•mm, per mim DalWilbIld0 • eenterkbe ibettia:iie — y . 

com• MS1•••• mo vir em ama MenmeeeLhe -;./. 
eiparamante. . 

‘ ..xot.,:., „.....e......./......t .--- 7 . 

Lium n4rmaso.
RODRS AG 095.067 

MENDONÇA 
SECRETARIO GERAL 

De Imóveis - PROTESTO - NOTAS 
121- centro- Bem do Corda - MA 

mento@certonol berrad000Me.com.br 

17 — 
a te fiei de 

e,224 
selo em 

O - E•envent• 
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Página 1 de 13 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNN 27 125 949/0001-74 RIRE 21200956288 16/02/2017 
MIA COE1110 NETO. 673 BAIRRO CENTRO CIDADE Bana do Carda MA CEP 65950-000 
Balanço Puniam& de 01/01/2019 ate 31/124019 Mara 3 Foi 

Descrição Classillatção Exercício A 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Dmharo em apecie I I 1.01 001 

DEPCSITOS BANCÁRIOS 

Banco do Brasil 1.1 1.02.001 

Banco Sicoob 1.1 1.02.003 

••DEPOSITOS BANCÁRIOS 

APLICACAO LIQUIDEZ IMEDIATA 

Banco do Brasil S/A 1 1 1 04 001 43 152.I 11) 
Banco do Nordeste (Aplaoc/) 1 1 104.003 4 947.87D 
APLICACAO LIQUIDEZ IMEDIATA  4.1.099311D 

..DISPONIVEL nn14198S13D 
CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

Clientes dtvenm 1 I 201.001 459 206,41D 

-DUPLICATAS A RECEBER *"*454.206.410 

'CLIENTES ••••40.2114,41D 

CREDITO DEVEDORES 

TIMOS A RECEBER 

Outros creditcg 1 13.01.005 120 825,481) 

wEETULOS A RECEBER ons120.1125,4111) 

...CREDITO DEVEDORES ****120.125.48D 

ESTOQUE 

MERCADORIAS 

MCMICIONIS, Produos e Imanas 1 I 5.01.001 428 383.451) 

.-MERCADORIAS ****421.3113,45D 

...ESTOQUE •••••4111.383,4SD 

..T • t a I - ATIVO CIRCULANTE "1.151.480.47D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

INVESTIMENTOS 

Francisco Gomes Pereira Neto 1.2 I 03 003 

INVESTIMENTOS 

...ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

IMOBILIZADO 

53243.061) 

53.243.06D 

2400.001) 

39 242.09D 

41.442.09D 

1 073.6219 

EM.MO 

IA73.620 



, 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

CNN 27 125 949/0001-74 MIRE 21200956288 16892/2417 
RUA COELHO NETO. 673 BAIRRO CENTRO CIDADE Bando Corda MA CEP 65950.000 
Balanço Patrimuntal de 01/01'2019 me 31/12/2019 Diário 3 

Página 2 de 13 

Descrição Classificação Enrelvai At 

MOVEIS E UTENSILIOS 

Movas e uterudios 1.2 3.05 001 30000.000 

Computadores e Perikrion 1 2 3 05 030 15 000.0(U) 

840%/EIS E UTENSILIOS  45.000.00D 

 45.809,0110 

VEICULOS 

VEÉCULOS DE CARGAS 

Caninha, Merades Benz 1620 1.2 4.01.001 80000.001) 

Caminhao Ford 14000 124.01.002 40 000.000 

-VEICULOS DE CARGAS ••••120.1108ADD 

MAQUINARIOS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTA 

Miguemos e Equipamentos 1 2 4 04 001 50.000,001) 

.81AQUINARIOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENT  SODOIMIOD 

•VEICULOS flnI7RNILOOD 

DEPRECIACOLS, AMORTIZACOES E EXAUSTOES 

• 

DE? DE MOVEIS E UTENSILIOS 

Dep de moven e utaudices 12604001 1650.00C 

-DE? DE MOVEIS E UTENNILIOS  1.450,011C 

DE? DE MAQS E EQUIPAMENTOS 

Deu de maquinas e equipamentos 1 2 6 08 001 3.749,94C 

-DE? DE MAQS E EQUIPAMENTOS  3.749.94C 

DE? DE EQUIP. DE INFORMÁTICA 

Dep de Equipamentos de Inotormluica 1.26 10.001 1650.00V 

-DEI' DE EQUIP. DE INFORMÁTICA  14511.08C 

-DEPRECLWOES. AMORTI7.ACOES E EXAt1STOES  •7048.944. 

'Total- ATIVO NÃO CIRCULANTE "n20912~ 

*tal - ATIVO 1.340.424,15D 

• 

1 XXXXX 



Página 3 de 13 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP,: 27 125.949/0001-74 MIRE 21200956288 16/02/2017 
RUA COELHO NETO. 673 BAIRRO. CENTRO CIDADE. Barra do Corda MA 
13911090 Patrimonial &Cl /01/2019 até 31/12/2019 

CEP 65950-000 
Mine. 3 Fel 

• 

• 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

DUPLICATAS A PAGAR 

Classificação Exercício 

Arma= Mateus $2 Dav inopohs 

Cantil Allitlefitof 

2.1.1.01.001 

11.1.01.009 

36 501.85C 

20.344.26V S/A 

Ceara Distribuidora de Alimentos Lida 2.1 1 01.012 4 108.32C 

I C Sousa Pereira 2.1.1.01.013 4 648,38C 

Cacha & Cia Ltda 2.1.1 01.026 275 625,00C 

Francisco A da Selva Neto Com Rep Lida /1.1.01.029 1 524.92C 

Dast Nue de? de Limo e Conservaimo 2.1.1.01.035 4015.96V 

AC L da Silva Barros 2.1.101046 3 781,26C 

Tecidos e Amarinho Miguel Banologneu 21.1.01.052 23 764.32C 

Holanda Caminha Atacado Lida 2.1. 1 01.068 7 650.00C 

Jorge Batista & Cia 2.1 1.01 101 7 987,26C 

Minium Industria de Sabao 2.1.1 01.108 3 479.86C 

Martins Coni Ser Distr Sa 2.1. 1.01. 162 3953.94V 

Zappy Zap Comercial Lida 2.1.1.01.231 2 160.82C 

Lojas Crismou 2.1.1.01.248 2 185.00C 

Friobom Com de Frios e Transp.Ltda 2.1.1.01.253 40.651.44C 

COMERCIAL ARAP1RACA LTDA 2.1.1.01.254 1.470,00C 

PRODUTOS ALIM.RIDAMAR CUNHA LTDA D 2.1 101.259 1 549.79C 

DISTRIBUIDORA MEDEIROS LIDA 2.1 1.01.262 211183.95C 

HOTBEL COMERCIAL LIDA 2.1.1 01.264 4 957.08C 

PEIXOTO COM IND SERV. E TRANSPORTES S/ 2.1.1 01.265 2 359.07C 

F CHICOTE COMERCIO VAREJISTA LTDA 2.1.1.01 268 870,04C 

M Dias Branco S A !nein:tina e Com de A 2.1_1.01.270 5 647,92C 

TECELAGEM LM LTDA 2.1.1_01.283 4 049,08C 

P.0 M. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 2.1.1.01.285 62195C 

LE1TESOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A 2.1.1.01.287 775,66C 

M&S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 2.1.1.01.295 8 368.76C 

DUTTRA DISTRIBUIDORA LIDA EPP 2.1 1 01.296 822.00C 

CDP DISTA DE PROD ALIMENT EIRELI-B LEITE 2.1.1 01 298 1 153.96C 

FIBRA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEIS L 2.1.1.01.299 1 785,00C 

1410 SATURE COSMET1COS LTDA 2.1.1 01.300 976,49C 

MAXIM° DISTRIBUIDOR DE UTILIDADES LIDA 21.1.01301 7 144 73C 

DB ATACADISTA DE ARTIGOS? LIMPEZA LTDA 2.1.1.01.302 9 042.13C 

Industria e Comercio de Fogos Imperial 2.1.1.01.305 1140.00C 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNN 27 125 949/0001-74 NlItE 21200956288 16/02/2017 

• 

• 

RUA COELHO NETO, 673 BAIRRO: CENTRO CIDADE: Etam do Corda MA CEP 65950-000 
Manco Patrimonial de 01/01/2019 ale 31/12/2010 

Diário 3 Folha. 

Descrição Classificação Exercicio ÀAi 
leiva Refogerantes Lida 2.1 1.01.306 112 
Anho kamedy ralrigues silva 2.1.1.01.312 2822. 
árdua Alva Bernardo Nascimento (Casa de Cama li 1.01 314 2933.33C 

aiDUPLICATAS A PAGAR ••••530.5411,54C 
•FORNECEDORIES ••••eut me 
OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

OBRIGACOES SOCIAIS E SALÁRIOS A PAGAR 

11153 a recolher 

Figs a recolher 

Ordenados a pagar 

Honoranos • pagar 

-OBRIGACOES SOCIAIS E SALÁRIOS A PAGAR 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

lans a recolher 2 I 2 02 001 24394.5k 

Pis a recolher 2.1.2 02.004 21265,91C 
Colina a recolher 2.1 2 02.005 86299,6K 
Irpr a recolha 2.1 2 02 007 6566.37C 
Cal' a recolher 21 202.008 4.3911.58C 

-OBRIGACOES TRIBUTARIAS *•••142.925.03C 
PROVISÃO DE FÉRIAS E 13' SAIÁRIO 

Provira, de ferias 2 1 2 04.001 21250,41C 

Provimo de Mas s/ fatal 2. 12.04.002 5019,53C 

Provisão de to s/ ferias 2.12.04.003 1 445.02C 

-PROVISÃO DE FÉRIAS E 17 SALÁRIO  27.714,96C 
-OBRIGACOES SOCIAIS E TRIBUTARIAS •• "1114.347.46C 
EMPRESTEMOS 

BANCO C/ EMPRESTIMOS 

Banco do 13rasil S/A 2 1 3 01.001 125 030.40C 

Banco Sicoob 2.1 3 01 003 155 168,23C 

•BANCO C7 EMPRESTEMOS ••••2/10.111•43C 

E131PRESTIMOS ••••280.19843C 

FINANCIAMENTOS 

BANCO C/ FINANCIAMENTOS 

Banco do Nordeme (Financiamento) 2 1 4 01.005 155.795.81C 

-BANCO C/ FINANCIAMENTOS ••••155.793.81C 

FINANCIAMENTOS ••••155,79SSIC 

• • I - PASSIVO CIRCULANTE **1.150.910,44C 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

2 1 2 01 001 3 392.04C 

2 1 2.01 002 882,19C 
2 1.2 01 007 6933.2K 

2 1 201.010 2 500.00C 

 13.707.41C 
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CARVALHO COMES DISTRIBUIDORA tem 
CNN 27 125.949/0001-74 MIRE' 21200956288 16/02/2017 
RUA COELHO NETO. 673 BAIRRO. CENTRO CIDADE Barra do Corda MA CEP 659511400 
Balanço Patrimonial de 01/01/2019 ate 31/1712919 Mano' 3 

DtSefição 

FINANCIAMENTO 

BANCO COM FINANCIAMENTO 

Classificação 

Banco do Nordeste (Financiamento) 2 2 2 01 097 63 6364W 
-BANCO COM FINANCIAMENTO  63.436.45C 

-FINANCIAMENTO  63.634.45C 
atai - PASSIVO NÃO CIRCULANTE  63.636,45C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

Capital social integralizado 2 4 1 01.901 100 00000C 

'CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO • "*100.4111111,00C 

•CAPITAL ****1110.1108,0001' 

RESERVAS DE LUCROS 

LUCROS 01' PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucro acumulado ~rock) anterior 2 4 4 01 001 3 I168,67C 

Premi:tos acumulados extremo anterior 2 4 4 01 003 21 587.71C 

Freamos liquido do exercia° 2 4 4 01 004 8 879.12D 

-LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS  45.37726C 

RESERVAS DE LUCROS  45.377.26C 

otal - PATRIMONIO LIQUIDO ••••145.877.244' 

• t a I - PASSIVO n1360.424.15( 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP! 27 125 949/0001-74 Nue. 21200956288 Data 16412/2017 
RUA COELHO NETO, 673 BAIRRO. CENTRO CIDADE Brado Corda MA CEP 65950-000 

Balanço Patrimonial em 31/12/2019 Dukno 3 

IMPORTA O PRESENTE. BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1 160 424.15 (UM MIEMO. IREZENTOS E SESSENTA 
MIL. QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) DE 
ACORDO COMA DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA 

Barra do Corda. 31 de dezembro de 2019 

FRANCISCO GOMES PI.RFIRA NCTO 

Adnurnsuadot 

ÇPF 024 357 173-93 
ItG. 044434892012-8 Orgão SESP 

Expedição. 1710Q/2006 

IOSE RIBAMAR VIEIRA NEPOMUCENO 

TEC.CONTAI3IL 

CPF 064 491.823-34 CRC 003474/O-O 

RG 325400120070 Oral°. SSPMA 
Expedição 1210112007 

• 
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00301 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

CNP) 27 125 949/0001-74 ?Jim 21200956288 Data 16/02/2017 
RUA COELHO NETO. 673 BAIRRO CENTRO CIDADE 
Demonstração do Resultado do ExercICIU cr 31/12/2019 

Barra do CurdIdA CEP 659504/00 
LATO 3 Folha 8 

Descrido Classificação Conta Movimento Período 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 6.116.993,81(2 
Venda de mercadorias a vista 3.1.3.02.001 00189 6.116.993,81C 

(-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 961108,570 
lcms st vendas e servicos 3.2.1.02.001 00199 664.882.70D 

Pis si vendas e servicos 3.2.1.01002 00200 38.590,690 

Cotins s/ vendas 3.2.1.02.003 00201 177.760.621) 

Abatimento s/ vendas 3.2.1.02.008 55009 79.966,561) 

(-) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 5.155.793,24C 
(-) CUSTO DOS PRODUTOWMERCADORIAS/SERVIÇOS 4.701.587,720 

Estoque Inicial 4.4.1.01.002 03000 1.401.402,970 

Mercadorias 4.4.1.01.003 03001 4.613.125.96D 

(-)Estoque Final 4.4101.005 03002 1.313.021,21C 

• (-) LUCRO BRUTO 454.285,52C 

ADMINISTRATIVAS 95.491.840 
Pio - labore 5.1.1.01.001 00262 13.952,001) 

Salarios e ordenados 5.1.1.01.002 00263 26.678,140 

Rescisao 5.1.1.01.003 00264 3.055.230 

Inss 5.1.1.01.006 00267 1.572,150 

Fgts 5.1.1.01.007 00268 2.037,6013 

Inas empresa 5.1.1.01.013 57407 25.548,961) 

Inss mt 5.1.1.01.014 57408 1.155.211) 

Inss terceiros 5.1.1.01.015 57409 5.891,661) 

Ferias e encargos sociais 5.1.1.01.016 57410 3.121,8313 

13° salarios e encargos sociais 5.1.1.01.017 57411 2.478.26D 

VENDAS 75.832,090 
Salarios e ordenados 5.1.1.02.002 00271 61.797,930 

• 



00301 CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP) 27 125 949/0001-74 Ntre 21200956258 Data IM02/2017 
RUA COELHO NETO. 673 BAIRRO CENTRO CIDADE Barra do CordMA 
Demonstração do Resultado do Excretem er 311124019 

CEP 65950-0(.10 
lavro 3 

Descrido Classificado Conta Movimento Pe 

Rescisoes 

Fgts 

Despesas c/ veiculos 

Despesas diversas 

DESPESAS DIVERSAS 

Energia eletrica 

Telefone 

Honorarios contabeis 

Despesas c/ software 

Material de errail0Ti0 

Despesas c/ impressos graficos 

Despesas c/ icms 

Despesas c/ fretes 

Manutencao e reparos 

Despesas c/ Infonnatica 

Despesas c/ Combustiveis e Lubrificantes 

Pneus e Cameras 

Conservaça de Bens 

Despesas c/ Veículos 

Despesas c/ segurança patrimonial 

OUTRAS DESPESAS 

Juros e despesas bancarias 

Juros s' encargos e impostos 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

Multas s/ encargos compensatorios 

• 

5.1.1.02.003 00272 3.795271) 

5.1.1.02.007 00276 5.894.341) 

5.1.1.02.026 00501 3.1104.5513 

5.1.1.02.027 00502 540,0013 

236216.17D 
5.1.1.03.003 00280 5.460.771) 

5.1.1.03.004 00281 401,161) 

5.1.1.03.005 00282 15.000,001) 

5.1.1.03.008 00285 1.262,001) 

5,1.1.03.009 00286 2.615.300 

5.1.1.03.010 00287 3.115.250 

5.1.1.03.012 00289 I.867.57D 

5.1.1.03.014 00291 3.526.14D 

5.1.1.03.023 00300 3.340,8613 

5.1.1.03.026 56153 998,000 

5.1.1.03.034 57747 62.842,251) 

5.1.1.03.035 57748 22.030,120 

5.1.1.03.036 57774 15.163.9513 

5.1.1.03.037 57794 96.761.94D 

5.1.1.03.038 57795 1.830,8613 

24.010,50D 
5.1.2.01.002 00304 22.687,6813 

5.1.2.01.003 00305 1.322.8213 

34.653.30D 
5.1.2.02.004 00312 15.000,9213 
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00301 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

CNP' 27.125.949/0001-74 N ire 21200956288 Data 16/02/2017 
RUA COELHO NETO, 673 BAIRRO. CENTRO CIDADE Barra do CordIdA CEP 65950~ 

44 

Deenortstrago do Resultado do Excetuo er 31/12/2019 Livro 3 Folha- 10 3 
Descrição Classificação Conta Movimento Pe 

Impostos e taxas 5.1.2.02.006 03086 16.738,20D P L 

lova 5.1.2.02.007 56027 2.914,1 8D 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS PERDAS 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 24.467,89C 
Receita c/ bonificacao 3.3.2.01.005 57308 24.467,89C 

(a) RESULTADO LÍQUIDO ANTES DO IR E DA CSLL 12.550,3IC 
PROVISÃO DO IR E CSLL I9.429,43D 

Irpj do exercício 5.2.1.01.001 00320 12.143,40D 

Cs11 do exercicio 5.2.1.01.002 00321 7.286,03D 

(a) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 6.879,I2D 

• 

• 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNN: 27.125 949/0001-74 N1RE: 21200956288 Data: 16/02/2017 
Endenw RUA COELHO NETO, 673, CENTRO Barra do Corda, MA Diário 3 Folha.

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM PREJUIZO DE 6.879,12 (SEIS MIL, 
OITOCENTOS E SETENTA E NOVE Reais E DOZE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE 
NOS FOI APRESENTADA. 

BARRA DO CORDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Administrador 

CPF: 024.357.173-93 

JOSE RIBAMAR VIEIRA NEPOMUCENO 

TEC.CONTABIL 
CPF: 064.491.823-34 CRC: 003474/0-0 

• 
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CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21209956288 Data: 17/02/2017 
Rua Coelho Neto, n." 673 Bairro: Centro Cidade: Bana do Corda - MA CEP. 65.950-000 
Demonstração da Boa Situação Económico-Financeiro 31/12/2019 Diário: 2 Folha: 

Demonstração da boa situação econômico-financeiro com base nos 
seguintes parâmetros em 31/12/2019: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG - 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.151.400,47 + 1.073,62 = 1.152.474,09 
LG = - 1,00 

1.150.910,44 + 0,00 

Índice de Solvência Geral (SG) 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.360.424,15 
SC = - 1,18 

1.150.910,44+ 0,00 

Barra do Corda - MA, 31 de dezembro de 2019 

Francisco Gomes Pereira Neto 
RG: 04434892012-8 - SESP/MA 
CPF: 024.357.173-93 

José Ribamar Vieira Nepomaceao 
CRC(MA)003474/0-0 
CPF 064.491.823-34 



Página 12 de 13 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNN: 27.125.949/0001-74 NIRE: 21209956288 Data: 17/02/2017 
Rua Coelho Neto, n.°673 Bairro: Centro Cidade: Barra do Corda — MA 
Demonstração da Boa Situação Económico-Financeiro 31/12/2019 Diário: 2 

CEP. 65.950-000 
Folha: 

Demonstrado da boa situado econômico-financeiro com base nos 
seguintes parâmetros em 31/12/2019: 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

1.151.400,47 
LC — — 1,00 

1.150.910,44 

Grau de Endividamento (GE) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC — 

Patrimônio Liquido 

1.150.910,44 + 0,00 

LC — =7,88 
145.877,26 

Barra do Corda — MA, 31 de dezembro de 2019 

Francisco Goma Pereira Neto 
RG: 04434892012-8 — SESP/MA 
CPF: 024.357.173-93 

José Ribamar Vieira Nepomuceno 
CRC(MA) 003474/0-0 
CPF 064.491.823-34 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELEIRCINICA 

Certificamos que o ato da empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

CPF Nome 

02435717393 FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 

06449182334 JOSE RIBAMAR VIEIRA NEPOMUCENO 

• 

JUCEMA 

CERTI Fl CO O REEI STRO EM 14/ 0712020 22:52 SCEI Ff 2020053 O 
~rano 200533070 CE 14/ 07/ 2020. Offil GO DE VER Fl 
12003013391. NI RE 21200956288. 
CARVALED doa D ST RIaLi DZRek LTOI1 

LII I an Ther asa Rodr iciwt Pohndonça 
SE ARI A-

SÃOIERJ TS, 14/ 07/ 2020 
ware. enpr esaf adi I . rrt gov. br 

A vai idade dast e docurrent o, se i npr asso, fica sujeito à conpr ovação de sua aut ent I cidade nos respectivos portais. 
I nf or mondo seus respectivos códigos de ver i f i caçâo 



VALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (08301) 

e de Enceffernento Diário: 001 Folha: 537 

• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 537 (QUINHENTAS E TRINTA E SETE) FOLHAS 
NUMERADAS MECANICAILIENTE DE 1 (UM) A 537 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE). E SERVIU DE LIVRO 
DIÁRIO NÚMERO 1 (UM) REFERENTE AO PERIODO DE ESCRITURAÇÃO DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019. 

EMPRESA'. CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDREÇO: RUA COELHO NETO, 673 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: BARRA DO CORDA/MA CEP: 65950-000 

od ps, 
ints• CNPJ: 27.125.94910001-74 

INSC. ESTADUAL: 125165811 
INSC. MUNICPAL 
CÓDIGO NE: 21200956288 
DATA CÓDIGO NIRE: 16/02/2017 

REGISTRO JUNTA: 21200956288 
DATA REGISTRO JUNTA: 16(02/2017 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE 
O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

BARRA DO CORDA, MA, 31 DE DEZEMBRO 0 9 

FRANCISC 
CPF: 

- 

Fább une° Leme 
ARTOTE 
a 

REGISTRO 
Fone: gra len4 13.-3 

— AUTE 
Autentico e Galant* catei+ GIRAGRA 
documente erlailnel • cem a qual a to 
março Se 2021. Sor Judklerla T 
MIPTillebilma. 

GABRIELLA LEAL 
Cad. Ato • teia. Total RI 5,12 Eme) 

13•Ia: od.n 

.357i/73-93 
inisuador 

JOSE RIB AMAR VIEIRÀ NEPOMUCENO 
TÉCL41C0(A) 

CRC: 00347410-0 CPF: 064.491.923-34 

)) 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÃO tocr-

• 
de Autendeacie 201000145-0 .. : 

awalEchit por aimaamnInado e cardada aellass
ma • Ifflaleça• em viger am mie raia 

sanearraniala 
„ 

ja2er _AG 095.068 
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SECRETARIO GERAL 

LORIDA 



23/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200533070 
• DATA DO PROTOCOLO: 14/07/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956288 
• ARQUIVAMENTO: 20200533070 
• EMPRESA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Balanço (https://www.empresafacilma.gov.br/sIgfacil/contrato-socialMovinload-contrato-
eletronicoMmulvo/YXNzaVV5h2G131MjAyMDA3MTOyMDAxMDMOmFaYW5p1914QUUMDAwMikyNDU3Lneag==/download/2/ponme/17522/co_protocolo/MAE2 

mwtempresafecilma.gov.brilista-de-documentosrprotocolo=MAE2000292457 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ra_00 1‘ ; 

• cte ESTADO DO.INARANHÃO 

tbe‘n POOER IlIDIrIÁRIO 

• 

• 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE BARRA 
CORDA, ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
(Ações de Falência ou Recuperação Judicial) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, a partir do dia 1° (primeiro) 

do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em que a empresa 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.125.949/0001-74, estabelecida na Rua 

Coelho Neto, 673, Centro, Barra do Corda/MA. ocupe o polo ativo ou passivo. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de Barra da Corda, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu 

cargo, no Fórum "Augusto Ga hão", nesta cidade de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão. Eu oselandia Fortaleza Albuquerque, 

Secretária Judicial Substituta, MM. 130013, consultei e digitei, subscrevo e assino. 

Barra do Corda/MA, 18 de fevereiro de 2021. A presente certidão terá validade 

de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 do Provimento n° 

11, de 08/10/2013, do Código as da C J/MA. 

ROSELANDI UQUERQUE 
Secretária Judicial Substitu da Distribuição 

Mat. 130013 J/MA 

OBSERVAÇÃO: 
O CNN/CPI: constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser da pelo interc. lif,
destinatário. 04" 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO D ..: -1: 
CORDA-MA 

--ta 4or .„) 

Selo fie Fiscabiacao 0. 

Bade: F6rum Desembargador "Augusto Galba Faleão Maranhão", 
Avenida Missionário P•rrin Smith, 340 — Vila Canadit, CEP.: 85.950-000 fone: (0 



23/03/2021 Portal do Pode Judiciado do Edna do Maranhao 

BARRA DO CORDA - r VARA DE BARRA DO CORDA - Selo ainda não utilizado. 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de uni SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e chque em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

~tração do selo: 

000000799046 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

fsa aum.. 

SALM 

Tribunal de iustica do Maranhão 

Corregedoria Geral da Justiça 

Escola da Magistratura 

htipationwermajus.briffiellacallzacaolg 111 



irmãos 
• • 

o parceiro da dono demo 
supermercado 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ: 27.125.949/0001-74 - IE: 12.516.581-1 

Rua Coelho Neto 673 - Centro/Barra do Corda -MA/Cep- 65950-000 
carvalhogomesdistribuidora@g,mail.com 

DECLARAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 

Pregão Presenciai n.° 04312021 

A empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

27.125.949/0001-74, por intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO 

GOMES PEREIRA NETO, portador da Carteira de Identidade n° 0444348920128, e do 

CPF n° 024.357.173-93, DECLARA, para fins dos dispostos no inciso V do art. 27 da 

Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

Barra do Corda/MA, 19 de março de 2021. 

Atenciosamente 

grain dg.) 
CARVALHO DMES DISTRIBUIDORA LTDA 

Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF: 024.357.173-93 / RG: 0444348920128 

Sócio Administrador 



Piovarna Municipal 

armateammao FALCÃO 
Trabalho a Cornarem-nem° 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 

Fernando Falcão — MA, 19 de março de 2021 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4
, ,,aneite 

2 t í , 

Atestamos para os devidos fins de prova, que a empresa CARVALHO GOMES 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita na CNPJ N° 27.125.949/0001-74, estabelecida na Rua Coelho 

Neto n° 673.Centro, Barra do Corda — MA, CEP 65.950-000, prestou serviço a este Município de 

Fernando Falcão — MA, no exercício financeiro de 2020, referente ao FORNECIMENTO DE CES-

TAS BÁSICAS PARA ESTE MUNICIPIO, satisfatoriamente, conforme CONTRATO N° 

063/2020/PMFF e PROCESSO N° 006/2020/SEMAS. A PREFEITURA MUNICI-

PAL DE FERNANDO FALCÃO CNN: 01.612.667/0001-08, confirma o bom trabalho realizado 

atendendo aos prazos contratados e as necessidades exigidas não havendo fatos supervenientes que 

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 

cumpriu com sua obrigação, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na referida contrata-

ção, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços que a desabone. 

Atenciosamente. 
Nélio Maciel da Silva 

Secretario Municipal de Finanças 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO 

Nó io Maciel a Silva 
Sac. Mun. Ad Finanças 

Pret. Mun. Fernando Fado-MA 

4CARTORIO neca 
R C 
rreo DE IMÓVEIS PROTESTO - NOTAS 
Flue m& Helena. 121 - Centro - Berre do Corda - MA 

e r atas tremam= Fanei 09)3543-3145 eten to@catorloiberreckcorde.com.br 
 RECONHECNENTO 1 

Roconh•do • =rutin por SEMELHA 
1112"  

Barre do Corda, 22 de março de 2021. Po 
valickededatteselo Ittpc/Seb.tjnajus. 

_451.51T 

FEEEJESOME0
TIMM 

CIABRIELLA 
St 2 Emol R$ 413 FERE 

Solo: RECRIEM'. 



RECEEMOS DE CARVALHO MINES DISTRIBUIDORA LIDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS MMTANTES DA NOTA FISCAL INDICAM. AO LADO
asila 16/12/2020 - DEST. / REAL: MUNICIPIO DE FERNAN1:0 FALCÃO - VALOR TOTAL R$ 294.960,10 

NF-e 

N° 00000 
SÉRIE 

.I, 1 
ce 

27 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO MIMEM. 
. 

IDENITFICAÇA0 DO EMITENTE 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 

RUA COELHO NETO, 673 - CENTRO - CEP. 65950400- 
BARRA DO CORDA - MA 
TEL (99)98133-6702 
www.aguimisternas.cotabr 

DANFEDOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA III 11 1111 1111111 III 111 1E11 

CHAVE DE ACEMO 

2120 1227 I 259 4900 0174 5500 1000 0039 2710 5295 4170 0 - ENTRADA 

1 - SAIDA 

1 

Consultado autenticidade no portal nacional cla NF-e 
www.ofe.B.renda.gov.briporeal 

ou no 6ite da Sefaz Autoriza/lora 

N' 000003927 fl. 1 /2 
SÉRIE 001 

NATUREZA DE OPRRACAU 

VENDAS ANTERIORES 

PROTOCOLO DE AU1ORIZAÇA0 DE USO 

421200030683094 16/12/2020 09:50:26 

INMIÇÃO ESTADUAL 

125165811 

RISCRIOD ESTADUAL 0010W. TRIB. MV / CPP 

27.125.949/0001-74 

DESTINATÁRIO RENITENTE 

NOME /RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE FERNANDO FALCÃO 

CNN / CM 

01.612.667/0001-08 

DATA DA MISSÃO 

16/12/2020 

~ECO 

R PRINCIPAL S/N, 0,. 

BAIRRO/DMMITO 

CENTRO 

a, 

65964-000 

DATA SAfDA len ABA 

16/12/2020 

aturactrto 

FERNANDO FALCÃO 

~E ; FAX Ur 

MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

122205480 

HORA DA SALDA 

09:50:26 

CALCUTO DO 10411 

170.202,40 

VALOR DO 11.145 

30.096,00 

RASE CALCAM% SI.XIST. 

0,00 

VALOR DO RIAS SUBST. 

0,00 

VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

52.162,36 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

294.968,10 

r i).vomite too MEIE VALOR DO SECAM DESCONTO ~JUS ORM. VALOR DO IN vau* NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10 

RAZÃO SOCIAL MIIIINIR CONTA 

0- REMETENTE 

MDIGO MIM PLACA DO VEICUID IS CNP!/ Crt 

mutitctrio UF MONÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE EMPEM MARCA ~MAÇA° PESOBlarro PESO LIQUIDO 

031100012 
ras" 

" 
ar ate a 

‘0,150 
10741. 

VALOR 
rearro dic. 

YALOR 
ia 

RANI 
tu 

41.701,/004 

~ 2.7500 

ome lu 

11056 ACUCAR CRISTAL 11(8- HOLANDA 17019900 060 5405 UN 3.906, 10.741,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5228 ARROZ TIPO 1 5(G- CEOUN 10083021 020 5102 UN 2.604,0000 26,9000 70.047,60 0,00 46.700,73 8.406,13 0,00 113,0C 0,00 

4256 FkIJA0 CARIOCA 1.0KG - MATARA 07133399 020 5102 UN 3.906.0000 7,8000 30.488,80 0,00 20.312,22 3.658,20 000 18,00 0,00 

7593 BISCOITO CREAM CRACKFR 3/1 400G - 
VITPREIL 

10053100 060 5405 UH 3.906,0000 4$000 17.577,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10007 FLOCAO DE MIMO 50013 - DONA CLARA 11041900 020 5102 UH 3.906.0000 1,90/1 7.421,40 0,00 4.947,85 800,61 100 13,00 0,00 

3243 FLOCAO DE ARROZ 5000- NUTRIVITA 11041900 020 5102 UN 3,506,0000 2,0000 10.836,80 0,00 7.291,56 1.312,48 0,00 18.00 0,00 

1279 LEITE EM PO CCGL 2008 04022110 020 5102 UN 6.510,0000 6,2500 40.6137,50 0.00 27.125,38 4.882.74 0,00 18,00 0,00 

17818 MACARRAO ESPAGUETE 5000' RICOSA 19021900 050 5405 UN 5205,13010 2,5500 14.542,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

01.00 DE SOJA 00041.- ABC 15079011 020 5102 UM 3.906.0000 8,9000 34.763,40 0,00 23.176,78 4.171,82 0,00 18,00 0,00 

CITRATO DE TOMATE 19013 20021000 000 5102 UN 2.604,0000 11000 5.468,40 0.00 5.468,40 904,31 0.00 18,00 0,00 

o SAL MOIDO DUNORTE 11(8 26010920 020 5102 UR 2.804,0000 0,7500 1.95100 0,00 1.302,07 234,37 0,00 18.00 0.00 

1251 CAFE A VACUO 2500' MARATA 091112100 020 5102 UN 3,906,0000 4.35001 16.961,10 000 11.327,97 2.099,03 0,00 18.00 0.00 

1032 SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE 1303 18041310 020 5102 UN 5.208,11000 3,00001 20.31120 0,00 13.541,48 2.437,47 0,00 18,00 0,00 

4377 FARINHA DE MANDIOCAMALAREIA 1KG - 11062000 020 5102 UM 2.804.0000 4,00001 12.750,80 0,00 8.007,00 1.080,84 0,00 12,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

MORSIAÇÕES COMMMENTAMS 

ST: VLR BC: ICMS %: 1CMS RSt 

000 5.468,40 18,00% 984,31 

0209.007.00 12,00% 1.080,84 
020155.727,06 18,00% 28.030,85 
0600,00 0,00% 0,00 
REFERENDE A 50% DO CONTRATO N 063/2020/PNIFF 

PROCESSO N 006/2020/SEMAS 

DADOS BANCAR1OS 

BANCO S1CODB - 756 

AG4436 

RESERVADO AO FISCO 

Apar Sisenait (99)1.10-9Na 



ICIERTIFICAÇADDOIRMERTE 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LEDA 

RUA COELHO NETO. 673 • CENTRO - CEP:65950-000 - 
BARRA DO CORDA - MA 
TEL: (99)98133-6702 
www.aguiarsiaternatcontbr 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IIIIIIIIIII 111111111 ist„ 
cHAVE DE ACESSO áF s 

0 -ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 21201227125949000174 5500100000392710 5295 F17 

N• 000003927 fl. 2 /2 
SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no puna! nacional da PIF. 
orww.nrufazendagov.briportal C P L 

OURO sito da Safa Autorizadora 
NATUREZA DEOPERACÃO 

VENDAS ANTERIORES 

PROTOCOLODR AUTORIZAÇADDE USO 

421200030683094 16/12/2020 09:50:26 
INSCRIPÀ0 ESTADUAL 

125165811 

mata° ESTADUAL DO SDDET. na CHIO! LTE 

27.125.949/0001-74 

CONTINUAÇÃO nos DADOS Do ~Dum soluços 

Ia DK 

cotersivaçAo DAS INVOIDIAÇÕRS CONtrumoormes 

CC:3598-0 

Voa pagou aproximadamente: 
RS: 16399,06 de Intatos federais 
RI: 35.76330 dc atuas estaduais 
R$: 242.805,74 pelos produtos 
Fent: ispr F3L1P3 

• 

at 1 escol UR= vpark, vi tiet 
ur,tr 

z. VA RAIZ 
CLIC. 104S 

VALOR 
1-aa r Al ml



`MEI 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal e Tunttun — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
Prédio da Prefeitura Munici • ai de Tuntum — CEP: 65763-000 — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: R R BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 
Pregão Presencial n." 043/2021 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
pescados e cestas básicas para serem distribuídos na Semana 
Santa no munici • io de Tuntum/MA. 

ENVELOPE II 



• 

11 



• 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21100721815 
CNPJ: 41.614298/0001-07 
R. R, BARBOSA VIANA 

1 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n°412 A, Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/000147; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: Fica alterado o objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de 
edifícios Instalação e manutenção elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos Serviços de pintura de edifícios em geral Outras obras de 
acabamento da construção Obras de alvenaria Perfuração e construção de poços de água 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio 
varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo Comércio varejista de móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio 
varejista de artigos esportivos Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Obras de terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores 
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E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43,99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-642 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Segunda — DO CAPITAL: Fica alterado o Capital da empresa para 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vist 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 , Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL NIRE: 21100721815 CNPJ: 41.614.298/0001-07 R. R. 
BARBOSA VIANA. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
gira como nome empresarial R. R. BARBOSA VIANA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - •0 Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A Galeria Posto 
FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de edifícios Instalação e manutenção 
elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Serviços de 
pintura de edifícios em geral Outras obras de acabamento da construção Obras de alvenaria 
Perfuração e construção de poços de água Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio varejista de material elétrico Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo Comércio varejista de 
móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportiv 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitarios Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 



Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
terraplenagern Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomináncia de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás• 
43.22-3-02 - Instalação e Manutenção de sistemas centrais de ar condicionado; de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4130-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
4731-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização ,ruas, praças e calçadas 
43134/00 Obras de terraplenagern 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive qu 
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro corno Empresário Individual 

no País. 
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Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de pra labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O 
empresário iniciou suas atividades em 30/08/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Nona - DO PORTE EMPRESARIAL - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 3°, 1, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Corotá-MA, 13 de julho de 2020 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 
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CPF Nome 

46784977300 RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 

JUCEt4A 

C6P3731C0 0 REGISTRO EM 22/07/2020 12:06 SOB 16 20200530330. 

PROTOCOLO. 200530930 DE 22/07/2020 11:94. 

CÓDIGO DE VERIPICACRO: 12003124720. MIRE: 21100721815. 

R. R. BARBOSA VIANA 

!asma noutzsa monco= teamança 
SICRIS.RIA-CERAL 

810 LUÍS, 22/07/2020 
www.ampresaramil.ma.gov.br 

A validade deste dodumento, se impresso, fica sujeito à comprovasào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

Informando seus respectivos códigos de verificada°. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.814.296/0091 -07 
1.1ATIM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERTURA ?IMA 
9DA4j

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

omino a =calço DAS AT IVIDAbeli ECONÔMICAS SEGURARIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo (Dispensada 1 
47.54-741 -Comércio varejista de móveis (Dispensada 1 
47.81-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada 1 
47.83-642 -Comércio varejista de "Os esportivos (131sPialsafill 1 
47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos fanneeniuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89445 • Comércio varejista de produtos sarapantas domIssankiirlos 
56.30441 -Fornecimento de alimentos preparados preponderantoments pare empresas 
77.394-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.11-7-00 -Serviços combinados pera apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

ii 
I 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURIDICA 
2134 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NM3115 HAICKEL 

NUMERO 
160 

CCMPLEMENTO 
SALA 3A OALERIAPOSTO FC-5 

CEP 
65A15-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPID 
COROATA 

UF 
PM 

SanaetÇO BATI:4NC° 
RUBOLVIANAGHOTBAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8133-0660 

ENTE PEDEIRTIVO RESPONSÁVEL IEFR) 
~h* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇÃO CADASTRAL 
03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
NIMISIII 

DRA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ISM 

4. Cl A dispensa da aNarás e licenças é direito do BITIBITMIX/OdOr que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM 00 51. de 11 de 
junho da 2015, do da legkdaçãO Pn5Pria encaminhada ao CCOM PMDB antas federativa não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/09/2021 às 10:24:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



11/03/2021 'Consulta Regularidade do Empregador 

Vo ta r 

CAlaA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 41.614.298/0001-07 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AV NAGIB HAICKEL 160 SALA3A GALPOSTO FC5 / CENTRO/ COROATA / MA / 
65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2021 a 04/04/2021 

Certificação Número: 2021030600503687215881 

Informação obtida em 11/03/2021 10:38:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: wenv.catea.gov.br 

httpsdkonsulta-crtcalxagovbdeonsuKacrf/Pages/consultaEmPregador.jef 



Dúvidas mais Frequentes I Inicio 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.614.298/0001-07 
Razão social: R R BARBOSA VIANA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

06/03/2021 06/03/2021 a 04/04/2021 2021030600503687215881 

902/2021 15/02/2021 a 16/03/2021 2021021500585689887765 

27/01/2021 27/01/2021 a 25/02/2021 2021012701574008769284 

08/01/2021 08/01/2021 a 06/02/2021 2021010802181606134089 

20/12/2020 20/12/2020 a 18/01/2021 2020122001122527544681 

01/12/2020 01/12/2020 a 30/12/2020 2020120102112908609505 

12/11/2020 12/11/2020 a 11/12/2020 2020111201372782685696 

24/10/2020 24/10/2020 a 22/11/2020 2020102401361998949228 

05/10/2020 05/10/2020 a 03/11/2020 2020100501345762643784 

16/09/2020 16/09/2020 a 15/10/2020 2020091602073328558493 

28/08/2020 28/08/2020 a 26/09/2020 2020082803082476987557 

09/08/2020 • 09/08/2020 a 07/09/2020 2020080901090797030875 

21/07/2020 21/07/2020 a 19/08/2020 2020072102573418201910 

2/07/2020 02/07/2020 a 31/07/2020 2020070201583299005978 

W03/2020 /03/2020 15/03/2020 a 12/07/2020 2020031501141089498906 

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 2020022403564619829443 

05/02/2020 05/02/2020 a 05/03/2020 2020020505454856747055 

17/01/2020 17/01/20203 15/02/2020 2020011703524225190602 

27/12/2019 27/12/2019 a 25/01/2020 2019122704270349379490 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120801380972257700 

19/11/2019 19/11/2019 a 18/12/2019 2019111903554860791363 

31/10/2019 31/10/2019 a 29/11/2019 2019103102103201591076 

12/10/2019 12/10/20193 10/11/2019 2019101202544984663006 

23/09/2019 23/09/2019 a 22/10/2019 2019092301394008338074 

03/09/2019 03/09/2019 a 02/10/2019 2019090302531287891004 

14/08/2019 14/08/2019 a 12/09/2019 2019081404340699775640 

26/07/2019 26/07/2019 a 24/08/2019 2019072605375051837616 

07/07/2019 07/07/2019 a 05/08/2019 2019070703354946857990 

18/06/2019 18/06/2019 a 17/07/2019 2019061804460393830181 

30/05/2019 30/05/2019 a 28/06/2019 2019053004183016518038 

11/05/2019 11/05/2019 a 09/06/2019 2019051105190845356327 



Licitei ue 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

22/04/2019 22/04/2019 a 21/05/2019 2019042202385287790274 

03/04/2019 03/04/2019 a 02/05/2019 2019040304460199228418 

Resultado da consulta em 23/03/2021 09:54:05 

• 

• 
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COROATÁ - SECRETARIA JUDICIAL DE COROATÁ - Selo ainda não utilizado. 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeraçáo do selo: 

000000819076 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
• FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 

abaixo: 

.J.t.% 
  ffl eAl 

mc 1. I nre.w P14 4: 
r . • 

Tribunal de Justiça do Maranhão 

ID 

i 2;e77. unie.{.:1 

177n 

111 1  7:77 C'', tO-

Corregedoria Geral da justiça 

c. JP: iiti• lo(3 

i! •1 ,l'en—Yenn) È::±, jrn• 

Escola da Magistratura 

luiu :ui  ar1H,in • CED 13S071 e:1; 

7ei »s) ;231 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

E:s1-ADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COROATÁ DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO CÍVEL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 
requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos 
feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 12 (primeiro) do 
mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011) até o dia três de março do 
ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU 
EXECUÇÕES contra R R BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ. n.° 
41.614.298/0001-07, localizada na Avenida Nagig Haickel, n2 160, Sala 3A, 
Galeriaposto FC-5, Centro, Coroatá/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta 
Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de 
Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Desembargador José Menezes Júnior", nesta cidade de Coroatá do 
Estado do Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, 
mat.118026, consultei e digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, três 
de março de 2021. 

Jânio slYt4 lSoares 
Auxiliar Judiciário 

Responsável pela Distribuição 
Mat. 118026 

Se tl e: F6 tu m D ea ein OaNador" José Menezes Júnior 

Rua Gonçalves Dias , ein .• Centro ,C EP .: 6 5.615-000 - ton e : ( 0 9 9 )36411565 t 2822 

Q.Ds.: Esta culla> tetaRvaa avelloaVantellittra4  daSsornatts sitçorgott. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNP) N2 06.331.110/0001-12 
Praça Dr. Sarney, n2 159, Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

• N2 000053/2021 

:DADOS PO`WIE,~CM(W-
NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

INSC. MUNICIPAL 

CPF/CNII 

ATIVIDADE 

R R BARBOSA VIANA -ME 

AV. NAGIB HAICKEL, Ng 160, SALA 3A GALERIA POSTO FC-5, CENTRO - COROATA, 
65415-000 

210360441614298000107 

41.614.298/0001-07 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo ng 001312 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 13:43:33 hs do dia lide Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 12 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO\ CONTRIBUINTE 

,COR(DATA - MA I‘ \ 

Xiità 9liakitaritÁS‘.
Soem/tendem de arrecadirekTdbutáne 

Para verificar a autenticidade deste DocumentcP,GW:43/NOMPSitor de QR COde na 
IMagem ao lado ou acesse o slte www.tributosmunicipalsma:com.br, escolha seu 
município, dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
1EDEMF210211. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATAiMA 
COMISSÀO CENTRAL DE LICITAÇÃ.0 • CCL 

CONFERE COM O ORIGINAL 



23/03/2021 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Sarney, tf 159, Centro 
Gess! 65.415-000 
Una: cor ata.tributosegmall com 

1111 

Coroatá 
Visuali ar mapa 
ampliado 

do Ma.anmc 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire sun dúvidas 
com um de nossos atendestes. 

I—
cio W-r',045,,tiff

Dados cartográficos 02021 emule 
istarmist 

Verificar Autenticidade 

—Selecione o tipo do Documento 

Setor de Trib 

O Alvará 
°Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
()Auto de Infração 

Confimação 

Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de 1Hbutos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-77117. ri 

Portal dos Tributos Municipalsci 2021 

https:/Awav.tributosmunicipaisma.com.br/verificarDocumento.php 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 06.331.110/0001-12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000053/2021 

R R BARBOSA VIANA - ME 
210360441614298000107 
41.614.298/0001-07 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS. 
AV. NAGIB HAICKEL, 160, SALA 3A GALERIA POSTO FC-5, CENTRO, COROATA - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n° N2001312/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNFI CNPJ 41.614.298/0001-07, inerentes aos tributos rnunicipais: 

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

a aos tributos municipais. 

Emitida às 13:42:27 hs do dia 11 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 12 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da dataI de emissão. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

Sopa.  e Treutáne 
POla 21/2021 Nome:agi:1 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, dique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: J3VNMF210211. 



23/03/2021 Portal dos Tributos Municipais

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 

Praça Dr. Sarney, if 159, Centro 
Cep: 65.415-000 
E-mail: coroata.ulbutos@firriallcom 

Suporte Offline 

[ligue aqui. Ilre suas dúvidas 
com um de nossos atendentas. 

Cometi 
Visual ar mapa 
ampliado 

' do Ma dando 

:abai 

, 
• Dado. caitográficoo 02021 &opte 

 [x ni paaSsig 

Lis 

• 

Verificar Autenticidade 

—Selecione o tipo do Documento 

O Alvará 
O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Conflmação 

Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido peio Portal de Tributos Municipais/ 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portai dos Tributos Municipais° 2021 

https://wane.tributosmunicipaisma.com.briverificarDocumento.php 1/1 
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S

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R R BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo (mico do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfitgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:43 do dia 23/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2021. 
Código de controle da certidão: 5BAD.68C9.3515.B584 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



23/03/2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Canais 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.614.298/0001-07 
Data da Emissão : 23/11/2020 
Hora da Emissão : 09:15:43 
Código de Controle da Certidão : 5BAD.68C8.3515.B5B4 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/11/2020, com validade até 22/05/2021. 

Página Anterior 

servicosseceitalazenda.gov.br/Servicos/cedidao/certaut/CrxIConjunta/ConfirrnaAutenticResultado.ase 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

14° Certidão: 141479/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 18/03/2021 12:10:38 

Inscrição Estadual: 122365739 CPF/CNPJ:41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AVE NAGIB HAICKEL, 160 SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 CEP. 65415000 

Oplefone: Município: CORDATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

irip://portal.setaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2021 17:37:43 



23/03/2021 Certidão Negativa de Débito

4,;44”1 t couta i' • awiatro gto !Nue" 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Debito 

No da Certidão: 141479/21 

Data de Validade: 16/07/2021 

Data de Emissão: 18/03/2021 12:10:38 

Discrição Estadual: 122365739 

CPF/CHN: 41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

sistemas.sefatma.gcov.brkertidoesfisp/vaNdacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegativaResultadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020403/21 Data da 18/03/2021 17:11:49 

Inscrição Estadual: 122365739 CPF/CNPJ: 41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AVE NAGIB HAICKEL, 160 SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 CEP: 65415000 

elefone: null Município: CORDATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2021 17:11:49 



23/03/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

5-444 14" :‘ r4411,14taki Okeptría f.14 ittrO4 

Resultado da Validação da Carid.% NagativalavIdaAdva de Divida Atéia 

CERTIDÃO vÁnolli 

Na da Certidão: 020403/21 

Data de Vaidade: 16/07/2021 

Data da Emissão: 18/03/202117:11:49 

Insaidlo Estadual: 122365739 

CPF/ENI13: 41614298000107 

Razão Social: R11 BARBOSA VIANA 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkertidoerAge/varidaa3oCertidaoNegativaDividEuNtivaNalidacaoCertideoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
jUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Certidão n°: 31030624/2020 
Expedição: 23/11/2020, às 11:47:39 
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R R RAMOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INPORMAÇA0 IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi • do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Certidão n°: 31030624/2020 

Expedição: 23/11/2020, às 11:47:39 
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n' 41.614.298/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ' 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

a 

Dúvidas es , .á endt@tst.lus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA 

NUMÉRO DE NEGRIDÃO 
41.614.20810001.07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTFtAL 

16109/18112 

NOME EMPREEMSIN 
Ft R BARBOSA VIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
INS•10~ 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA ',FINCAM 
47.12-1.00 -Comércio varejista da mercadorias em geral, com predominincia de produtos alimentícios - ~Marcados, 
mercearias • armazéns (Dispensada 1 

1 
' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
10.41440 -Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo da milho 
38.11440 -Coleta de ~duos não-perigosos 
41.20-440 -Construção de édificlos 
42.13440 -Obras da urbanização - ruas, praças. calçadas 
43.13440 -Obras de terraillanagem 
4321440 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-941 - Instalações hidráulicas, sanitárias • de gás 
43.22442 -instalação • manutenção de sistemas centrais da ar condicionado, de ventilação • refrigeração 
43.29-1414 -Montagem e Instalação de sistamits • equipamentos de Iluminação e sinalização em vãs públicas, portos e 
mroportos 
43.30444 -Serviços de pintura da ediflcios sei geral 
43.30-440 -Outras obras de acabamento da construção 
4329-143 -Obras da alvenaria 
43.89-1.05 -Perfuração a construção de poços de água 
43.09-149 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20045 -Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotoras (Dispensada 1 
4618-442 - Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odontomédico-hospitalants 
(Dispensada 1 e 
48.42-742 -Comércio atacadista de roupas e acessórias para uso profissional e de segurança do trabalhe (Dispensada 
1 
41.49-4441 -Comércio atacadista da produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-340 -Comércio varejista de material *rábico (Dispensada 1 
47.51-241 -COMénzio varejista aspactatizado de aquiparnentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (bulividual) 

LOGRADOURO 
AV NAOS HAICKEL 

NÚMERO 
160 

COMPLEMENTO 
SALA 3A tal FRIAPOSTO FC-5 

, 
p 

ar,
5s.415.000 

SAIRRODISTRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO aElliONIZO 
RUSEM.VIANAeHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(911) 81334660 

BRE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ERY 
"*" , 

srruAra. CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

struáçAo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECOL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.863, de 27 de dei-ombro de 2018. 

Emitido no dia 1110312021 às 10:24:20 (data e hora de Brasilia). 
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Balanço Patrimonial 
Data de encerramento: 

31 de dezembro de 2020 

ATIVO passrvo 
ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
Caixa R$ 58.445,35 Fornecedores R$ 58.445,25 
Clientes R$ 18.775,25 Impostos federais a recolher R$ 18.425,35 
Bancos R$ 95.425,95 Impostos estaduais a recolher R$ 33.447,15 
Aplicações financeiras R$ 42.115,60 Impostos municipais a recolher R$ 149,25 
Estoques R$ Encargos sociais a recolher R$ 2.995,72 269.270,85 
TOTAL CIRCULANTE R$ 484.033,00 TOTAL CIRCULANTE R$ 113.462,72 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
Capital à Realizar R$ 500.000,00 Empréstimos de longo prazo R$ 45.225,90 
TOTAL REALIZÁVEL LONGO PRAZO R$ 500.000,00 TOTAL EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 45.225,90 

ATIVO PERMANENTE PATRIMÓNIO LIQUIDO 
Máquinas e equipamentos R$ 22.885,72 Capital social R$ 500.000,00 

c it ubos 
eis e utensílios 

R$ 
R$ 

120.885,75 
48.995,25 

Correção Monetária 
Lucros acumulados 

R$ 
R$ 

5.885,25
528.445,35 

Instalações R$ 8.445,25 TOTAL PATRIMÓNIO LÍQUIDO R$ 1.034.330,60 
Equipamentos de computação R$ 7.774,25 
TOTAL PERMANENTE R$ 208.986,22 

TOTAL ATIVO RS 1.103.019,22 TOTAL PASSIVO R$ 1.193.019,22 

Mensagem: 

EMPRESA:Ft. R. BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.288M0D1 47 INSC. ESTADUAL: 12.236.5734 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIFtE:21100721815 

ENDEREÇO: AVENIDA NAGIB RAICKEL N° 160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC-5, CENTRO 

CIDADE: COROATA UF: MA CEP: 65.415400 

Coroata-MA,31 de dezembro de 2020 

Nem Atves Gaivão 
CPF: 974.249.783-49 
CRC-MA-0108,18-310 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
CPF:467.849.773-00 Empresarlo-titular 



Página 2 de 4 

Demonstração do Resultado do Exercido 
Data de Encerramento 31 de dezembro de 2020 

RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 865.425,65 
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS R$ 102.425,35 
(-)Dedução de Vendas R$ 65445,25 

NRECEITA LIQUIDA R$ 902.405,75 

(-)Custo das Mercadorias Vendidas R$ 146.445,75 

(=)LUCRO BRUTO R$ 755.960,00 

(-)Despesas com vendas R$ 18.225,35 
(-)Despesas Administrativas R$ 36.445,15 
(-)Outras Despesas Operacionais R$ 9.665,45 

( )LUCRO OPERACIONAL R$ 691.624,05 

(-)Contribuição Social R$ 2.667,82 

(iLUCRO ANTES DO IMP. RENDA R$ 688.956,23 

(-)IRPF R$ 2.775,80 

(=)LLICRO LIQUIDO DOEXERCÍCIO R$ 686.180,43 

EMPRESA:R R. SAFtBOSA VIANA 
CNN: 41.614.208/0001.07 INSC. ESTADUAL: 12.236.573-9 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 

ENDEREÇO: AVENIDA NAGIB HAICKEL P4 150, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC-5, CENTRO 

CIDADE: COFt0ATÁ UF: MA CEP: 65.415-000 

Coroataat431 de dezembro de 2020 

New Alves Gelváo 

CPF: 974.249.783-49 

cRC-MA-010818-3/0 

RUBEM RAUUSON BARBOSA VIANA 

CPF:467.849.773-00 Empresario4ituler 
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'adice em Memorial de Calculo 
Realizado em 31 de dezembro de 2020 

LIQUIDEZ CORRENTE 
ATIVO CIRCULANTE ILC= R$ 484.033,00 > _ 4,26 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 113.462,72 

LIQUIDEZ GERAL 
ATIVO CIRC. + ATIVO REALIZ. L. PRAZO ILG= R$ 984.033,00 > _ 620 
PASSIVO CIRC. + PASSIVO EXIG. L. PRAZO R$ 158.688,62 

EMPRESA:R. R. BARBOSA VIANA 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.236.5734 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 

ENDEREÇO: AVENIDA NAGIB HAICKEL Pr 160, SALA 3A, GALEMAPOSTO FC4, CENTRO 

110 CIDADE: COROATA UF: MACEI': 65.415400 

Coroate-MA,31 de dezembro de 2020 

Dilue Alves Gaivão 

CPF: 974.249.78349 
CRC-LIA-010818-3/0 

• 

RUBEM FtAULISON BARBOSA VIANA 

CPF:467.649.773-00 Empresedo-fitular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

46784977300 RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 

97424978349 DIJEAN ALVES GALVAO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO Dl 18/02/2021 17:13 808 N" 20210252685. 
PROTOCOLO: 210252685 DR 18/02/2021. 
CóDIGO DE VERIFICACÃO: 12101115022. CNYJ DA ME: 41614296000107. 

RIRE: 21100721815. CCM Erspros DO REGISTRO ZN: 18/02/2021. 

R. R. zuracsa VIANA 

IáLIAN TEERZSA Roompzia mampona 
szatedata-cant 

inne.mpreeearacIs.ma.govAD 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à caaprovaclo de sua autenticidade noa respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



23/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210252685 
• DATA DO PROTOCOLO: 18)02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21100721815 
• ARQUIVAMENTO: 20210252685 
• EMPRESA: R. R. BARBOSA VIANA 

Balanço (httperiwww.einpresafadima.gov.brMoredliccotrato-socialidovmload-contrato-
eleennicorarquivonanzaW5hZG9154AyMTA)Mbe07111MzergmFsYW5jb19NQUUyM7AwMzewttninakZg==rdownload/2/pessciat17522/co_protocolo/MAE210 

senmempresafadl.ma.gov.bnilista-de-document0st7pr0tocolcPMAE2100380681 111 



Membro dial 

rema 
Inseluto de Educaçao, Ciência 

e Tecnologia do Maranhio 

eninbeGio 
das Naçõe• Unidea 

Pn • &Moega. 
• Cantil* a Can 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

C G' 

Atestamos para os devidos fins que a empresa R R BARBOSA VIANA, 
sediada na Avenida Nagib Haickel, N° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC - 5, Bairro Centro, 
CEP: 65415-000 — Coroatá/MA, inscrita no CNPJ N° 41.614.298/0001-07, nos forneceu 
Géneros Alimentícios para composição de Merenda Escolar, relacionados abaixo, tendo 
cumprido com as obrigações com pontualidade, cumpridos satisfatoriamente, não havendo 
nada que a possa desabonar em sua conduta comercial. 

Gêneros Alimentícios - NOTA FISCAL N" 124 - DATA: 18/12/2020 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM 1KG 1800 KG 

2 ACUCAR I KG 900 KG 

3 BISCOITO SALGADO 3X1 pct. de 400g 3x 1 . 300 KG 

4 FILÉ DE PEITO DE FRANGO 900 ICG 

5 FEIJÃO CARIOCA 900 KG 

6 FARINHA 300 KG 

7 FLOCÃO 600 KG 

8 MACARRÃO ESPAGUETE 600 KG 

9 ()LEO DE SOJA 300 LT 

10 TAPIOCA 300 KG 

3• cto de CorombfARCOS ANTONIO : OSA VIANA 
Gestor Administrativo Financeiro 

MAT. 002894800 

CO'ROATÁ (MA), 22 DE DE7F

• 

RO DE 2020. 

Marcos Antonio Barbosa Viana 
USW ~ativo Financeiro 

Matricula: 002894800 

Ezv 



RECEBEMOS DE R R BARBOSA VIANA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 18/12/2020 VALOR TOTAL: RS 51.000,00 DESTINATÁRIO: CAIXA ESCOLAR UP IEMA COROATA - AVENIDA NOVO AMARAM. 350 NOVO 
MARAJÁ Coroata-MA 
DATA D RFTEVMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO CO EMITENTE 

R R BARBOSA VIANA 
AV NAGIB HA1CKEL, 160- SALA 3A GALERIAPOSTO FC-5 

CENTRO - 65415-000 
Coroata - MA Fone/Fax: 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

122365739 

VENDA 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 1 

N°. 000.000.124 
Série 001 

Folha 1/1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIBUT. 

111111111111 II 

94

CHAVE DE ACESSO 

2120 1241 6142 9800 07 5500 1000 0001 2410 7905 4004 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no sita da Sefaz Autorizadora 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200031467491 - 23/12/2020 11:56:28 
ICNPI 

41.614.298/0001-07 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME! RAZÃO SOCIAL 

CAIXA ESCOLAR UP [EMA COROATA 
ENDEREÇO 

AVENIDA NOVO AMARAJA, 350 
MUNICÍPIO 

Coroata 
CÁLCULO DO IMPOSTO 

CNP., I CPF 

29.645.315/0001-78
BAIRRO /DISTRITO 

NOVO MARAJA 
UF 

MA 
FONE/FAX 

CEP 

65415-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DA EMISSÃO 

18/12/2020 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

18/12/2020 
HORA DA SAIDA/ENTRADA 

11:30:00 

FAIE DE ciac. oo wms 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLC. AFFIE At 

0.00 
VALOR Do icms suest 

0.00 
V. IMP. IMPORTAÇÃO 

0,00 
V. ICMS HF REMET. 

O 00 
VALOR DO FCP 

0,00 
VALOR DO PIS 

0,00 
V. TOTAL PRODUTOS 

51.000,00 
V. TOTAL DA NOTA 

51.000.00 

VALOR DO FRETE 

a. 0.00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0.00 
OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI 

11_,0& 0,00 
V. ICMS UF DEST. 

0.00 
V. TOT. TRIB. 

0.00 
VALOR DA COFINS 

0.00 
ORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOM • RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

FRETE POR CONTA 
CODICO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPI / CPF 

ENDEREÇO ume ir:P[0 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCNVSFI 0/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR VAL OR 
TOTAL 

B.CALC 
IÇAIS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALICE 
ICMS ALIQ. IPIUNIT 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

II II 

ARROZ PAINHO TIPO I 
AÇUCAR IDEAL 
BISCOITO CREAM CRAK 
FILÉ DE PEITO DE FRANGO 
FEIJÃO CARIOCA 
FARINHA 
FLOCÃO 
MACARRÃO ESPAGUETE 
OLEO DE SOJA 
TAPIOCA 

22011000 
fl 9IJ0Ot 
22011000 
22011000 
22011000 
22011000 
22011000 
22011000 
22011000 
22011000 

0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 
0102 

5102 
5102 
5102 
5102 
5102 
5102 
5102 
5102 
5102 
5102 

KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
KG 
LT 
KG 

1.800,0000 
900,0000 
300,0000 
900 0000 
900,9000 
390,0000 
609,0000 
600,0000 
300,0000 
300,00-00 

_ _5,7000 
3,6000_3.Z4»00 

_8,0000 
16,0000 
8,0000 
6,0000 

_ _5,9000 
6,0000 
9_,5000 
5,7000 

10.260,90 

2.409,90 
14.400,90 
7.200,90 
1.800p0 
3.540,90 
3.600,90 
2.65090 
1.710,90 

0,00 
0. 00 
0,00 
0, 00 

_ 0, 00 
_ 0_, 00 

_ 0, 00 
0,90 
9,00 
9, 00 

_9,90 
_ 0,00 
9,00 
Qop 

_ 0,90
_0,00 
0, 00 
9,00 
9, 00 
9, 00 

41, 

1 

0,00 
-O, 00 
0,00 
0,90 
0,00 
0,00 
O00 
0,00 
0,00 
0,00 

Si 4 i I 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor Aproximado dos Tributos: RS 0,00 
RESERVADO AO FISCO 

ocom o Web 



• 

• 

RR BARBOSA 
VIANA 

Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021 

Pregão Presencial n° 043/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ n°41.614.298/0001-07, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr Rubem Raulison Barbosa Via portador da Carteira de Identidade 

n°069537392019-2, e do CPF n° 467.849.773-00, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do 

art. 27 dalei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro 

de 8699,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021. 

Rnbem Raulison Barbosa Viana 
ENPJ: 41.614.2N/00014I R R BARBOSA VIANA 

Avend Nagb Hack* leosela03A 
Garimpa) PC .5 CEP 55 415-000 

CoroMUA

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



EMPRESÁRIO 
Caso : EMPRESA CONSTITUÍDA EM ANO ANTERIOR AO DA COMUNICAÇÃO 
Situação: MICROEMPRESA 

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ilmo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão 

O Empresário R. R. BARBOSA VIANA, estabelecido na Rua Senador Leite, 412A, 
Centro — Coroatã-MA registrado nessa Junta Comercial sob o NIRE n2 21110072181-5, em 
16/09/1992 , e inscrito no CNPJ sob n2 41.614.298/0001-07, declara, para os fins do art. 42 da 
Lei n2 9.841/99, que: 
a) se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da empresa, no exercício anterior, não excedeu o limite fixado 

no inciso I do art. 22 da Lei n2 9.841/99; 
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da mesma 

Lei. 

Coroatá-MA, 26 de abril de 2007. 

assinatura:  S4.2A3afuti, eton"à 
nome do empresário: R ubem Ra lison Barbosa Viana 

,TrimpresaCrotoc010:ERAST77,2.91:7)7894E:02007:07894
:AffillANHÃO 

"VERCML 
ESTAM 

R: R. RARsio l  0272Tel 5 
SA Vtivv4 

•I 

a. 
ti eEkL di 
má,

CHEFE/A:4%6a 
ESe Are, 



Processo Administrativo de Licitação n° 043/2021 

Pregão Presencial n° 043/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

• 
A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNN sob o n°41.614.298/0001-07, Telefone/Faz: (99) 

98133-0660, por intermédio de seu representante legal Rubem Raulison Barbosa Viana, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021. 

• .À)kv. CSWV \3\ïvàn,cix. vio,AAdel
RuSrnRaatiterati" 

Pawidilet~ glial" tele~FC-8~116054111
L CanstfiMA 

R R RARRCIRA VIANA - MF - r.NP.i eflh n n 41 MA 9cminnni-n7 
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RR BARBOSA 
VIANA tvri 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNN N° 41.614.298/0001-07, representada pelo Sr. 

Rubem Raulison Barbosa Viana, RG: "069537392019-2, CPF: 467.849.733-00, com sede na Avenida 

Nagib Haickel, n° 160, sala 1k, Galeria Posto FC-5, bairro Centro, declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n" 043/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.043/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Coroatá - MA, 23 de Março de 2021. 

Rubhm Raulison Barbosa Viana 
'&P141.814.2961000141

RR BARBOSA VIANA 
SA ,Illercinr ie te4p4

1.7"."""COrettá W4 J 

O o enoor-tee RAMA __ etac -- raio 1 e. rd% n ri A 4 al A ,Ionennni 



CCM ARRA al ,I O 
SECRETARIA DA FAZESDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 4678481 7300 

DATA: 12/011/2020 
NONA: 16:00 111

INSC. ESTADUAL: 12236.5734 
RATÃO SOCIAL: R 14 BARBOSA VIANA 

ULTIMA ALTERAÇÃO: 22/07/2020 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 
- 

DADOS GERAIS 
CPF/CIIPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
MIME: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REENINAL: 
TIPO DE SOCEDADE: 

REGIME DE na: 
DATA OBRM. NFE: 

CORREIO ELEMONICO: 

41.614.298/0001-07 
R R BARBOSA VIANA 

21100721815 
30/05/2007 
314 AGÊNCIA DE CODO 

EMPRESÁRIO 

SIMPLES NACIONAL 
01/04/2010 
- 

INSC. CENTRALIZADORA: 

TP3 PESSOA: 
CAPITAL SOCIAL: 

UTNE: 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

DATA OEIRIG. EFO: 
MEÃ UTIU2ADA: 

- 

JURÍDICA 

500.030,00 
48- UFRE/CAXIAS 

MATRIZ OU UNICO 

- 

65 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFEREM.: 

cIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65415-000 

AVE NAGIB HAICKEL 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 
NO PREMO DO AUTO POSTO PC 
COROATA 
- 
- 

NÚMERO: 

BAIRRO: 
ESTADO: 

FAX: 

160 

CENTRO 
MA 
- 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

~aço 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE NEPTERENCJ 

CIDADE: 
TELEFONE 

CEP CAIXA POSTAL: 

- 

RUA SENADOR LEITE 
— 

— 

COROATA 
- 

00000-000 

NÚMERO: 412 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: - 

CEM • ATIVIDADES ECONOSECAS 

ORDEM clamo DESCRIÇÃO 

1 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
2 1041400 FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS EM BRUTO, EXCETO ÓLEO DE MILHO 

3 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

5 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO . RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

6 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

7 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

8 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

a 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
10 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, 
11 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAI. 

12 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

13 4399109 OBRAS DE ALVENARIA 

14 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

• 15 4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

16 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

17 4618402 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS °DONT • 1 1 .9 • 
"• 

18 4642702 
4e 

COMÉRCIO ATACAI:NETA DÊ ROUPAS E ACESSÓRIOS PARÁ USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO HO 

19 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

20 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

21 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMA .; I 

22 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDI* , • O IL 

23 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS /- / 

24 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

25 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS IP 11(226 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Página 1 de 2 



USUARICe 467E4977300 n="itAn H o FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 12/0912020 

SECRETARIA DA FAZENDA HORA: 16: 00 

o'Cln-M7%,,,*
Á.

CM -ATIVIDADES ecomMeam 71 t i ORDEM consoo DESCRIÇÃO C 
27 4789005 COMERCIO VAREJISTA )2).iDE PRODUTOS SANEANTES DOVASSANITÁRIOS 4 
28 5820101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS , . 
29 7739099 

L..../ 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

30 8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

• CaINKPF  lancano soma TPO DE RELAÇÃO 

97424978949 MEAR ALVES GALVAO 3 • CONTADOR 

46784977300 RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 801 -EMPRESAM 
AçOss JUDICIAIS 

DATA NCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO IDOC, CONCESSÃO 'EFEITO 

Na. ~tom Aças. Judicial* mon me ~AM ••~ 1-

ORRIGATDRIEDADE /CREDENCIAREM° 

71160 DATA ERCID DATA RRI enluva 
ICMS 01/01/2019 Advo 

NF-e 01/04/2010 Alvo 

EFD 01/04/2014 Ativo 

meENTNOs I mamei EspEeiN8 

Imo DATA INICIO DATA PS I SITUAÇÃO 

Na. miam IneandvoaReolmes Especial• piara Rua illeCtkill 
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Will="agn Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerdal e sâo 4ge..Ies na data da sua 

PEIC.51111G
0OV

lmcscr114% 

Certificamos que R. R. BARBOSA VIANA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101044410 

NIRE 21100721815 Situação 
ATIVA CNPJ 41.814.29810001-07 atam; 

SEM STATUS 

Endereço Completo NA ME HAICKEL, NP 100, SALA 3A GALERIAPOSTO PC4,, CENTRO - CoroatálMA -CEP 05415400 

/ ArtruNamento• Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20200530330 22/07/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
• EMPRESARIAL) 

223 20200085548 27/01/2020 BALANCO 
002 20190408170 1607/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180073934 14/02/2019 BALANCO 
002 20190052260 12)02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140224513 27/03/2014 ALTERACAO DE 1191'1/19 (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140012761 08/01/2014 BALANCO 
002 20100225071 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20070178941 04105/200/3 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 200701713925 18/05/200 REATNACAO - MT. 60 LEI 6934494 
002 20070178925 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 21100721815 16/0911992 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida auturnaficamente em 18/O2)2 1, M15:5708 (horário de Brasile). 
Se Impressa, verificar sua eutenéerciedeno ht195:)4mm.entermiehollarnevirr, com o código XPAPAMAIVH. 

immegnee 

1 de 1 



tmreEtAt oo Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio -SEINC 

Junta Comercial do Éstado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Naciensi dflegisto ,ti9gMpzegtaSidercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnaoSes aboixo enristam do: Cocumenras arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes na data da sua ea adi ão 

E mPPE:SA! COVEIRO DO la 
FACEAI MARAM440 =E= 

Nome Empresarial: R. R. BARBOSA VIANA ' - 

Netureni ~caem Empresário encimam° 

Protocolo: MAC2101044380 

IMRE IlledM cIej • teormaricale. mate èjfáricarativi ' ,ir.,
21100721515 41 14 -07 20/03A1292 -1...-, ou, r ,.., :4:,,,s; 

Inklo ee amar 
3010611902 

Emkweço Camp1Ms 
~ida NA= HAICICEL NA IeR SALA an AMEERMPOSTO FC-S. CFMTROCAreabl" OFR95415E011 - 

~o 
COMERCIO VAREJISTA CE MERCADORIN3 Eu GERAL, Cm PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS N. ~CIOS - MINOTercAnos,115TCElPJAC E ARMAPENS COMERCIO VAREJISTA DE arreios DE PAPELARM CCOJERCID 
VAREJISTA DE PRODUTOS PARMAGEUTIC08, SEM IWIPULACAO DE FORMULAS REPRESENTANTES COMERCIMS E ACEPTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIMS 012~EDICOMOSPITAURES COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOPIESTCOS E EQUIPAMENTOS DE ARCO E VID50 C.CMCRCIO VAREJISTA DEtIMPEIS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POMO DE AGUA CONSTRMCAO CE EDFICIOS MISTALACAO E 
INNUlTANCAO ElEARICA PISTMACOSS HIORAULICAS. DA/MT/AIAS E DE DAS OUTRAS CORAS DE kr-Amuamo DA CZNSTRUCAO ISERVICOS DE ~PISCO. EMBOCO E REBOCO) SERVICOS DE PIMPARA DE EDF ICIOS EIA 
GERAL CORAI O* ALVENARIA CIERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO IMO EOPECORCADOS AWIEJMORAMMTE (CONSOO-CÃO DE PARTES DE MOMIC1015 TAIS TELIINJOL 000ERWRAS. CRAMINES, LAREIRAS, 
CHUMRASOUEIRMA EtC.)CCMIERCIO VAREJISTA DE ARTOCIS [MORENOS COMPsolD ATACAMSTA DE PPCOUTOS DE 'ACENE LIMPEZA! COMPERVACAO DOSEIAM NISIALACAÕ E IMMUTENCAO DE ISISTEMAS CENTRAR 
DE AR C0140.5101000, DE VEARLACAO E REFRIDERACAO COEM DE RESIDUOS MOO fermosns MCMITACEVI E 'RUINS.: PO CE SISTEMAS E EDUPMAENTOS DE LUMMACAO E ORAI IZAAMII EM VIAS PUBLICAS, PORTOSE 
AEROPORTOS ALUGUEL DE 0~1 MAQUINAS E EOUPAMENTDS COMERCIAIS E INDUSTRO'S !MD E6r—ZCARCADO3 SNTEPICRICIE P. SEM OPORADORIMOTORES.TURSINAS E MACWINAS-PERRMAENTA) COMERCIO 
ATACAOISTACE ROUPAS E ACESSORIDS PARA USO ORCEM/PC/4M- E DE SEOURANCA DO TIMON-9115.05CPCID WPITIMTA CE A MTVICAL ELETRICO COMERCIO VARETA O€ PRODUTOS SANEANTES 00MISSAMITARPOS 
camitcro VOEJEM ESPECVLRADO cie murávamos e SIORMENTOrri Ca IHRUMMTIC r. É itcer t=ro PE Ati!.!9C.:". 7=4" /11, 000 PREPONDERANTEMENTE PAPA EMPRESAS CORAS DE URBMICACAO -Rum. 
PRAGAS E ADLCAIDAS CORAS DE TERRAKOMMEM SERNICOG COMMADOS VARA MOS: A EDIA SUJE. CICIEI° CCO.1.05X Voa FREMAS FACRICACAO DE C1106 VEOLATms EM !MUT°, Execro OLED DE 14040 ouvem.% 
DE LAVAGEIAMBRIFICACAO E POLIMENTO CE VEICULOS AUTCMOTORES 

RS 500 .CODSOURIPPAntot ml maIM 
Podo 

kt MEdInA) 

Olelans Areffilvamans MORAM 
ATIVA 
Miam 

SEM STATUS 

DAM NOMere 
~Oen 20.100510330 - / .. .,,i5,.15 bl, :1f tOS (ZrnETC11101YE EMPRFSMIAL) 

IIIIIIM de TwormiMit RUBEM RAULISCIR BARBOSA VIANA 
klentldsdo . 
1.111141 
UM. cPAR 
SOLlERO(A) 

111111111119111111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenação de Vigilância Sanitária 

Praça José Sarney sin Centro CEP 65.415-000 Coroatá — MA 

ALVARÁ SANITÁRIO 

No 002/2021

A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção 

ao requerimento da Empresa, R R BARBOSA VIANA CNPJ/CPF N° 
41.614.298/0001-07, inspecionou suas instalações físicas situadas AV 
NAGIB HAICKEL, N2 160 — CENTRO neste Município, cujas instalações se 
destinam ao funcionamento de COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS sob a 
responsabilidade do (a) — RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA - e o 
mesmo oferece, no momento, condições satisfatórias de higiene e 
salubridade, conforme preceitua o artigo 69, da Lei Complementar 039 de 
15 de dezembro de 1998. 

Valqu ousa Casta Carneiro 
uunieipm da Saúde 

Dem* tf: 01512021 

Valquiria de Sousa Costa Carneiro 

Coroatá (MA), 11 de janeiro de 2021. 

eiroga Soares 
Secretário (a) Municipal de Saúde Che mento da Vigilância Sanitária 

OBS: O presente alvará poderá ser cancelado a qualquer momento se constata 
alguma irregularidade. 

O presente ALVARÁ SANITÁRIO deverá ser fixado em local visível à fiscaliza 

/ 

validade de um ano a contar da data de expedição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDATA — MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça José Sarney, S/N — Centro — CEP: 65.415-000 — Coroatá — MA. 
E-mail: visa.coroata@gmailcOm 

CNN: 10.767.573/0001-07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

Praça Dr. Sarney, n2 159, Centro 

06.331.110/0001-12 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
EXERCÍCIO2021 

N2 000169 / 2021 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

210360441614298000107 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

R R BARBOSA VIANA - ME 

NOME DE FANTASIA 

RR BARBOSA VIANA - ME 

REGISTRO NA JUCEMAt NATUREZA JURÍDICA: 213-5 - Empresário (Individual) 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

CPF/CNPJ 

41.614.298/0001-07 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIA E ARMAZÉNS. 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 

65415-000 

rã. I .0 
de OrçamentostIcno 

ças de Coroata-MA. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

LocauzaçÂo 

LOGRADOURO NÚMERO 

AV. NAGIB HAICKEL 160 

COMPLEMENTO 

SALA 3A GALERIA POSTO FC-5 

OBSERVAÇÃO 

VAU DADE 

31/12/2021 SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE ACIMA DISCRIMINADA. 

CORO T - MA, 15 de Lnelro de 20 

DATA DE INÍCIO 

16/09/1992 

Nato 94 
Supeonlendenle ancedayiornbutána 

Peia 2112021 Nomeaçâo 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu 
município, dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
Y8GWW5210115. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZA 



A Pregoeira da Prefei a Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
Prédio da Prefeitura Munici sal de Tuntum — CEP: 65763-000 — TunturniMA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 
Pregão Presencial n.° 043/2021 
Objeto: Contrata* de empresa para o fornecimento de 

pescados e cestas básicas para serem distribuídos na Semana 

Santa no municí sio de Tuntum/MA. 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Cumércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, D. DA SILVA MEDEIROS estabelecido na RUA DO CAMPO n°10, SALA A, 
ARARAS, CEP: 65.763-000, TUNTUM, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato: MICROEMPRESA 

TUNTUM, 25 de Setembro de 2013 

Assinatura:  ;0 Q Á  A4.4 Ul it • 

• Nome do Empresário: DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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j .40, 1W A 
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E OZUC•14.0. 
.F • • ui ui c. AE 1-5970-8 



iretox http://servicosseceitalazenda.gov.br/Servicosknpfreva/Cnpjm 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
f 

, 
;Fls 

11 CPL,-• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÔMERO DE INSCRIÇÃO 
18.987.499/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAM DE ABERTURA 
oiti 13 

ENE EMPRESARIAL 
D. DA SILVA MEDEIROS 

TITULO DO ESTMELECIIENTO (NOVE DE FANTASIA) 
FRANGO ARARAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCPAL 
47.12-140 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearia e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AMACES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.21-143 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.24-540 - Comércio varejista de hortifrutigranjelros 
47.89-049 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NMUREZAJUREICA 
213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NUMERO 
10 

CM/EL MENTO 
~MG* 

CEP 
55.763-000 

SARRO/DISTRITO 
ARARAS 

MUNICIAI° 
TUNTUM 

Ur 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3522-7015 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mem 

SITUAÇÃO CADASTFUM 
ATIVA 

DMA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2013 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DAM DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Amem« ~temo 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 09:47:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.987.499/0001-38 

D DA SILVA MEDEIROS ME 

RUA DO CAMPO N 10 / ARARAS / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2021 a 28/03/2021 

Certificação Número: 2021022703440398909797 

Informação obtida em 10/03/2021 15:33:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Firefox hops://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicosicertidao/CNDO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:11 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2021. 
Código de controle da certidão: 5FF0.9908.00FA.7F25 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 138187/21 Data da 12/03/2021 09:23:30 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

/Telefone: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

• 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Ak-- Débito". 
IP 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016909/21 Data da 10/03/2021 15:47:09 

Inscrição Estadual: 124208665 CPF/CNPJ: 18987499000138 

Razão Social: D DA SILVA MEDEIROS 

Endereço: RUA DO CAMPO, 10 CEP: 65763000 

Trone: (99)35227015 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de 'Untam - MA 

Secretaria Municipal de Receitas 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 378 / 2021 

Certifico: para os devidos fins que: 

D. DA SILVA MEDEIROS 

CPF/CNPJ 18.987.499/0001-38 

Rua DO CAMPO N°10 - ARARAS - - CEP: 65.763-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal 
de Tintim - MA e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do Municipio de Tuntum - MA. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço wvAv tuntum.magov.br. 

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 12/03/2021. 

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal 

Certidão Emitida em: 12/03/2021, Valida até: 11/04/2021 

Chave de Validação W EB: I277532b 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.987.499/0001-38 

Certidão n°: 8402041/2021 

Expedição: 10/03/2021, às 15:34:12 
Validade: 05/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D. DA SILVA MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PORTARIA-GP -2232021 
Código de validação: 41E10D4639 

Qi J. Ti !VIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça 

Altera o art. 1° da Portaria-GP n. 
195/2021 que "Dispõe sobre medidas 
restritivas adicionais à disseminação 

do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 
Maranhão". 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e 

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI 

no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 

pelas autoridades estaduais de saúde; 

ao CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 

magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 

judiciários, na atual conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19, 

RESOLVE: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o prazo a que se refere o art. 1° 

da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

It a ttrz:.-El 

ti PORTARIA-GP - 2232021 / C6diao: 41E10D4639 



UMA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça 

Dê-se ciência. Publique-se. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em 
São Luís. 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA) 

PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E10D4839 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE na.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N2. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020. 

ATIVO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques 

**Total do Ativo Não Circulante" 

1frealizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 

Computadores e Perifericos 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P 

TOTAL DO ATIVO 

• DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 
Empresário 

PASSIVO 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGÍVEL 

19.562,84 Fornecedor 95.845,62 
21.563,84 ConvênioNalores a repassar 35.120,00 

556.845,62 Contas a Pagar 18.415,62 
429.954,38 Obrigações Trab. e Previd. 35.562,84 

1.027.926,68 Obrigações Tributárias 
Outras Obrigações 

**Total Passivo Não Circulante** 184.944,08 

19.562,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 150.000,00 

34.156,20 Result. Do Exercício 742.587,95 

**Total do Património Líquido 892.587,95 
(4.112,85) 
49.605,35 

1.077.532,03 TOTAL DO PASSIVO 1.077.532,03 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 
CRC - MA: 009678/0-8 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n9.: 18.987.499/0001-38 NIRE n9.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO N. 10 SALA A 
Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1-Venda de Mercadorias 886.512,41 

1.2-Venda de Serviços 886.512,41 

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
2.1- IS S Faturado 
2.2- IRPJ SNendas 
2.3- CSLL S/ Vendas 
2.4- Imposto Federal- Simples 98.415,21 (98.415,21) 

*RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 788.097,20 

4. CUSTOS OPERACIONAIS 
4.1- Custo das Mercadorias vendida 18.411,65 
4.1- Custo dos Serviços prestados (18.411,65) 

5. LUCRO BRUTO 769.685,55 

6. DESPS. OPERACIONAIS 
6.1-Desps. Comerciais 7.554,61 
6.2-Desps. Administrativas 8.551,62 
6.3-Desps. Financeiras 11.625,31 

6.4-Desps. Tributárias 3.225,61 
6.5- Rec. Financeiras (3.859,55) (27.097,60) 

di .UCRO/PREJ. OPERACIONAL 742.587,95 

Receita./Desp. 1 Operacionais 
10. Provisão IRPJ 
11. Provisão CSLL 

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 742.587,95 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 

CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 
Empresário CRC - MA: 009678/0-8 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE n2.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO Ng. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

Demonstrativos Financeiros - 2020 
índices de Liquidez Geral (1o), Solvência Geral (ISG), Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (IEG) 

ILG = Ativo Não Circulante = 1.027.926,68 = 5,56 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

ISG = Ativo Total = 1.077.532,03 = 5,83 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

IRLC = Ativo Não Circulante = 1.027.926,68 - 5,56 
Passivo Não Circulante 184.944,08 

EG = Passivo Não Circulante = 184.944,08 = O 
Ativo Total 1.077.532,03 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF: 607.399.713-28 

Empresário 

índice de Liquidez Geral 

índice Solvência Geral 

índice Liquidez Corrente 

índice de Endividamento Geral 

Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 003.933.773-18 

CRC - MA: 009678/0-8 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ n2.: 18.987.499/0001-38 NIRE na.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO M. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
D. DA SILVA MEDEIROS é uma sociedade individual, com sede e foro na cidade de Tuntum-MA, com início 
de atividades em 30/09/2013. 
Tendo como objeto social (CNAE); 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes- açougues; 
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

010 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às institu 
financeiras nacionais. 
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D DA SILVA MEDEIROS 
CNPJ na.: 18.987.499/0001-38 NIRE n9.: 21101963499 

Endereço: RUA DO CAMPO NI9. 10 SALA A 

Araras CEP: 65.763-00 Tuntum - MA 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 

7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na 
legislação, conforme descrição abaixo; 

Máquinas e Equipamentos 19.562,00 
Móveis e Utensílio 34.156,20 
(-)Depreciação Acumulada (4.112,85) 

**Total do Realizável a Longo P 49.605,35 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

DANIEL DA SILVA MEDEIROS Deniliana Sousa de Moraes 
CPF: 607.399.713-28 CPF: 003.933.773-18 

Empresário CRC - MA: 009678/0-8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa D. DA SILVA MEDEIROS - ME consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00393377318 DENILIANA SOUSA DE MORAES 

60739971328 DANIEL DA SILVA MEDEIROS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO 1111 10/03/2021 12:46 $OB R' 20210247240. 

PROTOCOLO: 210247240 DE 10/03/2021. 

OSOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101600800. CNPJ DA SEDE: 18987499000138. 

RIRE: 21101963499. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021. 

D. DA SILVA MEDEIROS - ME 

LUZAM THERESA RODRIGUES MENDONÇA 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIIJDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercido de atividade contai:41 nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lel n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posterionnente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contablidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Cotio n.". W/2821/00001458 
Now 01/11.1AM 80WA DE MORAES CPR 0~77348 
CRCRW ICI144110171/0 Cietegerke: CONTADOR 
Widede: 17182021 

BALANÇO PAIRNONIAL, REGISTRADO MA JUNTA COrIERCIAL 

Confirme a existelinda deste documento na página htip://201.33.23.178/spaiN4rincipaLtam, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 003.1133%/3413 Controle : 1152.1779.10113.14117 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Empresa C C TAVARES SOARES, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.921.445/0001-16, neste ato representada por Ciro Cesar Tavares Soares, 
inscrito no CPF sob o n° 649.355.073-49, DECLARA, para fins de direito, que a 
empresa D. DA SILVA MEDEIROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38, com sede na Rua do Campo, n° 10, 
Araras, Tuntum — MA, forneceu satisfatoriamente produtos referentes a carnes 
e frangos abatidos. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabordem a conduta da 
referida empresa. 

Tuntum — MA, 12 de Março de 2021 

C C TAVARES SOARES 

• 



• 

• 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o

18.987.499/0001-38, localizada na Rua do Campo, n° 10 — Araras — Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n." 607.399.713-28, DECLARA, para fins do dispostos 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal 

n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Tuntum — Maranhão, 23 de março de 2021. 

la Øaf.44,63 
ANIEL DA SILVA MEDEIROS 

CPF n.° 607.399.713-28 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

18.987.499/0001-38, lorali7ada na Rua do Campo, n° 10 — Araras — Tuntutn/MA, CEP: 

65763-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n.° 607.399.713-28, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

043/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n° 043/2021, 

promovido pelo Município de Tunturn/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Tuntutn — Maranhão, 23 de março de 2021. 

AANIEL DA SILVA MEDEIROS 
CPF n.° 607.399.713-28 



DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

18.987.499/0001-38, localizada na Rua do Campo, no 10 — Araras — Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, neste ato representada pelo Sr. DANIEL DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n." 607.399.713-28, DECLARA para os fins do disposto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n." 122/2006, ser microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, bem como declara que fará uso dos 

beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

• 

Tunttun — Maranhão, 23 de março de 2021. 

do ráta .4,vaitieffi 
EL DA SILVA MEDEIROS 
CPF n.° 607.399.713-28 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

an.TUNTUM 

• 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 

pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a 

Semana Santa no Município de Tuntum/MA, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Criança e do Adolescente de Tuntum/MA. 

Aos vinte e três dias do mês de março de 2021, às 09h1 lmin, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 043/2021, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 

distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, 

conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 

designados para a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes: CARVALHO 

GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, representada por FELIPE JOSE SILVA DE SOUSA, 

inscrito no CPF sob o n.° 035.023.243-10; R R BARBOSA VIANA, representada por 

NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11; e, 

D. DA SILVA MEDEIROS, representada por DANIEL DA SILVA MEDEIROS, inscrito no 

CPF sob o n.° 607.399.713-28. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou os representantes 

das licitantes CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, R R BARBOSA VIANA e 

D. DA SILVA MEDEIROS devidamente credenciados, pelo cumprimento das exigências 

editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e 

documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes à proposta de preços, fora promovida 

a verificação da conformidade das propostas com o termo de referência e edital, tendo sido as 

respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelos licitantes presentes. Nesta fase, fo 

apresentados os preços das propostas em anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu os Lici 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, R R BARBOSA VIANA e D. DA VA 

MEDEIROS, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. 

licitante D. DA SILVA MEDEIROS foi a única empresa participante que apresentou proposta 

para o Lote 2, o que tornou inviável a apresentação de lances por esta. A fase de lances fo então 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Ttmtum - ~hão 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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• 

• 

iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance aos Licitante, conforme mapa 

em anexo. A licitante CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA foi a vencedora dos 

itens 02, 03, 06, 07 e 10 do Lote 1 e a licitante R R BARBOSA VIANA foi a vencedora dos 

itens 01, 04, 05, 08, 09 e 11 do Lote 1. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 

10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter 

proposta mais vantajosa junto aos licitantes, sendo que os mesmos esclareceram acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferidos. Ato continuo 

foi aberto o Envelope n° 02 dos Licitantes, contendo as documentações de habilitação, a 

verificação da autenticidade das certidões das licitantes CARVALHO GOMES 

DISTRIBUIDORA LTDA e R R BARBOSA VIANA se deu na presente sessão. A 

verificação da autenticidade das certidões da licitante D. DA SILVA MEDEIROS se deu 

na sessão do Pregão Presencial n°041/2021 no dia 22/03/2021. Na sequência foram numeradas 

e rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. As licitantes CARVALHO GOMES 

DISTRIBUIDORA LTDA e R R BARBOSA VIANA são declaradas habilitadas. A licitante 

D. DA SILVA MEDEIROS não apresentou a Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, em 

razão da Portaria-GP n° 2232021 do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, de modo que a 

empresa foi declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, XVII, da Lei n° 

10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto 

aos licitantes, oportunidade em que estes reiteraram acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 

LTDA, como vencedora dos itens 02, 03, 06, 07 e 10 do Lote 1, a Licitante R R BARBOSA 

VIANA, como vencedora dos itens 01, 04, 05, 08,09 e 11 do Lote 1 e a Licitante D. DA SILVA 

MEDEIROS, como vencedora do Lote 2. Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de 

recurso. As licitantes renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da 

decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 

foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a 

licitante e equipe de apoio. 

Sar eira Costa leury 
Preg 

Weslle ira de Sousa 

Equi poio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Equipe de Apoio 

CARVAI,H 
(FELIPE J 
Licitante 

AltROSA 
(NELSILENE 1 RIANA MARINHO NERIS) 
Licitante 

5794-1)0e aile te/0.60/41 cç 
MEL DA SILVA MEDEIROS 

(D. DA SILVA MEDEIROS) 
Licitante 

S i TRIBUIDORA LTDA 
VA DE SOUSA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 043/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

ip VALOR TOTAL: R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, da 
Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.125.949/0001-74, no valor de R$ 83.940,00 (oitenta e três mil e novecentos e quarenta reais). 

R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.514.298/0001-07, no valor de R$ 
92.460,00 (noventa e dois mil e quatrocentos e sessenta reais). 

D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, no valor de R$ 
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 

Tuntum/MA, 23 de Março de 2021. 

Sara FerkeiMC9sta Fleury 
ra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, da 

Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 23 de Março de 2021. 

Sara Ferreira ta eury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rue Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Unam - Maranhao 
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DE LINGUA. PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM ROSCO 

DA SILVA 

Temo Fragoso - MA. 15 de fevereiro de 2021 

lidá Alume da ~a 
Presidente 

Karina PITIGfra Berne 
Membro 

lerda* Paes &a 

João Pedro Parta ~dm 
Membro 

~toado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaefElea076~89c75,789eb0 

PEEPEITUlta, MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPIEMEN'TAR Nn 01 DE15 DE PEYEEEIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal na 720, de 18 de dezembro de 
2005, que dleple anime a ergezdzação adaddetrativa do 
Poder Earemtbe MenicIpal e dá mas providencias. 

Eu, Penando Portela Teles Pessoa. PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber gim a Camara Municipal de Tuna, 
aprovou, promulgo e sanciono a Regente Lei: apresenta o 
seguinte misto de Lei Complementar: 

cairmo 
015POSIÇOES PIDLDIMMIES 

DOS nordnos riornEsnons 
Art. lie A Adndnistraclio Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 



M CIARID,~ 05
DOS 
irar 01 uns:: 

baniniandads. da publicidade, da taaaabinotsda s da 
eficiência, atuará por meto de palitas pública para o 
desenvolvimento Imano ao Município, coin viletas à 'novata°, 

melhoria dos indicadores ainda, à redução daa 
desigualdades regionais e ao cumprbaento dos objetivos do 
Município avimos ao texto da Consaallo. 
CAPITULO II
DA EITUMÇÃO pe &MÃOS 
Art. 2* Picam extintos da estratara organizacional 
administrativa de lata 
1- Secretaria Municipal 4,p--....  Politica 
II - Secretaria ISM das Ciciada 
Parágrafo talco- Fica revogado o tardso ID, do paragrafo 
ansho, do artigo 42 da Lei macia 72~08. 
~no Dl 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃO, E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Arr. Picam orladas ar seguintes órgãos de direção na 
estrutura catiataanial do braniapio daTanta: 
I-Secntaria Modelai de Paths palia para as Malharem 
13- Secretaria Monlaial 4, Palie~ P29~-
111- Sanaa Macia' de Pacata 

4la ectettamoreadatimicipsIdejuvantode e User. 
~Md da COratinação. 

Art. 4• Picam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a alsorstaria Idaidad dePlnanças, bem como 
mas reepereas ocapeaulas. 
Parara aro. Como reatada da alio previa ao "cepa", a 
Secretaria dane da faão semi deneadnada do Secatarki 
Maniapsi de Osga Orcemento e Despes. 
Art. 4a. Fiam alteadas ae clenomatase e atribuições das 
seguintes Saara 
I Secretaria Municipal do Okas e Serviços Urbanos. para: 
Smatida Naapal die InfmeS 
11 - Semetaria Maniciped de Esporte cZar, Pim ~trará 
anapal de aparta 
ai -Sustada ganicipal de Cultura, anu Secretada Magana 
de Cultura e Nano. 

CAPITULO IV 
Arlosates nas locantwas INEROCIPAIS. 
DA szcorrous MUNICIPAL De otaboorro, eassrlo 
E DESPESAS. 
Art. Se Da arganaça emana da %cratera Itaaicipal do 

OMausas • Deep:mem 
nha:Ide Orçamento, Natio e Despesa 

acato 
111- Menta edmialetativom 
IV- Membros da Cosidasto de Latem 
V- Mando Setor da Caiaras • Contrata 
VI- Minha do Setor ds Mace Huoirmom 
VII- Ordenedor de deepasa. 
Art. O. A Secretaria Muntand de Orçamento, Gestão e 
Damas do ágio de diado que tem compeacia anu 
1- A programa a empena% • o omitas das atividades de 
adiabilehallo gral do bfrisiripkv 

- A execução da atividades relativas ao nonitentento, 
selado, intsallação, aos direitos e dares, aos remata e 
controles fancionele, ao controls de fremairda à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
ednibitelzado de pema 
IU - A organização • a coordenação de programas de 
~ao d• papa 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
saradas para adiai de eneliaa liCença. alaseidlacrla e 
atroe fins lerdo, bem ouso a dbridgagdo do técnica e 
métodos de segunuma e Medd= do trabalho no abade doe 
SI" 
V - A coordenação e o controle dos ~OS Inerentes 
portaa, reprodução de papas • documenta:, seara" 

legedinriar capa. %ida" maipplo • 

VI - A elaboração das parara atoe, 
e a promoção de atividades relatas a 
dia:riba*, atroa do andamento, triagem e arquiva
dos processos e documentas em gerei que tramitam na 
Prefeltarrec 
VII - A recaperação de do comentos. arqutramanto e divulgação 
de Informações de interesse público e da administração 
aurrapak 
VIU - Prestar assessonimento ao Prefeito em matéria de 
pienannento Integrado, mgenisagilo, coordenação. controle o 
avaliação gbbal dm nadada dernalvIdas pela Pregar* 
11I- A elaboração de peada, amados do abadado • netos 
de desenvolvimento socioscondinico de iniciativa do governo 
nundolpak 
X - Pagão das datais, ecompenhamento e avaliação doe 
programas, operações de financiamento de projetos. 
programas • glosa paliara 
XI- A adagio co fausto da execnçao do piano de ação 
goveramaantal. em coordenação COM os demais drallog da 

xli 
Praia 

- Propor • diladir emalo% sugerir nona" coordenar, 
acampa= e !aperaltar aças voltadma para SI.- -'--1" 
da adminlatorção pública etunamb 
EDI - Exercer, na &a de gatão pública, fações de 
as planantanto, coordena" supenialio, 
matação Maca, contra, execução e avaliação de 
bainnentes de stodologisa de rabi 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito doe 
respectivos (*raios de planejamento, ao sentido de 
tampatiblikar docisese estratakas do Municaia 
XV - Incentivar a implantação de novos anipmendbnentos, 
olativando a expansão da atacada de absorção da mio de 
obra loa* 
XVI - Promovia, organizar • fomentar todas as atividades 
~do, oomercials • de agram do Mata 
XVII - Atra novos amestinentos adastra, através da Maça° 
e manntença de direitos ladearia 
XVIII - Estabelecer pealos. púbicas de desdnimartbalo para 
o bosaciamato da arada indemidela e cama° a eme 
Instaladas no Município, asais como a criação e 
acompanhamento de linhas tia crédito adereçadas ao 
flamiciamento de novas investamatog 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercialkados pela Mata e coitado loca, innentando a 
criação de ama Liaba produtiva que impeça a evasão de 
rammes; 
XX - Promover e pastam de exposlaus, bina serahalos, 
amos re congreasos, relacionados itindástra e ao marca 

- Basca 100111108 do orçamento estadual • feda* assam 
como em Instituições de caca, paliou Od privadas, Para 
Invelmeato• r dare bidasidal do Munkiple; 

- Dompandver regime da colaboração e parceria ars o 
Poder Público Municipal e as entidades empresaria do 
hfuniapics 
xE111 - Encantar, controlar e avaliar as atividades de 
caltabaseção doe altos e atos onianimattra, patrienade e 
~ceara cita proceermasato de dado, do Manialla 

- Ordenar ma despesas das Secretarias Manhasie e dos 
fonas a elas Nadados, nos Mace da adia ~ataca 
mepectimas 
/Mv- memetara de anstratoa, cose~ e outros siastes aux 
adlinsienton 
Xffl- Eirrulluer, Sair e homologar os procedimentos 
lirdtatdrioe, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
ineragaidads de licitação, adi: ciente do Palpito MunicipaL 
XXVII - Executar as compatencial e atribuições descritas no 
art 21 da Lei Muidapal 720/2008. 
1 1'- Plana sabordinedos fl utuada de Ontio, Orçamento e 
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~MIS 
1- ~bato Plane de Intagic¥ 
11 Setor da Comuta • Contratos; 
111 Setor da Bateu ~ma 

P- Pica delegado ao °ralador de despesa do Município, 
emoutar soliderianmate Janto ao Secretario Municipal do 
Geado e Despesas, a ordenação da despesas das Sectreterlas 
Municipais e dos ~doa a Mas vinculados, nos"-'-- dos 
credita orçamentária respectivos, englobando angra de 
empenho, liquidação • pagamento. geado dos responebole 
pela emboto • ameinatura do ordem de pagamento, ordem 
bano*" abiques o quelequer outros inambrainentos legais de 
realização de pagamento. 
na notaram MulaGEM. DE ninas resucts 

PARA AS MULMEEES 
Art 7. A Secretaria timãcipal de Políticas Públicas para as 
Malhares paul a segai% nata casinizadonek 
I - 5eralitári0 Mmilcipal ta Fonas para as Melkweg 
a- Secretário Adjuntos 

- DtvIsto de Apoio Adialaistratien 
IN - Mlilltatele 

V - Depeutemeelo de Pancas para as ralberes 
at. S. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
~hena tem por objetivo Marco a formulação, 
desenvolvimento, articulação. coordenação, apoio e 
monitoramento dna poleias públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividade guie visem a garantia dos asa 
direitos, coda= disposto na Lei Federal 11.34012006 e ao 
Decreto ~mel 7.043/2009. 
Art, 9. A Secretaria Munirdpal de Poaias Pelicas para as 

Mulheres de Protelara Municipal de Tentam tem remo 
atribuem a anates amastom 
I - Anamonmenbli direto • imediato ao Puta° na formulação, 
coordenaglio e articulalio de poaias pont a mulheres; 
II- Formular e coordenar poaias ~toas eras contribuam 
para a Ironia* da cidatienia e da justiça social nas áreas 
delas ha sus aisibuições; 
III- Garantir a prestação de sanam modelada de acordo com 
as ~ase de gama 
IV- Garantir o scompenbinnento • impleimatação de legislai* 
de aça° danam e definida de aças para o cumprhaento de 
acordos, mineaçass e planos de ação sobre a promoça da 
igualdade de género • do ~bate 1 disadiatoano; 
V- Promoção e amaça de programa de cooperação com 

nacionaise intentacionals, públicos • privados, 
IFi ge haplementação de poeta pear asolhe mm 

- Articular polacas treasversats dos ganiram federal, 
estadual • municipal que efetivem direitos humanos das 
malha areado à apua da dmigiraMedge de ganem 
VII- Promover a Implementação da ações afirmativas e 
definição' das ações pública que nem is políticas para 
nana em todas ao etapa de sua vita 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanha educadas • projetos de veladas.° da muar nas 
Mantas áreas de na atuação, incentbando soa participava 
aorta e polars. imonfimioa e intua 
IS- Elaborar • acurar, sm conjunto com outras Secretarias. 
órgãos da Aninleização Direta e Indireta, políticas pancas 
nas áreas de maintentia Social, Segurança, Saúde, Cação, 
Cidadmde, Geração de envergo e renda e éreas que bradarem 
dketemente ma amaça da atalhar na sertedader 
X- Instituir polacas. prognatas e ações de enfrentsmento do 
nano, asztemo, lesbobbia a assegurar a Inoceporitolo da 
perspectiva de raffinate e orientação sexual nas políticas 
públicas direcloaadas às amima 
M SECRETARIA leaRCIPAL DE ~B. 
AS 10. A Sentara Municipal de Receitas pausei a seguinte 
istratarm 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Taram 

E. Departamento de Precaução aba 
El - Departamento da Consulta, Julgamento e 
tribatiria: 
1V- Depertmarato de Gano do DadaPara* 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a anca 
atividades; eiribakise &Secretaria tapei de Rentes, ficam 
orlados os ~bates angus 

• Secretérkt Mnicipal de Receitem 
• Sentam mann 
• Miada Arbrdabignitivos do regatear 
• Picas de Tantos. 

•El- Co cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Aconepnar toda a 
atividades que Mo de competancia da Secretaria 
Municipal de Recaem 

• Agente de receitam Ananis e emitir perecer relativos a 
requerimentos e consultas Lançar. Tdbutom fiscalizar e 
cobrar tributam Realizar tascriglies as Divida Ativa 
btaandpab Realizar Levantamentos eacado • meatibeis 
de contributatos patas negas e jurídicas, reatar 
estados sobre a política de arrecadação, lençamento e 
cobrança de tributos ameno" lavrar natificações, 
autos de lana e ouras tesa pertinenta 

• Mais de Tributam Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e ceartbeis de coatriburates 
peseoes finas e jurídicas, realizar estados sobre a 
pol a de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
manção e atras termos partMentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Munja de Receitai 
1- No Imbuo da emaça da política fisgai e tributária do 
munidpio. 

a. Propinar, elaborar e acatar a palia tributária do 
município, bom como as Maças com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar • controlar a administração 
tributária afincai do ameldpim 

c. Garoada os cara manicepais de anda umas 
fiens, pessoas brincas, peradeakinárke. transporte 
mun al e obres realizadas tanto por a públicos 
gano prelada 

d. Manter artionlação com drtplios Mudaria naneis, 
estaduais, iodareis e entidades do direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
dostallarbo corainioo e amuei do nateicdpicr 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
armoadeflo doe tributas municipege 

L Fiscalizar as anilada menakidate acides em todo o 
torrara do mankipice 

g. Exercer o poder de policia na firmazação da postura 
amaina 

h. Regulamentar e Malhar as obrigavas ifflellekle. doe 
tiontribunes munioina 

1. Regulamentar, merendar • main todo e qualquer 
documento relacionado &a limingin municipais, 
documentos fiecen declarações, cartinee e dia 

J. Gerar a dívida anu nina 
k. Instruir, garoada e julgar processos de coateadoso 

tributário agia de requerimento, assoa e primeira 
Inetaca 

DA SECEETAlla Bancam DE JUVENTUDE E LAUS 
Art. 12. A Sammterta ciejtrventude e Lazer primá a anime 
estrita orgenizaciona 

Secutário Municipal da Meando e lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
• -Agentes adanoletratbos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 043/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de Tuntum/MA, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

VALOR TOTAL: R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.125.949/0001-74, no valor de R$ 83.940,00 (oitenta e três mil e novecentos e quarenta reais). 

R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.514.298/0001-07, no valor de R$ 
92.460,00 (noventa e dois mil e quatrocentos e sessenta reais). 

D. DA SILVA MEDEIROS inscrita no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, no valor de R$ 
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 

Tuntum/MA, 23 de Março de 2021. 

Rhicarddo Herl' all Alexaundro Baptista Costta 
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tunturn - Maranhão 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2021 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM — 
MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — MA CEP: 
65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92 através 
do Órgão Gerenciador Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do 
Adolescente, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesas seu titular RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas(Lei 
complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVIRe a empresa R R BARBOSA 

VIANA inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, com sede estabelecida na 

Avenida Nagib Haickel, n.° 160, Sala 3, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, CEP: 65.415-

000, Coroatá-MA, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana, 

portador do RG n.° 038706322010-6 e inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11, 
residente e domiciliado na Rua Senador Leite, n.° 412 A, Centro, Coroatii-MA; e 

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

27.125.940/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n.° 673, Bairro Centro, Bana do 

Corda-MA, neste ato representada por Francisco Gomes Pereira Neto, Portador do RG 

sob o n.° 0444348920128, inscrito no CPF sob o n.° 024.357.173-93, residente e 

domiciliado à Rua Rio Mearim, n.° 301, Bairro Trezidela, Barra do Corda-MA; e D. DA 

SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, com sede 

na Rua do Campo, n.° 10, Araras, Tuntum-MA, neste ato representada por Daniel 

da Silva Medeiros, Portador do RG sob o n.° 0388905120100 SESPMA e inscrito 

no CPF sob o n.°18.987.499/0001-38, residente e domiciliado Rua do Campo, 

n.°10, Araras, Tuntum-MA aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos 

Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial n°. 043/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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laajhe TUNTUM 

Pregoeira, homologado em 23 de março de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para 
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
à. Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada
pelo preço que ofertou; trata-se de um contato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do 
Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 
documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n°043/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 

de Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo 

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

e tO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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TUNTUM 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 

bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos 

e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 

sobre a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 
utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 

em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 

jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 

disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 

aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 

os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 

ainda: 
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L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 
indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contrafação de empresa para a contratação de empresa para o fornecimento de pescados 
e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no Município de 
Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrafação ou 
contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 
65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 
de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAO '00 
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela R R BARBOSA VIANA inscrita no 

CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária 
da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 01- CESTAS BÁSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Açúcar, tipo cristal, embalagem com 
lkg, prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

UND 3000 R$ 2,85 R$ 8.550,00 

04 
Café, apresentação solúvel em pó, 
• • m sid ia tipo tdicional, ten ade méd, ra 
prazo de validade de 12 meses, 250g. 

UND 3000 R$ 4,79 R$ 14.370,00 

05 
Feijão Carioca, tipo 1, 
leguminosa, prazo de validade 
de 12 meses, lkg. 

UND 3000 R$ 5,80 R$ 17.400,00 

08 

Macarrão, teor de umidade 
massa pré-cozida, apresentação 
espaguete, base da massa de 
farinha de trigo, prazo de 
validade de 12 meses, 500g. 

UND 3000 R$ 4,29 R$ 12.870,00 

09 
óleo vegetal comestível, tipo 
puro, espécie vegetal soja, tipo 
qualidade tipo 1, 900m1. 

UND 3000 R$ 9,70 R$ 29.100,00 

11 

Peixe em conserva, variedade 
sardinha, apresentação 
descabeçada e eviscerada, meio 
de cobertura com óleo 
comestível, validade de 24 
meses, 125g. 

UND 3000 R$ 3,39 R$ 10.170,00 

TOTAL 
R$ 92.460,00 

Os preços ofertados pela CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n.°27.125.940/0001-74, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária 

da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 
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LOTE 01- CESTAS BÁSICAS 

ITEM PRODUTO UNID QUANT VL/UNIT VL TOTAL 

2 

Arroz, tipo parboilizado, 
subgrupo polido, classe 
longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 
meses, acondicionado 
em pacote de 01 kg. 

UNID 9.000,00 R$ 4
'
99 R$ 

44.910,00 

3 
Biscoito, sabor água e 
sal, tipo cream cracker, 
400g. 

UNID 3.000,00 R$ 4,90 
R$ 

14.700,00 

6 

Farinha de milho, grão 
amarelo, tipo fubá, 
característica adicional 
não transgênico, prazo 
de validade de 12 meses, 
500g. 

UNID 3.000,00 R$ 1,80 
5.400,00 

7 

Leite em pó, origem de 
vaca, teor gordura 
integral, solubilidade 
não instantâneo, prazo 
de validade de 12 meses, 
200g. 

UNID 3.000,00 R$ 5,15 R$ 
15.450,00 

10 

Sal, tipo refinado, 
aplicação alimentícia, 
teor máximo sódio 390 
mg/g lkg. 

UNID 3.000,00 R$ 1,16 
R$ 

3.480,00 

VALOR TOTAL 

R$ 
83.940,00 
(Oitenta e 
três mil 

novecentos e 
quarenta 

reais) 
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Os preços ofertados pela D. DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o a° 
18.987.499/0001-38, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente 
Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 02— PESCADOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Peixe in natura, variedade 
tambaqui, apresentação com pele, 
estado de conservação fresco, 
lkg. 

uND 10000 R$ 12,60 R$ 126.000,00 

TOTAL RS 126.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e 
quatrocentos reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, incliiças todas as despesas que 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 
para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 
de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 
aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores 
a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização 
acelerada que interfira nos preços. 
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de (..± 
Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição 
dos produtos registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro 
de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na 
forma do decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 
no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
— MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 
termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumpránento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 
a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
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dos eventuais danos, perdas ou pr juízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 
ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 
Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 
65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, 
para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 
principio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 
78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeit2clas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomeeimento/presinio não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
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11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

e 
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 
ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir 
as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 24 de Março de 2021. 

RUICARDDOJJIFLIItVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIÓ MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 
Órgão Gerenciador 
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RFR BARBOSA VIANA 
inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07 
representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana 

inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11 
Fornecedor beneficiário 

-k irean ds -c-)41404rdo raitei;L(.2. /1/2 7L0 
CARVALHO MES DISTRIBUIDORA LIDA 

inscrita no CNPJ sob o n.° 27.125.940/0001-74 
Representada por Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF sob o n.° 024.357.173-93 

Fornecedor beneficiário 

  Á IQQ40 49740 A .14P 

D. DA VA MEDEIROS 

inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38 

neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros 
inscrito no CPF sob o n.°18.987.499/0001-38 
Fornecedor beneficiário 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Contrato n.° 063/2021 
Termo de contrato que entre si celebram o Município 
de Tuntum/MA e a empresa R R BARBOSA VIANA 
inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, tendo 
como objeto contratação de empresa para o 
fornecimento de pescados e cestas básicas para serem 
distribuídos durante a Semana Santa no Município de 
Tuntum/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66 e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, neste ato representado pelo Ordenador 
de Despesas seu titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII) 
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, com sede 
estabelecida na Avenida Nagib Haickel, n.° 160, Sala 3, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 
CEP: 65A15-000, Coroatá-MA, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa 
Viana, portador do 12.6 n.° 038706322010-6 e inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11, 
residente e domiciliado na Rua Senador Leite, n.° 412 A, Centro, Coroatá-MA daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 043/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 043/2021, e de acordo com 
a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho 
de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 

para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 

Santa no Município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 

043/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO 14° 

043/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 

quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 

e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 

normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será reali7ada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Teimo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
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4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o ás penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 92.460,00 (noventa e dois mil, quatrocentos e sessenta 
reais), conforme proposta. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

08 244 0025 2034 0000 Manut. da Sec. de Assist. Social. 
08 244 0025 2038 0000 Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social. 
3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serv. Para Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 

 Ri
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontarias pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
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10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n". 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatmlns; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência:, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cai:faseamento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadarnente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tunturn- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 1)0 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado á contratada nesses casos, 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de eç2.)
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optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntiun-MA, 25 de março de 2021. 
r. 

Pelo CIPIO 
RHIC DO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Or,dnador de Despesas 

flSt \ Q0116kyxx
a CONTRATA»A 

R BARBOSA VÍANA 
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inscrita no CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana 
inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CP 1 6a- 77n..w3. 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Contrato n.° 064/2021 
Termo de contrato que entre si celebram o Município 
de Tuntum/MA e a empresa CARVALHO GOMES 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.125.940/0001-74, tendo como objeto contratação de 
empresa para o fornecimento de pescados e cestas 
básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66 e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, neste ato representado pelo Ordenador 
de Despesas seu titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RO n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII) 
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
27.125.940/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n.° 673, Bairro Centro, Barra do Corda-
MA, neste ato representada por Francisco Gomes Pereira Neto, Portador do RG sob o n.° 
0444348920128, inscrito no CPF sob o n.° 024.357.173-93, residente e domiciliado à Rua Rio 
Mearim, n.° 301, Bairro Trezidela, Barra do Corda-MA daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. 043/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 043/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
043/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizarias novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 83.940,00 (Oitenta e três mil novecentos e quarenta reais) 
referente aos itens registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

08 244 0025 2034 0000 Manut. da Sec. de Assist. Social. 
08 244 0025 2038 0000 Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social. 
3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serv. Para Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO. O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
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10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

aii.TUNTUM 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 
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Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratad2 excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
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processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6- Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
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15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum-MA, 25 de março de 2021. 

Pelo M1jflCIPIO 
RHIC DO BELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Ordenador de Despesas 

lis 6GAL,44,7g4)
Pela CONTRATADA 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n.° 27.125.940/0001-74 
Representada por Francisco Gomes Pereira Neto 
CPF sob o n.° 024.357.173-93 
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TESTEMUNHAS: 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 043/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 043/2021 
Contrato n.° 066/2021 
Termo de contrato que entre si celebram o Município 
de Tuntum/MA e a empresa D. DA SILVA 
MEDEIROS, inscrita no CNPJ sob o n.° 
18.987.499/0001-38, tendo como objeto contratação de 
empresa para o fornecimento de pescados e cestas 
básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66 e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, neste ato representado pelo Ordenador 
de Despesas seu titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, inciso XXVII) 
residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa D. DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, com sede 
na Rua do Campo, n.° 10, Araras, Tuntum-MA, neste ato representada por Daniel da Silva 
Medeiros, Portador do RG sob o n.° 0388905120100 SESPMA e inscrito no CPF sob o 
n.°18.987.499/0001-38, residente e domiciliado Rua do Campo, n.°10, Araras, Tuntum-MA 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base no Processo 
Administrativo de Licitação Pública n°. 043/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 043/2021, 
e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 
8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
043/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
043/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realinclas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n". 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$126.000,00 (cento e vinte e seis mil) referente aos itens 
registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

08 244 0025 2034 0000 Manut. da Sec. de Assist. Social. 
08 244 0025 2038 0000 Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social. 
3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serv. Para Distribuição Gratuita 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o §. 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
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103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
113- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do exturto do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de ~faseamento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
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e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior á data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratmln sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 
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Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
133 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriqjdos do 
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processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal rr. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
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15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tuntum-MA, 25 de março de 2021. 

Pelo CIPIO 
RIHCAJDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Ordenador de Despesas 

4 ORO 191/0  -0-1#LE; ).7
ONTRATADA 

D. DA SILVA MEDEIROS 
inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38 
neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros 
inscrito no CPF sob o n.°18.987.499/0001-38 
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Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo TerceirnA 
FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
profissional, corno, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo 
utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação 
legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de"Qesa 
Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo Jata 
Ata ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para 
todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 23 de março de 2021.  RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 
 JK NET INFORMÁTICA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60 representada pelo Sr. 
Janio Alves Coelho CPF sob o n.° 821.980.633-87 Fornecedor Beneficiário 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2021 Aos vinte e três dias do mês de 
março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 
jurídica de direito publico intemo, inscrita no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92 através do órgão Gerenciador Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Criança e do Adolescente, com sede no Município de Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada pelo Ordenador de Despesas seu 
titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 
769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas(Lei complementar n.° 001/2021! Art.6°, inciso )0D/11);13 a empresa R R BARBOSA VIANA inscrita 

no CNPJ sob o n°41.614.29810001-07, com sede estabelecida na Avenida Nagib Haickel, n.° 160, Sala 3°, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, CEP: 
65.415-000, Coroata-MA, neste ato representada pelo Sr. Rubem Raulison Barbosa Viana, portador do RG n.° 038706322010-6 e inscrito no CPF sob o 

0031::.858.613-11, residente e domiciliado na Rua Senador Leite, n.° 412 A, Centro, Constá-MA; e CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, 
no CNPJ sob o n.° 27.125.940/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n.° 673, Bairro Centro, Barra do Corda-MA, neste ato representada por 

Francisco Gomes Pereira Neto, Portador do RG sob o n.° 0444348920128, inscrito no CPF sob o n.° 024.357.173-93, residente e domiciliado à Rua Rio 
Mearim, n.° 301, Bairro Trezidela, Barra do Corda-MA; e D. DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, com sede na Rua do 
Campo, n.° 10, Araras, Tuntum-MA, neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros, Portador do RG sob o n.° 0388905120100 SESPMA e inscrito 
no CPF sob o n.°18.987.499/0001-38, residente e domiciliado Rua do Campo, n.°10, Araras, Tuntum-MA aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02 e 8.666/93 e Decretos Municipais n° 0038 004 de 2014, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 043/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 23 de março de 

2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 

ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 

obrigadonal, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em 

quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; Parágrafo 

Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade 

desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao 

cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os 

seguintes documentos: Edital do Pregão Presencial n° 043/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, 

nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de 

Preços é a Secretaria Municipal de Administração, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gensnciamento 

da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do 

Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

gralidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

uas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela 

Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao õrgão Gerenciador, quando da necessidade 

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 

informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser procedida 

atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou 

à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atas relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 

orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de dáusulas 

contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua 

ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 

entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega 

do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no 

que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1°. A 

solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § 2°. Após a 

autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
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Irregularidades do procedimento da licitação. § 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empre 
contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no M 
Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resum 
aos seus elementos característicos. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, 
vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 
meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo 
será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do 
prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. CLÁUSULA 
QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob 
o n°41.614.298/0001-07, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 01 - CESTAS BÁSICAS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Açúcar, tipo cristal, 
embalagem com 1kg, prazo 
de validade mínimo de 12 
meses. 

UND 3000 R$ 2,85 R$ 8.550,00 

04 Café, apresentação solúvel 
em pé, Intensidade média, 
tipo tradicional, prazo de 
validade de 12 meses, 
250g. 

UND 3000 R$ 4,79 R$ 14.370,00 

IIII Feijão Carioca, tipo 1, 
leguminosa, prazo de 
validade de 12 meses, 1kg. 

UND 3000 R$5,80 R$ 17.400,00 

08 Macarrão, teor de umidade 
massa pré-cozida, 
apresentação espaguete, 
base da massa de farinha de 
trigo, prazo de validade de 
12 meses, 500g. 

UND 3000 R$4,29 R$ 12.870,00 

09 Óleo vegetal comestível, tipo 
puro, espécie vegetal soja, 
tipo qualidade tipo 1, 900m1. 

UND 3000 R$ 9,70 R$ 29.100,00 

11 Peixe em conserva, 
variedade sardinha, 
apresentação descabeçada 
e eviscerada, meio de 
cobertura com óleo 
comestível, validade de 24 
meses, 125g. 

UNO 3000 R$ 3,39 R$ 10.170,00 

TOTAL R$ 92.460,00 

preços ofertados pela CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 27 125.940/0001-74, classificada em primeiro lugar, 

objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 01 - CESTAS BÁSICAS 
ITEM PRODUTO UNID QUANT VUUNIT VL TOTAL 
2 Arroz, tipo parboilizado, 

subgrupo polido, classe 
longo fino, prazo de 
validade mínimo de 12 
mesas, acondicionado em 
pacote de 01 kg. 

UNID 9.000,00 R$4,99 R$ 44.910,00 

3 Biscoito, sabor água e 
sal, tipo cream cracker, 
400g. 

UNID 3.000,00 R$ 4,90 R$ 14.700,00 

6 Farinha de milho, grão 
amarelo, tipo fubá, 
característica adicional 
não transgênico, prazo de 
validade de 12 meses, 
500g. 

UNID 3.000,00 R$ 1,80 R$ 5.400,00 
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7 Leite em pó, origem de 
vaca, teor gordura 
integral, solubilidade não 
instantâneo, prazo de 
validade de 12 meses, 
200g. 

UNID 3.000,00 R$ 5,15 R$ 15.450,00 

10 Sal, tipo refinado, 
aplicação alimentícia, teor 
máximo sódio 390 mg/g, 
1kg. 

UNID 3.000,00 R$ 1,16 R$ 3.480,00 

VALOR TOTAL R$ 83.940,00 
(Oitenta e três mil 
novecentos e 
quarenta reais) 

Os preços ofertados pela D. DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.987.499/0001-38, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária 
da presente Ata de Registro de preços, são os itens abaixo: 

LOTE 02 - PESCADOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
01 Peixe in natura, variedade 

tambaqui, apresentação com 
pele, estado de conservação 
fresco, 1kg. 

TAL 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

UND 10000 R$ 12,60 R$ 126.000,00 

R$ 126.000,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 302.400,00 (trezentos e dois mil e quatrocentos reais). Parágrafo 
Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fomecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais 
ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contradições que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de contradição em igualdade de condições; CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS 
PREÇOS Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 
trimestralmente quando: a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; a cotação do objeto for vinculada a 
variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 

se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. I. Não ocorrendo a variação prevista nos 

inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o indica geral de preço - IGP Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerendador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do Inciso 

II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 

parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de 

Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital 

it Licitação. Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise 

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 

8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. CLAUSULA OITAVA - 

CONTRATO Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, 

extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerendador ou da Ata 

de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 004/2014. Parágrafo Terceiro - 

Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. Parágrafo Quarto - O 

Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 

e 65 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 

- MA e, será descredendado do sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais Dominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: 

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; Deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Não mantiver a proposta; Falhar ou fraudar 

na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. Parágrafo Segundo - Qualquer atraso 

na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa 

nos seguintes termos: e) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso Injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção 

diária conforme abaixo: a.1) 0,33 % ao dia, até o decimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de 
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atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. b) Ultrapassado o Clã 
atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou pari 
Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intima 
contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços 
conforme o caso; suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não supe 
anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor 
beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada; Parágrafo Quinto - Se o valor da multa 
não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da 
obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos 
que justifiquem a proposição. Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum 
- MA. Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora. Parágrafo Decimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inicioneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, 
especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

4. fica de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao 
ão gerenclador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o 
principio do contraditório e da ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - 
Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não 
cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata 
de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso Injustificado do fomecimento; A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem Justa 
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993; A decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil; A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou 
Contratada; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do 
Contrato; O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8,666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; A ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fomecedor Beneficiário ou 
Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fornecimento, por 
ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; Parágrafo Segundo - O descumprimento de 

: saquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
'pada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por 

parte do MUNICIPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço 
registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, 
juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para 
todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quinto - A 
solicitação do Fomecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões 
do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto 
Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:11.1. Será 
permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, 

Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 
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(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excep 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser reman 
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatódo para registro de preços. 11.1.6.1.0 remanejamento de 
anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Müiiicipal 
004/2014. 11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo Inicialmente Informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8 As aquisições ou as contratações 
adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 11.1.9 O quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela 
PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. 
Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não 
utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos 
legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do 

nsumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta 
ao Diário Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para 
todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 24 de Março de 2021.   RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA Órgão 
Gerenciador R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 representada pelo Sr. 
Rubem Raulison Barbosa Viana inscrito no CPF sob o n.° 056.858.613-11 Fomecedor beneficiário 
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 27125.940/0001-74 Representada por Francisco Gomes Pereira Neto CPF sob 
o n.° 024.357.173-93 Fornecedor beneficiário D. DA SILVA MEDEIROS inscrito no CNPJ sob o n.° 
18.987.499/0001-38 neste ato representada por Daniel da Silva Medeiros inscrito no CPF sob o n.°18.987.499/0001-38 Fomecedor beneficiário 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2021. 

Onde se lê: 12.361.0002.2009.0000". Lela-se: 12.361.0008.2020.0000'. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°064/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de 

Apoio, toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação e manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar 

condicionado dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 

10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 

Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 14 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h 

e no site do Município. Os Interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala 

da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 

littrecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 29 de março de 2021. Sara Ferreira 

Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL N° 063/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 

toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação dos serviços de instalação e manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado 

dos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE 

LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 

abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 14 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor 

de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 

mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 

65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 29 de março 

de 2021.Sara Ferreira Costa Fleury-Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 056/2021. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: JK NET INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60. 

Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n° 039/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos eletrônicos (rabiai), atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 

37.350,00 (trinta e sete mil e trezentos e cinquenta reais). 10.122.0002.2024.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 25 de março de 2021. RHICARDDO 

HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 066/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATAD 
SILVA MEDEIROS, CNPJ sob o n° 18.987.499/0001-38. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão P 
043/2021. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Sem 
Munici pio de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$126.000,00 (cento e vinte e seis mil). 08.244.0325.2034.0000; 08.244.00 
3.3.90.32.00. Tuntum (MA), 25 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MU 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 064/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: CARVALHO 
GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob o n° 27.125.940/0001-74. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 043/2021. Objeto: Contrafação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana 
Santa no Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 83.940,00 (oitenta e três mil novecentos e quarenta reais). 
08.244.0025.2034.0000; 08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.32.00. Tuntum (MA), 25 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 063/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: R R 
BARBOSA VIANA, CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 
043/2021. Objeto: Contrafação de empresa para o fornecimento de pescados e cestas básicas para serem distribuídos durante a Semana Santa no 
Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 92.460,00 (noventa e dois mil, quatrocentos e sessenta reais). 08.244.0025.2034.0000; 
08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.32.00. Tuntum (MA), 25 de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 

Øill.476.850/0001-14. PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA), 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu RATIFICAR a 

de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 006/2021. Contrato n° 070/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de 
competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para realizar Capacitação dos Profissionais de Nível Médio e Nível Superior em Suporte Básico de Vida - 
SBV, no atendimento às Urgências Hospitalar e Pré-Hospitalar (APH) do SAMU 192 do município de Tuntum - MA. Contratada: R. FERNANDES DINIZ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 19.652.087/0001-00. 5. Vigência: 9 (nove) dias. 6. Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 7. Créditos orçamentários: 
10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 24 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
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